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SEÇÃO I PARTE II

DECRETO NQ 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959

	4111111926331..11.1==..11.0351.10191~	

Apo. xvil N9 48 CAPITAL FEDERAL
1.10IIICirt	

QUINTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 1978

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

REDE
-FEBROVURIA FEDERAL, S. A.

'Sistema Regional Sul
Divisãó

'Paraná Santa Catarina

PORTARIA R? 6, DE
.26 DE JANEIRO In 1976

C Delegado do Ministro de Estado
dos Transportes, usando das atribui-

. ções que lhe conferem .os Decretos
• . rie. 42,380; de 30 de setembro de
-1957; 43.549 ,de 10 de abril de 1958
e...47e839, de 10 de Março. de 1960,
'resolve:
'Nomear por acesso, no ,Quadro Ex-

tinto do Ministério dos Tra,nstortes
.	 Parte XIII - Rede Viação Pae.
• raná 'Santa Catarina, Com efeitos
a. ,partir de 31 de março de 1974, de
a:cardo-com os artigos 12 item II da
'Lei n9 1:711 de 28 de ,outtibro de
1952, 34 da Lei n9 3.780, de 12 de

•julho de 1964, e parecer n9 360-H de
-18 de julho -de 1965 ., do Sr, Consul-
tor Geral da República aprovado de
Exino..Sr. Presidente da República
Publicada em "Diário -Oficiar' da

.T.Tniãe 11.9 142 de 19 do mesmo mês os
servidores abaixo:

Para a classe singular de Inspetor
de Tráfego Ferrovicirie F. 101.16
1. Anísio Aludio de de Lima,

Chefe de Estação, F. 103.14C, matri-
cula 16.523 na vaga originaria da
'appeentadoria de José. Render Fi-
gueira.

• Para a classe singular de Fiscal de
Tráfego Ferroviário F. 102.15

1. Antonio Koza,k, Controlador de
Movimento de Trem, F. 110.14 ma-
tricula 17.127 na vaga decorrente da

. nomeação por acesso de Airton Ca-
rnati Christo.

. 2 . Wilson Gonçalves, Controlador
de Movimento de Trem F. 110.14

. matricula 20.240 na vaga decorre.nta
; da nomeação por acesso de Arnaldo
- AtlYr Santos.

Para a classe inicial da Série de
Classes de Chefe de Estacão

F. 103.11A
1. Alcidio , dá Oliveira, Agente de

Rstação. F. 104.10, Matrícula 16.821
na- vaga originária, da aposentadoriade Newton Aires.

2. Eloy José Bondan, Agente deEstação F. 104.10, matrícula 24.399
na vaga originária do
t?edro Senco.	

falecimento de

Para , ct Classe de Fiscal de
Movimento de Trem. F...109.15

1. Daniel Alberto Cruz, Controla-dor de Movimento de Trem F. 110,14,

matrícula 12.073, na vaga originária
da, aposentadoria de Alcides Louren-
ço Gonçalves.

.2. Paula Redrigues dos Anjos,
Agente de Trem F. 11143, matricula
15.950 , originária dg falecimento de
Miguel Ferreira de Araujo.

Para a Classe singular qe
Controlador de Movimento de Trem

F. 110.14

1„, Milton Lucas Pinto, Agente de
Estação, F. 111.10, matrícula 18.046
na .vaga decorrente da nomeação nor
acesso ,de Adjahna Silva.

2. Nelza de Campos Salgado,
Agente ,de Estação, F. 111.10,, rnatriei
cada 23.347 na vaga origina,ria da
aposentadoria de Miguel Krocoski.
Para a Classe singular de Camareiro

F. 113.6
1. Ernesto de Souza, Trabalhador

de EStação, F. 197.4, Matricula 22.743
na vaga originária do falecimento de
Antonio Saltes Eulálio.

Para a classe singular de Manobreiro
F. 117.7

1. Ladislau Bilyk, Guarda Cha-
ves, F418.6, matricula 21.370 na va-
ga decorrente da aposentadoria, de
José Alves CorMa.

2, Francisco Morais dos Santos,
Guarda-Chaves, Matricula 15.451 na
vaga originária da aposentadoria de
José Storocz.

3. Virgolino Borges do Couto,
Guarda-Chaves, matricula 18.. , 061 na
vaga originária do falecimento de
Osvaldo Santos Rocha.

4. Antcnio Manuel de Borba,
Guarda-Chaves, matrícula 14.214 na
vaga originária do falecimento de
Angelin Senter.

5. Eduardo Fabrício de Souza,
Guarda-Chaves, matricula 16.248 na
vaga ori g inária do falecimento de
Conrado

6. Marceling Alves Theodoro,
Guarda-Chaves, marricula 18.037 na
vaga originária do falecimento de
Dionisio Menegolla.

7, Amoldo Gutstein, Guarda-
Chaves, matrícula 18.157 na vaga
decorrente da aposentadoria de Pau-
/te Santos,

3. Antonio Moreira, Guarda-Cha
ves, matrícula 20:299 na vaga origi-
nária dó falecimento de Pedra Ba-,

, Para á classe inicial ,da série de
classes de Maquinista de Estrada :de

Ferro F. 121.10A
1. Antonio de OliVeira Pereira,

Auxiliar de maquinista, matrícula
21.795 na vaga decorrente da pro-
moção de Rosalbino de Barros,

2. Darei da Silva Pacheco, AUX-1-

liar de maquinista, matrícula 18.161
na vaga decorrente da promoção de
Ozório Silva.

3. NelSon Doniingos Mendes, Au-
xiliar de maquinista, Matrícula 23.899
na vaga; 'decorrente da promoção de
Ebrahins Rodriguea Carneiro.

Para 'd classe inicial da série de
classes de Mestre .de Linha F. 123,

Nível 12-A

1. Valdemiro Barbosa, Feitor de
turma Volante, F. 124:9, matrícula
19.464 na vaga decorrente da pro-
moção de Pedro Buerio.	 •

Para a classe singular , de Feitor de
Turma Volante F. 124.9

1. Oscar Soares, Feitor de Tur-
ma Fixa, F'. 125.1, matricula 13.967
na vaga decorrente da nomeação por
acesso de João de Matos Costa.

2. Cipriano Gonçalves tener10,
Feitor de Turma Fixa, F. 125 . .7, ma-,
trícula 17.561, na vaga decorrente .da
nomeação por acesso de José Lico-
viski.

3. Eugênio dos Santos, Feitor de
Turma Fixa, F. 125.7, matricula
15.541 na vaga decorrente da nornea,-
ção por adesso de João de Paula Viei-
ra.

4. Sebastião Ribeiro da, Silva,
Feitor de Turma Fixa, F. 123.7 nna
trícula 21.399, na vaga decoirente na
nomeação por acesso de Je..é Vaïylo.

5. Greddrio Komar, Feitor de
Turma Fixa. F. 125.7, matricula
15.443 na vaga decorrente da nomea-
ção por accaso de Batista Francisco,
Filho.

6. Jorge Gonçalves Saldanaa, Fel;
Inc de Turma Fiaa, '. 123.7 aiat, n•1-
cuia 15.221, na vaga decorrente da
nomeação por acesso de rosé Mar-
tins.

7. Pedro Marenoski, Feitor de Tur-
ma Fixa, F. 125.7 matricula 21.898
na vaga decorrente da nomeação por
acesso de Josias Lacerda,

8. Theodoro Nacineski, Feitor de
Turma Fixa, 13'. 125.7 matrícula
17.215 na vaga decorrente da norn ea-
çã,o por acesso de Vim:unho Steche-
Chen,

9. 'Fél¡x Binder Sobrinho, Feitor
de' Turma .Fia, F. 125,7, Matricula
17.334, na vaga decorrente da no-
Meação por acesa° de ~Mr. AiVes
de Lima.

Para ,a classe singular de Feitor de
Turma Fixa F. 125.1'

1, Antonio. Cipriano de Mouras
Trabalhador de Linha, F. 126.413„
matrícula 16.086, na vaga originá-
ria da aposentadoria de Abel -Cruz.
. 2. Hilário Orbacz, Trabalhador de
Linha, D'. 126.4B, matricula 18.072
na vaga decorrente da nomeação por,
acesso de Paulo Frasnlak.

3, Leonardo Marenoski trabalha.
dor de Linha, F. 126.414 matricula
16.491 na vaga decorrente da noa

.meação por acesso de Francisco Ma.
ria.

4: Luiz Pavarim, Trabalhador de
Linha, F. 126.413, matricula 19.372
na vaga decorrente da nomeação por
aCesso de Pedro Serafim.

5. Agenor dos Santos, trabalha-
dor de Linha, F. 126.4B, matricula
19.232 • na vaga decorrente da no-
meação por acesso de Antonio Ge-
raldo dos Santos.

Noel Fonseca, Trabalhador de
Linha, F. 12-6,.4R matricula 19.750
na vaga decorrente da nomeação por
acesa° de Sebastião Pereira da Sil-
va,

7. Albino Mendes da Silva, rraa.
balharlor de Linha, F. 126.4B, ma-
tricula 20.020 na vaga decorrente da
nomeação por acesso de Brasil José
Silveira.

3. Leodoro Ferreira Alves Tra;ba-i
lhador de Linha, F. 126.4B, .ma,tri...
cuia 20.431 na vaga decorrente da
nomeação- por acesso de João Batis-
ta,

9. Emílio. Naconeski, Trabalhador
de Linha, F. 126.413, matricula 20.823
na vaga decorrente da nomeação per
acesso de João Maria Pereira.

10. José Sántana de Lera, trabaa
lhador de Linha, F. 126.1B matrí-
cula 19.207 na vaga decor rente da,
nomeação por acesso de Estanislau
Schacovield.

11. Durval Gomes de Santa Rita,
Traealliacior de Linha, F. 126.413,
matrícula 21:992, na vaga decorren-i
te da nomeação por acesso de Joa"
quim Antunes.

12, Estanislan Krasniak, Trabm
1:_ador de Linha, F, 126.4B, inatri.
cula, 23.243 na vaga decorrente da
nommçlo por acesso de Adãe . Ar.
lindo Rodrigues.

13. Edmundo Heckler, Trabalhaa
dor de Linha, F. 126.413, matricula
23.422 na vaga decorrente da no-
meação por acesso de Idalicio .das.
Santos.

tista.
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A

PORTARIAS DE 29 DE
DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe cona
cede o artigo 14 do Decreto-lei n?
512, de 21 de março de 1968, com-
binado com o artigo 61, inciso XVI,
do . Regimento aprovado pela Portaria
rit? 36, de 13 de janeiro . de 19'15, cio
Ministro dos Transportes, resolve.

Nt' 240
Renovar o ato decla mierio

utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação a fins
rodoviários, de uma área de terreno
com 772,00m2 e benfeitorias prov.en-
túra nela encontradas, propriedade ale
Maria Alvina Marques e outros, si-
tuada na faixa de domínio da rodo-
via BR-040. trecho Rio-Belo Uorizon-
te, subtrecho Santos Durnont-Benfica,
amarrada as estacas 1.47 	 15,00

DEZEMBRO
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Março de 1978

Horário da Redação
O Setor de Redação fundo,

na. para atendimento do públi-
co, das 11 às 17 horas..

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente deetir
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão• ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou ape.rgaini-
nhado, medindo no máximo
22 x 33c, seta eraiiincias ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério do D.L.N.

—. Os originais encaminha-
dos à publicado não serão res-
tittildos ,às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

ma t,i.ria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser, formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

Assinaturas

— As assinaturas para o ex-
terior serão anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem préviO.
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,"
-a renovação de assinatura deve
ser solicitada com, trinta. .(30).
dias de antecedência,

— As assinaturas das Re-,
partições Públi-Cas serão anuais-....
e deverão ser renovados até 31 -
de março.

— Os .Suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só •

serão remetidos aos assinantes.
que solicitarem no ato da aSm
sinatura .

— Os podidos de assinatu,,
ras de servidores devem ser . ...
encaminhados com comprovan -
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departanien-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

24, João . Maria Monteiro, Trabaa
lhaclor de Linha, E. 126.4B,
aula 16,162 na vaga decorrente da
nomeação por acesso cie Miguel Ana.s-
Meio Toledo..

15.. Emacies Oliveira Machado,
Trabalhador de Linha, F. 1.20.413,
matrícula 23.472, na vaga decorrente
da nomeação por acesso de Basílio
Zvarcs.

16. R,omualdo Dias de Paula,
Trabalhador da Linha, P. 126.4B,
matrícula 23.397 na vaga deaorrente
da nomeação por acesso de Sebastiao
Entalias°. •

17. EzequiaS Silvério de Campos,
'Trabalhador de Linha, P. 126.4B,
matrícula 24..031, na vaga decorrente
da nomeação por acesso de José
Bar biela

18. Antonio Miranda, Trabalha-
dor de Linha, E, 126.413, matrícula
22.439 na vaga decorrente cia no-
Meação por acosso de Waklemiro
Naumann.

Para a classe inicial da série de
classes de Oficial de Administração

Ala, 201.12A

1. Lídia Saas Cardoso, Esedurá-
ria, AF, 202.10, Matricula 11.702 na
vaga decorrente da. promoção cie
Waldomiro Severino Pidlacheski.

2. Therezinha, Isabel do' _ aelo
Marchesini -Chimelli, Escriturária
AR 202.10, matrícula 14.009, decor-
rente da promoção de Inivaldo Do-
mingos Crocetti.

3, Emílio Rodrigues Pacheco, Ea-
criturário AP. 202.10, matricula ...
10.974 na vaga decorrente da pro-
moção do Tasso Afonso Celso Fada.

Para a classe inicial da série de
classes de Mestre A. 1.801.13A

1. Wladislau Ryinanski, Mecânico
dc Ma.quinas A. 1.306,12, matricula

14.119 na vaga decorrente da pro-
rmição de Conrado Cardoso.

Para a classe inicial cia série de
classes de Técnica ele Administra ção

AF. 601.20A

1. Oleia afanara Ferreira, Oficial
da Administração F. 201.16, matri-
cula 22.414, na vaga .decorrente
promoção de Lycio Toque: Monteiro.

Para a classe inicial da éri, . de
classes de . Porteiro GL. 302.9A

I. Valdir Fiorentino Soa"ea,
xlliar de Portaria GL. 3(11.8E, ma-
tricida 19.740 na vaga decorrente aia
promoção dc Lourival Santos Rama.

João Ifloss — Delegado do Minis-
tro de Estado dos Transportes.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

no Município de Santos 13umont, Es-
tado de Minas Gerais, conforme
planta que baixa co mo processo n9
26,495-54.

No 241
Renovar o ato declaratarlo de uti-

lidade pi:11)Pc2. para efeito .de desa-
propriação e afatação a fins rodoviá-
rios, da área medindo 662,00m2, entre
as estacas 45,50 na rodovia BR-
135. trecho Pilav-Meriti, no Munialpio
de Dafi ta• de Caxias ,cic propriedade

I do Si. Edu:ado de Souza Martins,
Conforme planta que baixa com o tV
41.117-65.

N, 242

Ded..,,./.1 d. uai:dado pública, para
efeito cle desapropriação a afetaçãa
a fina rodoviários, as áreas de terras
e benfeitorias porventura nelas an-
contradas, abrangidas pela faixa de
domínio de RO In 152 a- 28) da rodovia
BR-343-311,. trecho Teresina-Altos,
subtrecho con,oryno de Teresina., com
• extenaao cie 8,10km, entre as esta-
cas '75 a 323 -' 8 e 0 a 157, conforme
projeta de engenharia aprovado N.o.
Diretor dc Planejamento através
Portada DR.P. no 157-75, e consoan-
tes dast:1111os na, PEE"n-2420-75 até
PEEI --4-b ..a. que baixam aam o.
proceaso a' 3:3.284-75.

N 245
Declarar de utilalade pública, para

eleito de ciesapropriaçã,o e afetação a
fina rocloViarioA, as áreas le :erras
e benfeitorias porventura nelas en-
contradas, abrangclias pela faixa cie
domínio de 70m cla rodovia BR-293,
incho Quar:n•Sannia do Livramen-
to, (oini exlewião de 107,315 km,
entra a• ia Uu'a. e - 2924 { 12,28 az
295. -- 5343 -a- 2.91, conforme projeto
de engenharia aprovado pelo pintor
de Plane lamento através Portai la
DR.P, 153-75, e consoante dese-
nhos Irs PEET-2320-75 até PEET-
2392-75. que baixala com o Processo
ir 22.094-75.

I\I'ç 244
Declarar de utilidade pública, para

afeita, de desapropriação e afetação
a fins rodoviários, as arcas de tettaa.
e benfeitorias porventura nelas en
contradas, abrangidas pela faixa deaa
domínio de 80m (55-25) da rodoviN
BR-030, trecho Guanambi-Caetité,aa
com• a extensão de 40,335 km entre oS"
km 0 — 40,335, conforme projeto de•,a
engenharia aprovado pelo Diretor de:
planejamento através Podaria DR.P.
na 158-75, e consoante desenhos n9s.
PEET-2393-75 até PEET-2419-75 cinca
baixam com o processo n' 41.469-74.*:.:1

•

Renovar o ato da. a aralório de UM.. :
lidado pública, para efeito de deSaa'
propriaçãe e afetação a fins rodoviá-
rios de uma área de terras com a su-
partida de 59.422,40m2 e benfeitorlas.
exiatontes na mesma, atingidas pela: a
faixa de dominio da BR-262, na al-
tura dila estacas 048 -a- 14 a 681
731 -1- .8, cuja propriedade é atribuía
da a António Tendera da Costa, nO. .
trec ho	 Betim-Uberaba,	 subtrecho
Par' de Mitia: -Luz, situada no Mu-, -
inalado de Bom Despacho. Eatulo
Minaa Geraia, de acordo com plantam
constanla do processo	 20a.890-71.

N246
Renosair o alo declavatórlo de ata

lidado pública, para efeito de desa-
propriação e afetação a fins rcdovia-
rios, de na-a área de terreno com
31.1.A4,001112. o benfeitorias porventu-
ra encontradas, propriedade de. José:
Lopes Sobrinho, situada na faixa de'
domínio da rodovia BR-262, trecho
.Pequas•aiaahuaçu. entre as estacas
1242 -:- 2.00 - 1287 -.- 10,00 no lugar
denominado Fazenda Santo Aponná,-
riu. Município de Manhuaçu, Estado
de Minas ti, •ra,, rumor= planta que
baix 1 toro o i;rocesso	 271.285-75.

.1W 247
ReilU1dr 0 ala deciaralómo de utili-

dade pública, para efeito de desapw- .

NQ 245



-
mixila, da rodovia BR-285, trecho
Contorno de Passo Fundo, subtrecho
Interseção BR-285 e/ RS-5, entre as
estacas 28 + 7,52; conforme projeto
de engenharia aprovado pelo . Diretor.
-de Planejamento através Portaria
DR.P. ao? 176-75, e consoante dese-
nhos Ws. PEET-2827 15 até 	
PEET-2830175. que baixam com o
Processo n9 2.942-74.

N9 6
Declarar de utilidade toai/Uca, para

efeito de desapropriação- e ore:ração a
fins rodoviários, as áreas , de terra e
benfeitorias porventura nelas encoe-
tracla,s, abrangidas pela faixa de do-
mínio da rodovia BR-020/CE, ',incho
Canberlé	 Entroncamento 13R-226
.(Cruoet,a), -com a extenslIn de 	
143;479 km, entre as -estacas O - 2360
+ 18,90 ea 2349 --- 3659 + 19,75 =
5225 - 687 a. 14,70 = 0683 4. 13,80
- .5982, conforme projeto de, enge-
nharia aprovado pelo Diretor de Pla-
nejamento através Portaria DR.P. n°
16145, n consoante desenhos 11 9s 	
PEET-2581/75 até PEET-2682/73, que
baixam com o Processo n,

trarias, abrangidas pela, faixa de do

.aS Qehae3,5 3299 9,50 .e 3295 -1
e;40,noViordeinio de Sapucaia, de
propriedade de Carlos Pinto Lisboa e
otitroti7-oc,oriforr1e . planta que baixa
torno n9 212. 19643. - Homero Pinto
Caputo - P. Diretor -Geral.

,PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO
DE 19'76

O
•	 •

Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
joaede da, prerrogativa alue lhe con-
cede e artigo 14 do Decreto-lei 119
,512, ele 21 .de março de 1969, combi-
nado com o artigo 61, inciso XVI, do,
Regimento aprovado pela Portaria no
-39, de 13 de janeiro de 1975, resolve:

N9 1

^-pMçáo e afetação ot, fins rodoviárieS
una área de terras medindo 41.352

'001112, atingida pela faixa de domínio
da, rodovia ER-116-R3, trecho mero
Sopolis - S. J. do Além Paraíba, eu ^

Gitiilitá4eIra. 11
..1n3*;nnnnnn10;iMillIaliONtaMább.2.1103•

-DIA-RIO O MIM_ .(Seção	 Parte li) Março de i 76 1099

•
N" 3

Declarar de utilidade pública, para
'efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, as áreas de terra e
'benfeitorias porventura nelas encon-

. trarias, abrangidas pela faixa de do-
rehgo ria .1312,-.262, trecho Ligações Ro-
dov•ária à .Cidade de Vitória, subtre-
tho I) Rio Marinho - Interseção P/
•Oariaçiica, 2) Ponte do Príncipe -Interseção c/ Av.. Carlos Linclenberg,
-entre as estacas subtrecho 1) (1 a.
145) subtrecho 2) (18 o, 104 e 21 a
41) . , mama extensão de 5 km • cone

•forme projeto de engenharia aprova-
-de pelo Diretor de Planejamento
'através Portaria DR,p. u9 159-75, e
consoante desenhos nvs.	 ,,,
PEET-2567/75 até PEET-2520/75, que
baixam eme o Processo 149 40•806-75.

N9 4•
Declarar de utilidade pOtotea, para

efeito e desapropriação e ef.etaeão a
fhis • reloviárioS, área de terras ebente.Lerias porventura nela eriçou-tradas, a unangielas pela faixa de do-
Infnio da rodovia BR-020/GO/BA,

_trecho Posse - Rio Grande, entre asestacas O (zero) --- 5000, numa ex-,tensão de 100 kin, conforme projetoaprovado _pelo Diretor de Planeja-: mento através Portaria DR,.P. 162-75e, consoante desenhos n9s._ PEET-2 684/75 até PEET-2750/70, bal-
. xam, .com o Processo n" 13. ?33-72.

N . 5
Declarar de utilidade -pública. Para

-efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviárioà, .as áreas de terra ebenfeitorias porventura nelas . eo lcoe-

PORTARIAS DE t15. DE
FEVEREIRO DE 1976

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o artigo 14 do Decreto-lei
.512, de 21 de março de 1969, comble
nado com o artigo 6, inciso XVI, de
Regimento aprovado pela Portaria n9
36, .de 13 de janeiro de 1975, do Mi-
nistro dos Transportes, resolve;

Ne 9
Dec:alar de utilidade pública, para

efeito de desapropriação e afetação
a fins rodoviários, a área de terras
medindo 28 ..522,00 mO bem corno ben-
feitorias porventura nela encontra-
das, cuja propriedade é atribuída ao
Espólio de Ciro Bittencourt de Aze-
vedo, situada na faixa de domínio da
BR-393, trecho Três Rios-Volta Re-
donda,, subtrecho Vassouras-Volta
Redonda entre as estacas 411+4;00 e
4544-7,00 no Município de Barra do
Pirai, Estado do Ria de janeiro, con-
forme plantas caie baixam com o OP
3.343-54.

le
Renovar o ato declaratório de oiti-

idade pública, para efeito de dosa-

propriação e afetação a fins rodoviá-
rios, cio uma área de terras com a
superfície de 8„967;00 m2, de proprie-
dade elle Senhor Carlos Augusto dos
pautes; situada na faixa de domínio
ela BR-381, entre as estacas 138+
:81'3,60 a 139+112;50, toecho Governa-
dor Valadares-Bragança Paulista,
subi:racho MG-08-Ponte sobre o Rio
Conquistinha-Viaduto • da TartaTia,
.Município de Oliveira, no Estado de
Minas Gerais. •(Proc. no	.....270.395-74)

N9 Il
Renovar o ato -declaratorio de uti-

lidade pública, para, efeito de expro-
priação e afetação a fins rodoviários,
de uma. área de terreno com 	
18.746,66 in2, propriedade de Damião
Pinto de Azevedo e outros, situada na
faixa de domínio da. BR-2.62, trecho
Botim-Dteraba, subtrecho Pará de
Minas-Luz, entre 2,,Ê estacas 2.580+
10,00 -- 2.604, no lugar. denominado
Geraldos. IVIoniçipio de Nova Serra-.
na, Estjdo de Minas 'Gerais, confor-
me palmo, Que baixa -com o processo
n" 260.691-71.

. N9 12

Renovar o ato deelaratório -de uti-
lidade pública, para efeito cie desa-
propriação e afetação a fins rodoviá-
rios, de uma área de terreao com
14.407,07 m2 e outra com 	
7.278,75 in2, perfazendo mia total de
21.685,82 m2 e benfeitorias porventu-
ra nelas encontradas, de propriedade
de Janda, Piscina Oliveira„ na faixa
de domínio da rodovia BR-101, tre-
cho Rio Preto-Rio Pardo, entre as
estacas 9..0744.17,00 E a 9.111+11,00
E, 9,090 D a 9.114 D+12 D,
pio cio Itabuna, Estado da Bahia,
conforme, planta que baixa com o
processo na 216.478-74, - Homem
Pinto Caput()	 ,p/Diretor-Geral,

ffivisão de Material

APLICAÇA0 `ItiE, PENnI,nIADE

O Chefe da Divisão de MaOerial,
tendo em vista o disposto na' Porta-
ria DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral,
o o constante do processo 24.513-75,
resolve aplicar à firma E. Roth Ins-
trumental Científico Lada., situada
à rua Frei Caneca 119 392, nesta cida-
de a multa de Cr$ 690,00 (seiscentos
e noventa cruzeiros) por ter sido
ultrapassado em 10 dias o prazo de
ent rega estabelecido na Nota de EM-
perfile nc? 007.224-9.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Sel. Diretor-Geral de DNER den-
tro dos 15 (quinze) dias subseqüentes
.a eeta publicação.

colhido o valor miado a Tesouraria
do DNER dentdo do prazo estabele-
cido, sujeitando-se nesse caso, à co-
brança judicial,
,Rio de Janeiro, GB, 23 de fevereiro

1970.de 	 -- Pedro Junqueira Ferrar,

SUPERINTENDÊNCIA

. NACIONAL DA MARINHA

.	 MERCANTE

RESOLUÇÕES

N." 4.922 -• Aveobação de Aanento
de' Capital

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhc são conferidas pelo
Decreto n•9 73.838, de 13 de março de
1974, resolve:

Averbar, nos termos do artigo 4.9
do Decreto n9 63,333, de 11 de março
de 1968, à, Margein do seu registro elo.
funcionamento na navegação de ca-

111,91.13..vera.v........yay n pe.t/e-ffiLtÉ,...,Xn111,4wmgfallwal.1111p.ea,

botagem, .a elevação dó capital socia
da Navegação Manaus Ltda. de Cr'
4.1454)00,00 para Cr$ 5.140..0000C,
conforme alteração contratual verifi-
oada em gT de setembro do 1974. -
Proc. n,9 N-75-27944.

Rio de janeiro, 27 de fevereiro d.
1976. -e Manoel Mord, .Superinten
'dente.

NO 4.923 Serviço .ele 1:latim, (lon-
ferência e Conserto na carga e des-
carga e vigilância Portuária.

A . Superintendência Nacional de
Marinha Mercante, no uso das atei
buições que lhe confere o Decreto ne
73..838, de 13 de março de. 1974, re-
solve:

1 - Revogai. .a Resolução p.. ? 4.502.

II - Dar nova redação aos seguiu'
Les itens e subitens da Reségttção
4.41/:

1,5.2 -Q Montante da .Entidacte
Estivadora (MEE) - é a itupootancir•
.dispendida na movimentaçáo -de tode
a carga, para atender As :lespesa,,
com a remuneração dos contrames-
tres 'geral dele porão) g, dos serviçOA
de conferência, e toseseiito, taxa de
seguro e previdêneia, materiais de
consumo, administração e outras pra
vistes em lei ou eventuais,

1.9 - No Montante da Eatidadt
Estivadora - MEE isub'tem
,estão incluídos. os custos das seguin-
tes despesas: •

o-Sedara:3: de utilidade pública, para
-efeito de desapropriação e afetação
á -fins rodoviários, as áreas de terra
e benfeitorias porventura nelas en-
contradas, abrangidas pela faixa de

'domínio da ER-381, trecho Entronca-
mento Acesso Bragança Paulleto
Entroncamento BR-116-SP apare os
kine- 43 -1- 846,79 aa. 0-25 -o 107,10
.e Pista Independente kin 	
6 + 469 - iS -1- 619; numa azi;ensão
de 79,119 km, 'conforme poojeto de
engenharia .aprovado pelo Dl! atoe de.

	

Planejamento através Portaria . DEs,	 ,
	na, 158-15; e consoante desenhos nPe 	 '

PRET-2427/75 até PEET-253 . 1 , te, que
•babeiro eann o Processo n9 51,649/74,

N92

^Deetarar de utilidade pública, para
efeito de desapropriação e afetação'
:à fins rodoviários, área de eera me-

- rindo" 938m2 e benfeitorias porventu-
ra nela encontradas abrangidas pela
faixa de domínio da rodovia 	
BR-119/RS, trecho Acesso. a Ostxias
do Sul (Viaduto), proximidades do
,kra 120, conforme projeto de enge-
nharia aprovado pelo Diretor de Pia-
nejamento através Portaria DR.P. 119.
165-75, e consoante desenho PEET-
2683/75, al ie lealm com o. Iorocesso n"
.31.972-7O

N°8•
Declarar de utilidade pUblica, para

efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, as áreas de terra e
benfeitorias porventura nelas encon-
tradas, abrangidas pela faixa de do-
miino com 70 metros ele largura, da
BR-1.12/CE, trecho Fortaleza RUs-
sas, subtrecho Variante do Km '91,,
entre as estacas O - 50, na ndensaca
de 1.000 metros, conforme projeto .de•
engenharia aprovado pelo Diretor de
Planeamento através Pontaria DR,P
119 167 o75, e consoante desenho no a,.
PEET-2852175, que baixa com o . Pro-
cesso n° 48.178-75,. - Homer0 Pinto
Co-pai-o. p /Diretor-Geral.

No '7

Renovar o ato declaratórlo de uti-
lidade pública, para efeito de expro
priação e afetação . a fins rodoviários,
de uma área de terreno com 	
155.351,00rn2 e benfeitorias porventu-
ra nela encontradas, propriedade de
João .Goroalves Campos, situada na
faixa de domínio da 13R-381, trecho
Pouso Alegre	 Estiva,, aubtreaho Rio
Sapuca,i Mirim - Divisa MG-SP, .exi-
tree as estacas 393 + M5,7 	 394 -F.
444,0, 394 + 607,0 - 394 -a 751,0 e
394 + 151,0 -- 295 r/60,0, na lugar
denominado Fazenda Grande, Muni-
cípio. de Efitiva, Estado de Minas Ge-
rais, conforme planta que 'baixa com
o Processo n9 265.018-71.

1,9 remuneração dos contramestres
(geral e de porão);

2.9 remuneração do serviço ele con-
ferência;

3.9 reinuneração de 'serviço de cen-
serto;

4.9 equipamento individual e de .
proteção;

5,9 material de consumo;
6.9 encargos sociais;
7.9 seguro contra os riscos do aci-

dente do trabalho;
&O salário-família;
9.° Meigo e respectivos encanas so-

ciais; •
10.9 gratificação de Natal;
11.0 Fundo de Garantia elo Tempo

de Serviço (FGTS), inclusivo sobre as
férias;

129 adininistração; e
13,9 eventuais.

1.12 -- Para a fixação da taxa de
Montante de Mão-de-Obra por Tone-
lada (taxa de MMO-t) considera-se
cada operação de carga e do descarga

Entretanto, o interessado perderá realizada em período diurno de dia
o direito a recorrer, se não for oe--útil; levando-se em conta, em cada

qual, o acondicionamento, o processa-
mento, o egiupamerito e a faine.ecori
forme preconizado no anexo a cota
Resolução.

1.18 - Os conceitos e normas desta
Resolução aplicam-se, também, à car-
ga e de,scarga, das barcaças "LM",
as quede são consideradas porões dose
tacáveis e flutuantes, embarcáveis e
desamo:oráveis do navio transporta-
dor,

•
1.18.1 - As operações a bordo do

navio transportador, eom as barca-
ças "lash", são de exclusiva. respon-
sabilidade da guarnição do navio, nãe
cabendo qualquer paoticipaçãO ela es-
Uva e atividades complementares.

1.18.2 - A remuneração do zervio
ço de .estiva da barcaça "lash" ser4
calculada de acordo com as taea.s d.e
IVIIJO-t fixadas em tabelas pela
SUNAMAM.

2,3 Nos cálculos da remunera-
ção dos operários estivadcrees (per
Produção ou salário-dia), previu-se o.
serviço executado pelo número ele hee
mens que a SUNAMAM fixar, para



	 _nrmusonme~ricat~~for.4531 .

DIVULGAÇÃO Nu 1.009

PREÇO: Cr$ 0,40

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves,

Pasto de Venda 1: Ministério cia Fazenda
Pasto de Venda	 Palácio da Justiça, 30 pavimento

Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

CCDDIG-D n-= ruem "1„,

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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composição de cada terno, que se de-
nominará terno -padrão.

2.3.1 — Os ternos-padrão a serem
adotados, são os que constam r,o ane-
xo à Resolução que fixar as tabelas
de remitneração.

2.3.2 — Para dirigir o terno-padrão
citado no Item 2.3., requisitar-se-a,
nas embarcações principais, um con-
tramestre de porão por terno-padrão
em operação efetiva.

2.3.3 — Nas barcaças "lash" requi-
sitar-se-á um (1) contramestre de
porão por terno-padrão Citem 2.3)
em operação efetiva.

2.4 — Nos termos padrão lixados
pela SUNAMAM estão incluidos, alem
dos operários estivadores, os gu.nchel-
ros, os sinaleiros, os operadores de
empilhadeiras, de rechegador auto-
mático e de outros equipamentos ne-
cessários à movimentação das cargas.

A Taxa. de Montante de Mão
de Obra por Tonelada (taxa de ....
IVIMO-t), constante da tabela de re-

muneração por produção (longo cm•-
so ou cabotagem, conforme o caso),
constitui o ganho por produção do
respectivo terno-padrão na movimen-
tação de uma (1) tonelada de merca-
doria.

2.8.1 — Montantê de Mão-de-Obra
(MMO) é a imporância total a ser
paga aos operária estivadores que
integram um (1) terno-pada:to peia
movimentação da tonelagem cia toda.
a mercadoria operada pelo respectivo
terno-padrão. 0 valor do MMO é ob-
t'clo somando-se o resultado do p.ro-
duto • da taxa de MMO-t pela tonela-
gem movimentada aos adicionais
(item 2.14 e seus subitens) e acrés-
cimos (itens . 1.13, 1.15 e 1,16) pra -
vistos nesta Resolução e a que tive-
rem direito os operários estivadores
pelo serviço executado, isto é:

ivaa o — taxa de MIVIO-t x tonela-
gem movimentada + adicionais -1-
a créscimos.

2.8.2 — O Montante da Mão-de-
Obra (MMO) dividido pelo numero
de operários estivadores que efetiva-

mente executaram o serviço, consti-
tui a, remuneração por produção de
um (1) operário estivador.

III — Acrescentar â Resolução n,9
4.417 os seguintes itens:

1.20 — Embarcação Princlpal é
aquela 'cujo nome está no conheci-
mento de embarque como sendo a em-
barcação Cransportadora da merca-
doria. A remuneração do serviço de
estiva da embarcação principal será
calculada de acordo com as taxas de
MMO-t fixadas em tabelas pela
SUNAMAM.

1.21 — Embarcação Auxiliar é a-
quela que, participando dá movimen-
tação da mercadoria nas operações de
carga ou descarga das embarcações
principais, não emite conhec'manto
de embarque. A. remuneração do ser-
viço de estiva da embarcação auxiliar
será calculada de acordo com as ta-
xas de 1VIMO-t fixada em tabelas pela
SUNAMAM.

1.22 — Nas operações de remoção
ou de transbordo, o terno-padrão e a

taxa de MMO-t serão aquelas coa
tantas das tabelas de minarzer,00_
por produção (de longo curso ou
botagern, conforme o caso), para
respectivas mercadorias, de acordoZ
com o Anexo "Operações de Cargaãr----
Descarga de Mercadorias."	 -

3.8.1 — Nas barcaças "lasi-e'
quisitar-se-á um (1) conferente ,(tif
lingada ou porão para cada terno-ljáÉ
drão em operação efetiva de eargs,,.•
descarga de não granéis, ou, quaildOtr
necessário, na operação do rechego•do
granéis sólidos.

:-
4.6.1 — Nas barcaças "laeh"

quisitar-se-á um (1) consertador
carga e descarga para cada terno -pa„
drão em operação fetiva do carga.eir;5
descarga de mercadorais cujas
ba lagens sejam sujeitas a consei•toT7

Esta Resolução entra/rá em vigett
dia 1,9 de março de 1976, revoZank&
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, (RJ) 27 de feverCi;V=
ro de 1976. — Manoel Abati, Supe.i•lu
tendente,.

'LEI DA FUSÃO E ESTRUTURAS BÁSICAS
ESTRUTURAS BÁSICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E

LEI DA FUSA° COM O ESTADO DA GUANABARA
LEI COMPLEMENTAR N° 20, DE 1-7-1974

DECRETO-LEI NI' 1, DE 15-3-1975
DECRETOS Nua 3 A 15, DE 15-3-1975

DIVULGAÇ.A0 N° 1.251

PREÇO: Cr$ 10,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de éanetro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves,
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça. 3° pavimento Ocra

Corredor D .... Sala 31!
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Erra Brasília
Na sede do D.I.N
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- PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1976

INSTITUTO NACIONAL
• DE COLONIZAÇÃO
'E 'REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1976

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma. Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 25 do
Regulamento Geral do Orgão, aprova-
do pelo Decreto. n.9 68.153, de la de

•xevereiro de 1971, com fundamento
disposta pelo artigo 93 da Lei mine-
ro 5.764-71, de 16 de dezembro de
1971, resolve:

N9 189 — 1 -- prorrogar, até- ulte-
rior deliberação, 9 regime de Inter-
venção decretado na "Cooperativa
Agrícola Mista de Projeto de Assenta-
mento de Iguatemi Ltda. — 	
CAMPAI", pela Portaria n.9 393, de
14 de março de 1975, publicada no
Diário Oficai da União dia 18 do mes-
mo mês e ano, -Seção I, Parte II, pá-
gina 846.

II — Manter, nas funções de In-
terventor, o Oapitão R-1, João José
Ramos, que continuará investido nas
mesmas prerrogativas o obrigações
conferidas. pelo, Portaria n. 9 393 supra
citada, que o 'designou' para aquelas
funções.

O Presidente' do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no use das atribuições que
lhe são Conferidas peio artSo 25 cio
Regulamenta Geral -do Orgão, apro-
vado peio Decreto n.9 68„153, de 1.9
de fevereiro de 1971, combinado com
o diSposto na e '2.9 do artigo '75, da
Lei n.9 5.764e71, de 16 de dezembro
de 1971, resolve:

N,9 190 -e- Fixar em 15 .(quinze)
salários-mínimos da região, a remu-
neração mensal que a "Coperativa
dos Avicultores e Crio.daes de Jaca-
repaguà Ltda. e- COPAVE", deverá
pagar ao seu Interventea General-
de-Brigada Rel Porphirio Fraga Bran-
dão, designado para aquela função
peia Portaria 1'1.9 1.430, de 10 de ou-
tubro de 1975, publicada no Diário
Oficial da União ao mesmo dia, mês
e ano, Seção I, Parte II, página 3.750,
pelos serviços que presta a aquela so-
ciedade..

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são ,conferidas pela alínea 'n" do
artigo 25, .do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto n, 9 68,153, de
1.9 de fevereiro de 1971.

Considerando o termo da Cláusula
Sexta" do Convênió -celebrado entre -o
INCR-A e a OCB, aprovado peio Con-
selho de Diretores do INCRA em sua
Reunião na 81 realizada em 25 de
novembro de 1975, e publicada no
Diário °ficai da União de 1.9 cie de-
zeinbro de 1975, objetivando a promO-
ção, assistência e integração das ati-
vidades .eoperatiVistas no Território
Nacional, resolve:,

N.9 191 -- I — Designar o Médico
Veterinário Remito Pimentel, Chefe'
da Seção de Estudos e, Orientação da
Divisão de Cooperativismo e Sindica-
limo do Depaetaniento de Desenvol-
vimento Rural, Coordenador do -Con-
vênio .celebrado entre o INCRA e a
OCB, com as atribuições constantes
cl:a Cláusula, Sexta alínea "a", "b" e

II --	 No desemPeriho de suas atri-
buições cempetirá:

1. manter coutadto direto coma
parto convenente e as Coorderiaderias

a

Regionais do INCRA, visando a atin-
gir -os objetives propostos.

2, deslocar-se às Unidades da Fe-
deração,. quando necessário, visando
ao acompanhamento da execução do
Convênio.

3. solicitar à parte convenente re-
latórios técnicos e outros documentos
de interesse do Convênio, encami-
nhando-os ao Departamento de De-
senvolvimento Rural.

HI — Na ausência ou impedimento
dó 'titular fica designado o Bacharel
Creraidino cie Souza, Chefe da Seção
de Registro Controle da, Divisão de
Cooperativisnio Sindicalismo do De--
parlamento de Deseni/olvimento Ru-
ral, substituto do Coordenador do
Convênio, -com as mesmas atribui-
ções,

0. Presidente do Instituto Nacional
de 'Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decrete 63.153, de 1.9 de fevereiro
de 1971, resolve:

N,9 192 — I — Conceder dispensa
a Vicente de Paula Noronha, Auxiliar
Adininistratieo„ faixa 8-0, do desem-
penho dos encargos inerentes à fila.,
ção . gratificada, símbolo 3-F, de Che-
fe da Seção Administrativa, da Di-
visão Estadual de Cadastro e Tribu-
tação do Amazonas, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal, deste
Instituto.

II — Revogar a Portaria na 901, de
'7 de junho de 1973.

N.9 194 — I — Conceder dispensa a
Nina lefercelina da Cunha Sales Ve-
chi, Assistente Administrativo, faixa
10-A, do desempenho dos encargos
inerentes à função gratificada, sim-
bolo a-F, de Chefe da Seção de Ati-
vidades Auxiliares, da Coordenacloria
Regional do Centro-Oeste — 014-4, da
Parte Permanente do -Qutaero de Pes-
soal deste Instituto,

II — Revogar a Portaria n,9 48,, de
15 cio janeiro de 1974.

N.9 195 — Designar Nina Marcelina
da Cunha Sales Vechi, Assistente Ad-
rdnistretivo, Lura 10-A, para, em
caráter eXcepaonal e transitório, de-
sempenhar os encargos inerentes à.
função gratificacia, simbolo 4-F, de
Secretário Admiinstrativo, da Coorde- •
nadaria Regional do Centro-Oeste —
CR-04, da Parte Permanente do Qua-
dro' de Pessoal deste Instituto, .em vir-
tude da dispensa de Wando da Costa
Martins, cericedendo-lhe como grata-
ficaç.ão provisória, não incorporável
ao salário, a retribuição aprovada pa-
ra o desempenho desses encargos nos
termos. da EM-DASP n.9 103-72,

N.9 198 — I — Conceder OX.011erCh-
ção a João Veneeslau Derreies Eco-
nomista, faixa 18-D, do cargo eia co-
missão, sirobalo 3-C, de Chefe da DLe
visão de Cadastro e Tributação, da
Coordenadoria Regional do Leste Me-
ridional — CR-0'7, da Parte Perma-
nente da Quadro de Pessoal deste
Instituto,

II -e Revogar a Portaria n.9 1,723,
de 1:6 de dezembae ele 1974.

N.9 199 — -- Conceder exonera-
ção a Paulo Ribeiro do Vasconcelloe,
TécrÀco de Cadastro e Tributação,
faixa IleA, do cargo em comissão,
símbolo :5-0; de Assistente da Divisão
de Cadastro e Tributação, da Coo
naderia Regional do Leste Meridional

CR-4l7, da Parte Permanente -do
Quadro dê Pessoal deste Instituto.

— Revogar a Portaria n.9 202, de
13 de fevereiro de 1075.--

N.9 200 -- Nomear, de acordo cem
artigo 12, item III, 'da, Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952,, Paula Ri-
beiro de Vasconcellos, Técnica de Ca-
dastro . e Tributação, faixa 11--A, paro
exercer -o pargo- em Comissão, siinbolo
3-0, .de Chefe ei'a. Divisão de Cadastra
e Tributação, da Caordena.doria Re-
gional do Leste Meridional -- CR 07.
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal deste Instituto, em vaga de-
corrente 'da exoneração de João Ven-
ceslau Derraik.

NQ 205 — I — Conceder dispensa,
a partir de: 3 de fevereiro de 1976,
a Solimar Gomes Leitão, Tesoureiro,
nivel 12, da função gratificada, sím-
bolo I-P, de Assistente do Serviço de
Organização e Métodos, .da secreta.
ria de Planejamento e Coordenação,
da; Parte Permanente do Quadra dc
Pessoal .deste Instituto,

II — Revogar a Portarias n9 516,
de 8 de abril cio 1976,.

1\19 206 — I — Conceder dispensa,
a-partir .de 25 de janeiro de 1916.
a .João Guilherme Burnet, Engenhei-
ro Agrônomo, faixa 15-A, da desem-
penho dos encargos inerentes à flan-
e:e:o gratificada, símbolo •2-F, de Che-
fe da Seção de Levantamentos e Pro-
jetes, do Serviço de .Estudoa e Pro-
jetos, da Coordenadoria Regional dá

'Centro-Oeste cio Quadro de Pessoal,
deste Instituto.—	 .da Parteto. 

II — Revogar a Portaria n9 1669,
' cio .5 de dezembro cie 1974.

N9 207 — 1 — Conceder dispensa
a Maria do Socorro Diniz lareitmare
Técnico de Cadastro e Tributação,
faixa 12-13, do desemperdio dos . en-
cargos inerentes à função gratifica-.
da, simbalo 2--P, de Chefe da Sedie
de Análise das Alterações -Cadaetrafs
e Tributárias, da Die l eão cio Cadas-
tro e Tributação, da Coordenadoria
Regional do Leste Meridional --
CR-07, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal deste Instituto.
II -- Revogar a Perearia ri '621,

do 31 de maio de 1973

N9 208 — I — Conceder dispensa
à Amaro Carlos de Albuquerque, Mon-
tenegro, Engenheiro, -Agrónomo, fai-
xa 16-5, do -desempenho dos anca,-
g-os inerentes à furtai° .gmtifieada,
semboie . 2-F, de Chefe da Seção -de
Projetos e Operações, da Divisão Téc-
nica, da CR-03, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal deste Ias-

' titulo..,
II	 Revegar a Portaria n9 1.190,

de 26 de maio de 1972.

N9 209 — Nomear de acorde cone
o artigo 12, item III, cia. Lei 1..711,
de 28. -de outubro de 1952, Amara
Carlos de Albuquerque Montenegre,
Engenheiro-Agrônomo, faixa
para. exercer o carga em t0rais4:os
símbolo 3-0: de Chefe do Servico de
Estudes e Projetos, da CR-03, da
Parte permanente do Quadro de Pes-
soal, deste Inatituta, vago -em dea
coerência da exoneração de Hélio pe-
reira da Silva,

N9 216 -- I — Conceder exonera-
Cão, a partir de 3 de fevereirode 1976,
a José ASSIS Gonçalves, Auxiliar Téc-
nico, faixa 8-0,, do cargo em comia-
são, símbolo 5-C, de Assistente da Dia
visão de Desapropriação e Alienacea
cie Terras do Departamento de Re-.
cursos Fundiários. -da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste Insa
tituto.

Revogar a Portaria 3.19 533, dê
9 de -abril de 1973.

N9 '220 — Nomear, de acordo com o
artigo 12, item III, da Lei n9 1.71:1,
de 28 de outubro de 1952, Pedro Pani--
pile-h Junior Técnico de Cadastro . e
Tributação, faixa 13-0, para exercer
o Cargo em comissão, sírnbolo 5-C, de
Assistente da Divisão de Cadastro e
Tributação, da Coordenaderin Regia-

SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO

. DA PESCA

Departamento do Fome*

da Pesca e 'Fiscalização

-0 Diretor do Departamento de Vo-
s melito .da Pesca e Fiscalização —

DEFOP — no uso ea, competencia que
lhe foi delegada Pela Portaria n9 03
.de 04 de fevereiro de 1976, -do Sr.
Superintendente da SUDEPE, re-
solve:

N9 8— NoS térmoe do . artigo 69
do Decreto-;leis 119 221, de 28.2,67.
'combinado cerdi e artigo 17„ item 1I,
da Portaria n9 310, de 23.7.73, con-
ceder inscrição -á enebancação pes-
queira "Quatro Irmãos", .cle proprie-
dade do armador de pesna Edilson
Monteiro Albuquerque, residente à
Paia São. Francisco, sem número
Fortim — Aracati, Estado do Ceará
e, conseqüentemente, autorização
para .o exercício de suas atividades
pesqueiras.

N9 — Nos termos do artigo 69
do De,cretolei n9 221, de 232,67, oom-

-binados coin o, artigo 17, item II, da
s Portaria n9 310, de -23.7 71, conce-

der inscrição à eillbaren5.2 pesquei-
' re, "Argos"; de propriedada do arma-
.. dor de pesca Edilson Monteiro Al-

buquerque, residente à Rua São
Feancisco sem número Fortim, —
Aracati, Estado do Ceará e, cense-.
deetemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
las,

.59 10 — Nos termos cio attigo 69
do Decreto-lei n 9 221, de 28.2.67, com-
binado com _o artigo 17, item II, da

• Portaria n9 310, de 23.7 73, conce-
der inscrição à -embarcação pesquei-
ra. "São Pedro", de propreeciade do
armador de pesca Edilson Monteiro
Albuquerque, residente à Rua São-
Francisco sem número — Fortim —
Aracati, Estado do Ceará e, corse-
coilentemente, atuorizaçãa para o crer-
cicio do suas atividades pesqueiras.

59 11 — Nos termas , Cle artigo 69
do Decreto-lei n9 221„ do 23,2.67,
combinado com o artigo 17 i tem II,
da ,Portaria 1-19 310„ de 23.7.73, con-
recle inscrição à embarco cio pes-
queira "Saturno", ele propriedade do

-armador de pesca Edileen. Monteiro
-Albuquerque, residente a Rua São

• Francisco sem número -- Fortim
Aracati, Estado do -Ceará e, come-

. -qiientemente, attiorização pa ra o orar-
: 'elle de suas tiloVidades pesqueiras.

N9 12 — Nos termos do artigo 69
do Deereto-lei n9 221, de 26.2..6'7,
combinado com o artigo 17, item II,
da Portaria n9 310, de 23.7.73, con-
ceder inscrição à embarcação pes-
queira "João Cláudia rrIl"

'
 de pro•

aridade. da Empresa de Pesca ;JoãoCláudio Ltda., estabelecida à Rua
General Castrioto, n9 203, Barreto,
Niterói, Estado do Pio de Janeiro e,
cons,eq üentemente, autorização para,
O exercido de suas atividades Pes

-queiras..

.aN9 13 — Nos termos cio artigo 69
tio . Decre.te-kel n9 221, de 23 . 2 . 07,rombinaclo com o artige 17, item Tie
da Portaria n9 310,, de 23.7.13, con-ceder in r cdrão à embarcação Pe3"
ouelra "Machadinha" da proprie-
dade do armador de pesca. Jorge da
Luz Machado Freire, residente àAvenida Tarumã n9 947 -- Centro --1Vainuaus, Estada de Amazonas e, CO31-

'seqüentemente, autorização para oexercício de suas .atiVidades peequei-
ias.— Caio*, kugusto Botafogo
Gonçalves.

MINISTÉRIO

AGRICULTURA
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O. Presidente do Instituto Nacionla
de .Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no usa das atribUiçõee que
lhe confere o artigo 25„ alínea "n",.
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n." 69.15 3. de I.' de fca,ereiro
de 1971,

Consideraodo o corrido na Chlusula
Sétima do Convênio celebrado entre
esta Autarquia e o Município de Perto
Velho, com a interveniêncla do Terri-
tório Federal de Rondónia, re.aolve:

-gnar o. servidor
Paria, Executor do.
Alto Madeira, para,

representante do
itio.'a	 el:çRn do

N.9 241 - Desi.
vio Gonçaivea de
Proieto Fundiário
na qualidade de
INCRA, acampa

!(.1 dr) cor•-arOn.
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nal do Paraná - CR-09 da Parte pena de suspensa() por 60 is•isenta) nomo, regido pela CLT, das funções
Permanente do. Quadro de P-fassoal cliio nos termos do artigo 205 da Lei Inerentes às de Executor do Projeto
deste Instituto, vago em decorréracia n 9 1,711 ,52, convertencle-a em multa Fundiário de Cuiabá, para as quais
da exoneração de Abel Antônio Re- na base de 50d (cinquenta por cento), havia sido cleaignado' através cie Por-
belica	 de acordo com á parágrafo único do taria ri." 1.848. de I& de dezembro de

ai' i 205 ela citada Ui I 711-52.	 1.975 publicada ..0 Diário °licita da
PP 231 - I - Conceder dispensa a 	 Unillai do dia 21; dos mesmos raé..e

idontamo Diniz Coelho, Auxiliar Téc .-	 ano.
rafeo faixa a-C, do desennenho dos 	 l.DR'rARiIA N9. 227 DE 23 DE
encarada rao:enans . à Iunção !tratífi--	 FEVDREIRO DE, 1976cada, símbolo 2-F, de Chefe da Se-

O Presidente do Instituto Naciolig,
' de Colonização e Reforma Agrária

R	
:

í NCA, no uso das atribuições que.
..	

li
nivel	 o. artigo 2 5, alínea ;II'', •-t-1"/

Regulamento Geral, aprovado pelo
ereto n° 68.153, de 1° de' feveircì ij
1971, e de acordo com o disposto:1W

. PORTARIA No 305 DE 10 DE ,
MARÇO DE 1976

O Presidente do Instituto -Nacional
ção de .1‘,Iarettenção e Controle da Ca-	 ler Coloniza	 :. R ...• forina Agrário.
dastro:, da Divisão de Cadastro e Tri- 	 O Presd. lente do instituto Nacional INCRA. no inn) das atribulçdea -que
butação, da Coordenadoria Regional sl_eColora:ação e Rcforina l A,garia -

lfi n confere o. artigo 25, alinca. -n",
do Paraná, da Parte	

fere
Permanente do ah""Td1, "1:). 1-"a

u 
das!"1..1) ?nuciro,clâc —	1uo aegularnento Geral, aprovado . pelo

Quadro de Pe.s.scal deste Instituto. 	 Regulaxnento	 aprovadou/e em	 ° 	 Deto n.° 68.153, ele 1 de fevereiroGeral,.	 pe o a _ „
II - Revogar a Portaria 1,19 .352. de Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro

12 de . março de 1975.	 de 197•, resolve:
Considerando a Exposição de Mod•

al'? 232 -.Designar Luiz Antônio an 227 -- De legar coldP t- télicia a vos do DASP número 271, d'e 4 de ¡ti-
ririca A ssistente de Cadastro e Ti-!- , A.,,si:. Camilo. Coorcietuidoi de ltn- lho de 1075, aprovada pelo Excelentis-
-buiação faixa 13-B, para. emcaráter 1 plantação, da, Coordenaciaria Regie-isrmo Senhor Presidente da Repúbli.
excepcional e transitório, desempenhar i nal da Amazonia. Ocidental, para fir- cca. e publicada no Diário . Oficial damar , cm‘ mane do INCRA. Convênio ' União de 11 de julho de 1975. resolve.:

com a Caixa EconornIca Federal do
"Manaus e as sub-Agendas de Porto N" 244 - Designar Marcos Xarti-
Velho e Ria Branco, objetivando a raelli. da tabela CLT do INCRA para

exercer as funções inerentes -ã.s de
EXecutor do Projeto Fundiário de
Culabá, em vaga decorrente da dis-
pensa de Otávio Paes Rodrigues -
Lourenço Vieira ria Silva. .

PORTARIA N,9 239, DE 23 DE •
FEVEREIRO DE 1976

EM-DASP N° 163, de 28 de fevereit0
de 1972, aprovada pelo ExceleatissiN4
Senhor Presidente da República,- aritY,.,a
forngs PR ir' 1.011-72, publicado;
nid : .fo Ofici al de 10 de. março de 1972:;1

1 resolve:
Designar Maria José Mesquita Altelse

Auxiliar Técnico, faixa 6-A, para,..ellgr
caráter excepcional e transitódo;, cNa.1
sempenhar os encargos inerentes .
função gratificada, símbolo 1-F,
Assis ,, ente do Centro de ProcessarneW
to de Dados, da Secretaria de Pinand.,
ças, da Parte Permanente do Quaalni
de Pessoal deste Instituto, transfOrt
alada pelo Decreto 6 9.332, de 17 4::
novembro de 1971, concedendo-lhe
mo gratificação provisória não ineorr
potável ao salário, a retribuição aprO4.:4
varia para o desempenho desses encar4-'
gos, nos termos da EM-DASP núrriar...
163-72. - Lourenço Vieira da. Sitiitt3

os encargos inerentes a funçao gra-
tMeada simberro 2-F, de Chefe da Se-
elk de Manutenção e Controle do Ca-
dastro dá Divisão de Cadastro e 'Tri-
butação da COordenadorla Regional
dá Paraná - CR-09, _ela Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Instituto, em vfrtude dá dispensa de
Ari:teimo- Diniz Coelho,. coneaderadd-
lfie como gratificação provisória, não-
incerporável ao salário, a retribuição
aprovada pata o desempenho desses
encargos nós termos da citada 	
Mal-DASP-n9 163-72.

concessão de Empréstimo, Mediante
conAganção em 'folha de pagamento,
aos servidores lotados naquela Coor-
denarela. Eng9 Age Lourenço Vi-
eira da. Silva, Presidente.

MINIJSI-ÉRIO DA EDUCAÇÃCI"'t,
N9 234 - I - coaceder dispensa a 	

O Presidente cio Instituto Nado-

t	 Técnica de Cadastro: _e nal de Colonizacão- e Reforma Agragit, Soka,	 INCRA., r uso das atribuiçõea
-

Trilnitação., faltas iaac, do desempc-- ria -a	 no
ci-ue lhe. confere a artigo- 25, alínea

ilha dos encargas, inerentes, á funcão
gratificada, símbolo 2 --F. de Chefe da . •ar	 Recadarnento Geral, aprovado

pelo. Decreto	 68.153, de 1 do foice-
Seaã.c de Análise das Alterações Ca-
daati ,a1:.; e Tributárias, da Divisão de
Cadastra e Tributação, ela Coordena-
daria Regional da Paraná -
da Parte Permanente- do Quadro de
Pc.:oal deste Instituto.	 10 de março de 1972, resolve:

II - R,evogar a Portaria ri9 893. de
2. de mala de 1972,

	

	
'

N.9 239. - Designar Silvestre 02.- é
Martins Auxiliar Técnico, Faixa 7-13,I	 ,

235 - Designar Antehno Diniz togado pela cr,T, para. em caráter ex-
Canoa.), Auxiliar Técnico, faixa 8-C,
para em caráter excepcionai e traia-.
suado, d12• empei-111 ,1r os encargos me-
rentes à função- gratificada símbolo
2-P. de Chefe da Seção cie Análise das
.Alta nações Cadastrais e Tributárias,
da Divisão de Cadastra e Tributação.
da Coorden.adaria Regional do Para-
ná - CR-09, da Parte Permanente
da Quadra de Pessoal deste Instituto,
era virtude cla dispensa de Sérgio
Sodas concedendo-lhe como gratifica-
ção provisór i a, não ineorporaver ao
salário a retribuicão aprovada para
o de,sammenho dessas encargos. nos : ter-
inos da citada EM-DASP-

ar 243 - 1 - Conceder exoneração
11.7areos Ailartinella Técnico de Ca-

claatre e Tributaeão„ referência 12, fai-
:RA B. regido pda 0111'do cargo era
comia:á:° símbolo 4-C, de Chefe da
Divisão- Estadual de Cadastro. e Tri-
butação da Coordenadoeia Regional de
:Mate Grosso, para o qual foi nomea-
do pela Portaria numero 510, de 28
de março de 1972.

Ir - Fazer cessar os efeitos da Por-
tarin número 517, cie 28 de março de
:1972 - Lourenço Vieira cio
eresidente.

O Presidente do- Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária --
LUTO-R.A, na tiro das atribuições que
ihe confere o artigo 25-, do Regula-
menta Geral.

-
 aprovado peio Decreta

219- 68. 15i, de 1 9 de fevereiro cie 1971.
N9 247 - Dispansar, por inda coo •

sa, José Hanário da Silveira, do enr-
¡Vogo de Técnica de-Cadastro e Tri-
bat-aa,a:nr. faixa 12-S, da Tabela C.LT
dota Autarquia,raor ter a incarne; In-
ban'xida es» falta prevista no art. 482.

neta 'a". da Cans.oildaerol cd,,' ; Lkit.

en-~sh,.

N9 249	 Aphear ao f	 duncionao
Enziibia CCertaSnrano• a	• s

E CULTURA
•

conferida. pelo art 43. item VI,
Estatuto da UFMG, tendo em vista 6-7,j
que consta do Processo n 60-115-75,4

•
resolve:	 •-oa

 aoL'"
DE 1976	 Nos termos cio art. 2' do Dw.retoalcild:=

ir 465, de II, de fevereiro cie 1969;
O Reitor ,la Un.V a-rsiclade Feciarat i .near Marina Siqueira Mendes Piresial

do Rid de Janeiro, no uso de suas Amaral para exercer o cargo de PrO,.`••
atribuiçõea :egav resolve: 	 fessor Assistente, EC-503, do QUP, PR; :=J

da UF1VIG, lotado na Escola de Enfer-n-Z
N'? 117 - Nomear de acordo com, magoas, por ter sido aprovada e chis..,;, ,or=

o artigo 13 da Lei n9 5.539, de 27 de. Ificada em concurso público ia proV0.--tna-
novembro de 1968, Celso Porta Walt-, e títulos. - Eduardo Osório Cisalpint9-;:..r.
zenlogel,	 habilitado em concu rso,,
para prover o curao de Professo: As-,

PORTARIA N9 42, DE 27
DE JANEIRO DE 1976

IN . ' 118	 Nomear de acordo com O Reitor da Univeasdacle Federald?;:a
o artigo 1.5 da Lei n' 5.539, de 27 de :lo /?,:o Grande do Sul, no uso destiaaa.
novembro do 1968, Annita atro:nau ,.,..: .onsta noatribu‘çóen e, tendo em vista o tto. 

, Magalhães Macedo, ha.biffiacia em 9,,d„)..da. resolve:
Processo :e' 13.427-

concurso para prover o cargo de Pra-	
75, da'à

,„
I

les•:ior Adjunto da Quadro Unice de Aposentar de acordo com os arti---.?,,
Pessoal destp, Universidade, a)epar gos 176, item III o 178, item III, elaa:d,'
tarnento de Fidea, Geral do Instituto, Lei n' 1.711. de 28 de outubro de‘•.,:,,,,
cie Física, em vaga decorrente da 1932_
aposentaciodia de Aurélio Augusto da•
Encha ( p.a.nc 2 .3.433 _ 73.) __ Heuo	 Andréa Soar. es Vida!, motricula lit-I- ‘•-,-'
Yra na .	 1:,ro -1 003 .175, no c.ara,o tl •• Serrai,- .,-

I te GL-104 5, do Quadro Unico 0.1

UNIVERSIDADE	
i Pessoal - Parte Permanente clestod•;j
Universidade, com exercício na ga- .

FEDERAL DE PIPIAS GERAIS Universidade. - lvo V70111.

reira de 19171, e de acordo com, o dis-
posto. na EM-DASP n.° 163. de 28 de
fevereiro. de 1977, aprovada pela Pra-
.siderae da República, conforme PR
ri.° 1-511-72, publicado no D. O. de

O Presidente do .cr.,..Ç,LLut,) Nacional
de Colonização e Reforma Agrároa -
INCRA. no uai:, das. atribuições que
lhe coalere o a.rtino 25, alínea "ti',
do Regulamento	 ' raa inprovado pelo
Decreto	 d8.153.	 i1-"fencreiro
cl,' i'371, re...olve:

Na :142 - Conoaedr dt3penaa (Xá-
naaainoes, :EingenheIrn atorô-

-cepeional e transitório, desempenhar
os encargos Concernentes à func.ão
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
SeçãO Orçamentár ia e Financeira, do
Serviço Executivo de Finanças, da
Coordenadoria Regional do Centro
Oeste, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, deste Instituto, na va-
ga decorrente da dispensa de NUS°
Fabiano dos Sant0s, concedendo-lhe-
corno gratificação provisória, não tu-
carporável ao salário a retribuição
aprovada para o desempenho. desess
encargos rios termos da EM-DASP N.9
163-12.

II - Fazer cessar os efeitos das
Portarias riais 1.424. de 21.10.74 e raq
1.652, de . 4.12,74.

UN	 IDAIVERSDE

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS IDE 2;3 DE FEVEREIRO

ststente, do Quadro Unto de r'oa--, 
UNIVERSIDADE FEDERALsoal, desta Universidade, Depart a- .

mento de Tra'rurnento de Sopro -- DO RIO GRANDE DO SUL
06 - Flauta, da s Escola de Música,
era vaga decorrente . do falecimento
de Alfredo Perez Lopes. (Processo ..
17.9C9-75.

culdade de Odontologia ela mesma

, O Reitor da Universidade Federal
I de Minas Gpraia no USO de alatbuil,t5o

PORTARIA N • 140, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 1076

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de Mia:, atri-
buições, resolve:

Designar o l3r. em Ciências Econô-
micas, 'Fábio do Nascimento Moura,
para exercer o cargo de Chefe de Ga-
binete, código DAS-101.1, criado pelo
Decreta 76.1 98, de a de setembro de
1075, publicado no Diário Ofieial de 5
de setembro de 1973,
de setembro de 1975,	 Eduarcici Osó-
rio CiRalpino •

PORTA.RIA PI' 141, DE 37 Dl?.
FEVEREIRO DE 1070

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIAS DE 18 DE FEVEREIR O •,..1
DE 1076

O Reaca da Univetaiclacie Federal-
de Alagoas, no uso de suas sarLbuto5es
legais e estatutárias, de acordo com
o art. 12 do Decreto nY 2,912, dc
10 de outubro cie 1913 e tendo em vis, a k.;
ta o disposto no item 1.2 da Instru-
ção Normativa DASP n.' 46. de 19 de	 "..)
avisto de 1973, resolve:

N" 188 • De:danar Raimundo No-
nato Gonçalves Ferreira da SiIVN
ocupente do cargo de A.gente Adira,
instintivo SA-801.6, classe E, do Qt1P$-
cito Permanente- da Universidade fe-
deral de ninem., para exorou afun-
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00 . de ,Secretárlo Administrativo, •do
centro de Ciências Biológicas, C.fõdi-
.go DAI-111 .2 integrante elo Grupo
Direção e AsSiStônela Intermediária,
DAI 110, aprovado pelo Decreto n.9
76;823, de 18 de dezembro ele 1975.

_ N,9 189 — Designar Modesto Porei-
•
a Ribeiro, ocupante cio cargo cie Téc-
nico de Administração Código NS-

.923,0, classe B, do Quadro Permanen-
te dá Universidade Federal de Ala-
goas, para exercer a função de SOC32-

tEirki Administrativo do Centro de Ci-
êiielas Exatas e Naturais, Código ..
DAI-111.2, integrante do Grupo Dire-
ção e Assistência Intermediária, DAI-
110, aprovado pelo Decreto n. 9 76.823,
de 16 dê dezembro de 1975. Ma-
noel Machado Emalho cie Azavetio.

'PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1976

e) Reitor da Universidade Federal
.de Alagoas, no uso da atribuição que
lhe confere o mit. 12 do Decreto n.9
72,912, de 10 . de outubro de 1973 e
tendo em vista o disposto na alínea'
da" do item 5, da Instrução Norma-
uva DASP n.9 46, de 19 de agosto de,
1975, resolve:

Ne 191 — Designar o servidor Dou-
glas José Costa, portador cle • nível su-
Perior, do Quadro Permanente, desta
Universidade, para exercer a função
de Dlretov do Cine Teatro Universi-
tário, DA1-111.3, cia Reitoria, inte-
grante do Grupo Direção e Assistên-
eia Intermediária, enquanto não hou-
ver servidores ocupantes de cargos e

•empregos integrante,s da lotação -da
Categoria Funcional de Té goicos em
Assuntos Culturais, NS-928, (Jon elato
Min a referida função, de acordo com
'o Decreto n.9 76.823, de 16 de dezem-
bro de 1975.

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias e de acordo
coni o. artigo 12 do Decreta n, 9 '72,912,
de 10 de outubro de 1973, e tendo em

'
vista o disposto nó subitem 1.2 da
Instrução- Normativa n.9 46, do
DASP, de 19 de agosto cie 19'73, re-
solve:

N.9 203	 Designar Nubla de Cor-
queira Santos, ocupante cio cargo de
BiblioteCario NS-032.2, do Quadro
Permanente da Universidade Federal
-de Alagoas, para exercer' a função de
Chefe da Seção de Processamento
-Técnico, da Biblioteca Central DAI-
111.2, integrante do Grupo Direção

.Assistência Intermediária., aprovado
. pelo.Decreto n.9 76..823, de 16 de de-
zembro. de 1975.

N. 204 — Designar Sônia Silva
deuthrho, ocupante do cargo de Agen
te Administrativo SA-801.5, do Qua-
dro Permanente da Universidade Fe-
deral de Alagoas, para exercer a fun-

' .çâo de Secretário Administrativo, do
Núcleo ele Processamento de Dados,
DAI-111.1, integrante do Grupo Di-
reção e Assistência intermediária,
aproVadó pelo Decreto n° 76.823, de
18 ele dezembro de 1975.

11.9 206 — Designar Eudes Felia Be-
zerra, ocupante do cargo de Ageete
Administrativo SA-801.6, do QuadroPermanente da Universidade Federal
cia Alagoas, para exercer a lua ção eleAchninistrador, elo Edificio receie daReitoria, da Divisão de ServIços Ge-
rais, DAI-111.2, integrante do GrupoDireção e Assistência Intermediária,aprovado pelo Decreto n.9 '76.823, de16 de dezernbro de 1975.

N.9 206 — Designar Genolin.a SilvaGomes, ocupante do cargo de Biblio-tecário NS-632.4, do Quadro Perma-nente da Universidade Federal de• Alagoas, para exercei' a função deChefe . da Seção de Aquisição e Em-Préstimo, da Biblioteca Central,
DAI-111.2, integrante .do Grupo Dl-

' re_eção o Assistência Intermediária-, a^:Provado pelo Decreto n.9 '76.823, de 16

de chlãembro de 1975. — Manoel Ma-
chado Rantaiho cie Azevedo.

PORTARIAS DE 23 DE FEVEREIRO
DE 19'76

-
O Reitor da Universidade Federal

de Alagoas, no uso de suas atribui-
ções legale e estatutárias, de acordo
com o art. 12 do Decreto ne 72.912,
de 10 de outubro de 1973, e fendo em
vista o disposto na alínea C do item
5, da Instrução Normativa DASP 11.9
46, de 19 de agosto de 1975, resolve:

N,9 208 — Designar Marinete Ca-
valcanti Leite .de Pontes, ocupante do
cargo de Datilógrafo SA-802.4, cio
Quadro Permanente cia Universidade
Federal de Alagoas, para exercer a
função de Chefe da Seção cie Registro
Acadêmico, da Divisão de Registros
Acadêmicos, do Departamento de As-
suntos Acadêmicos, DAI-111.2, da

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E .DO ÁLCOOL	 -

Conselho Deliberativo
Retificação

Ne Diário Oficial de 13_ de leve-
retro de 1976, folhas nes 789 e 790:

Processo: AI 19-75 — Acórdão 804
Onde se lê: Fui presente: Rodrigo

de Queiroi Uma — Procurador Ge-
ral.

. Leia-se: Fui presente — Sem em-
bargos — Rodrigo de Queiroz Lima
— Procurador Geral.

Processo: AI 148-75 — Acórdão 806
Onde se lê: Fui presente: Rodrigo

de Queiroz Lima — Procurador Ge-
ral.

Leia-se: Fui presente — Sem em-
bargos — Rodrige de Queiroz Lima
- Piocurador Geral.

COMISSAD
NACIONAL DO ÁLCOOL

RBSOLUCAO CN.A1 N9 1-76, DE
27 DE JANEIRO DE 1976

A Comissão Nacional do Álcool
(CNA1) , instituida, pelo- Decreto nú-
mero 76.593, de 14 de novembro de
1975,

Considerando as atribuições previs-
tas no ertigo 39 e parágrafo único
do citado diploma legai;

Considerando a função que lhe foi
conferida cie órgão coordenador das
atividades relacionadas com a pro-
dução c a comercialização do álcool
constantes do Programa Nacional do
Alcool, noS termos do mesmo De-
creto e da Exposição de Motivos do
Conselho de Desenvolvimento Econô-
mico n9 21-75;

Considarando que, paru o desem-
penho de tais atribuições, ri Comis-
são deverá estruturar-se e regular o
seu funcionamento;

Considerando, ainda, a necessidade
de dotar-se a CN.A1 de suporte -ad-
ministrativo, sem que isto implique
em aumento de sua estrutura organi-
zacional, resolve:

Aprovar as normas operacionais e
definir funções, nos termos do Ane-
xo a esta Resolução, que entra em
vigor nesta data e será publicada no
"Diário Oficial".

Sala -das Sessões da Comissão Na-
cional do Álcool, aos vinte e sete
dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e setenta e seis. — Paulo Viel-

Reitoria, enquanto houver hisuficiên-
cio cie servidores ocupantes de cargos
e empregos integrantes da lotação da
Categoria Funcional de Agente Ad-
rniniStrativo SA-801, correlata com a
referida função, de acordo com o De-
creto n.9 76.823, de 16 cie dezembro
de 1975.

N. 209 — Designar Maria Helena
Rodrigues de Melo, ocupante do car-
go de Datilógrafo SA-802.4, do Qua-
dro Permanente da Universidade Fe-
deral de Alagoas, para exercer a fun-
ção de Secretário Administrativo, do
Departamento de Assuntos Acadêmi-
cos, DAI-111.1, .cla Reitoria, enquanto
houver . insuficiência de servidores in-
tegrantes da lotação da Categoria
Funcional de Agente Administrativo
SAe801, correlata com a referida fun-
ção, de acordo com o Decreto número
76.823, de 16 de dezembro de 1975,
— Manoel Machado &malho de Ano-vedo,

ra -Belotti, Secretário-Geral -do MIC,
Presidente — Dilson Santana de Quei-
roz, Representante dó Minter —
Ada/berto Telles, Representante do
M1V1E'— Paulo Ribeiro, Repeesentante
do Minifaz — Antônio Martinho
Arantes Delo, Representante do Mi-
niagri Amua, Teresino Santos
Vassy, Representante da Seplan.

NORMAS OPERACIONAIS

(Anexo à Resolução CNA1 n9 1-76)
Natureza e Finalidade

Art.. 19 — A Comissão Nacional do
Álcool (CNA1) é o órgão cie delibe-
ração coletiva que tem por finalidade
coordenar a atuação de todos os or-
ganismos direta ou indiretamente ene
volvidos com a produção e a comer-
cialização do álcool, nos termos da
Exposição de Motivos do Conselho de
Desenvolvimento Económico 119 21-75
e do Decreto n9 76.593, de 14 de no-
vembro de 1975, que inseitui o Pro-
grama Nacional do Alcool.

Oreanieação
Art. 29 — A Comissão Nacional elo

Álcool (CNA1) compõe-se . dos seguin-
.tes membros:

a) Secretário-Gerai do Ministério
,da Indústria e do . Comércio, que a
presidirá;

b) Representente do Ministério da
Fazenda;

c) Representante cio Ministério da
Agricultura;

d) Representante do Ministério .das
Minas e Energia;

e1 Representante do Mir,:etério do
Interior;

f) Representante da • Secretaria de
Planejamento da Presidência da Re-
pública.

Art. 39 — A Secretaria Executiva
da CNA1 será., o Instituto cio Açúcar
e de Aleool, au'avá' de ',lie Coor:?e-
nadofia de Plairjam	 FrOl.' a Ma

O e Orçamento, que certará basi
cemente eoni o apoio téeuidi e ad-
ministrativo de me prôp-.1:1. estrutura
interna, podendo, no entanto, soli-
citar a cooperação 'écnica dos demais
órgãos int:grantes tia CI\TAI

Art. 4" — Nos impedinuntos do
Secretário-Geral do Ministério da In-
dústria e -do Comércio, a CNA1 será
presidida pelo Representante do Mi-
nistério das Minas e Energia.

Art. 59 — Os Re.oresentantes e os
respectivos Suplentes serão indicados
pelo Ministro de Estado ou Secreei-
rio-Geral do órgão que devam repre-
sentar.

Art. 69 — As decisões da CNA1
serão consubstancie das em "Resolu-
çõet", cabendo aos órgãos e entida-
des incumbidas da implantação do

Programa Nacional do Álcool, o em
função de suas competências especi-
ficas, baixar os atos necessários à
implementação das mesmas, na for-
ma do artigo 39 o seu parágrafo úni-
co do Decreto 119, 76.593, de 14 de
novembro de 1975.

Art, 79 — A CNA1 reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por mês e,
extraordinariamente, para tratar de
matéria urgente ou relevante, sempre
que convocado pelo Presidente.

.Art. 89 — cy Plenário só se cons-
tituirá com a presença de, no mi-
nino, .4 membro, ; incluindo o seu
Presidente.

Competência dos &gelos

Art. 99 	 Compete à CNA1:
—' definir as participações pro-

gramáticas dos órgãos direta e indi-
eetamente vinculados ao Programa,
com vistas a atender à expansão da

'produção .do álgool;
II — definir os critérios de locali-

zação a serem observados na implan-
tação de novos projetos, de destilarias
atendidos os seguintes aspectos prin-
cipais:

a) redução de disparidades agia-
nais de renda; •

b) disponibilidade de fatores de
produção para as atividades agríco-
la e industrial;

c) custos de transportes;
cl) necessidade de expansão de uni-

dade produtora mais próxima, sem
concorrer com fornecimento de ma,
téria-prima a =ma unidade.

III — estabelecer a programação
anual dos diversos tipos de álcool,
espedificando o seu uso;

IV — decidir *sobre o enquadramen-
to das propostas para modernização,
ampliação ou implantação de elegi-
iarlas de álcool, nos objetivos do Pro-
grama.

Art. 10 — Compete à Secretaria
Executiva:

I — manter entendimento direto
com unidades dos órgãos incumbidos
da implantação do Programa Nacio-
nal do Álcool ou através dos respec-
tivos Representantes da Comissão, ob-
jetivando estabelecer métodos c cri-
térios para o intercâmbio de dados e
informações;

II — selecionar e organizar dados
e informações relacionadas 'ocm as
atividades _da CNA1 e complementa-
los quando necessário ao estudo das
matérias em pauta;

III — proceder ao acompanhamen-
to das atividades desenvolvidas pela
Comissão de modo a permitir a ava-
liação dos. resultados em confronto
com as metas previstas no Programa
Nacional do Álcool;

IV — preparar a pauta das reuniões
e elaborar os -termos de posse e as
ma 

Comissão;
expedientes de interessed 

V — controlar prazos e O. entrada
e salda de processos e papéis;

VI — adotar as demais providên-
cias necessárias ao perfeito funcio-
namento da cNA1, observadas as nor-
mas legais e regulamentares vigentes.

Atribuições do Pessoal
Art. 11 — São atribuições do Pre-

sici cnt ria CNAl:
I — convocar e presidir as st:sslies,

formular as questões a serem subme-
tidas co voto do Plenário, cabendo-
lhe o voto de desempate, quando for
o caso;_as o;I 

representar a CNAI em suas
relações externas;
III — convidar representantes de

entidades que se dediquem a ativi-
dade relacionada direta ou indireta-
mente com a indústria alcooleira ou
quaisquer Nitras pessoas de reconhe-
cido valor técnico-profissional nesse
campo .para que participem das ses-
sões da Comissão;

IV — propor medidas necessárins à
coordenação e ao acompanhamento
das atividades ligadas à expansão do
produção . do Álcool;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
E DO COMÉRCIO
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2 - Proc. TAA —PÁ -
Usina Santa Maria S.
Município cio Areia --

Paralba
Capacidade ce produção previ:da:

40,0 mil •I '24-11 ;
3 - Proc. LAA - SC - 1.522,75
Usinas Estivas S, A.
Municipio de Arés	 Estado do Rio

Grande do Norte
•Capacidade de produção prevista:

60.0 mil	 •/	 ;
4 -- Peco, IAA	 SC -- 1.0112t,75
Usina Santa Cruz S. A.
Município de Campos - Estado cio

Rio de Janeiro
Capacidade cle 1)roclução prevista:

60;0 mil 1,S4h;
, 5	 Proc. IAA • PÁ - 24-713

-Cla. Brasileira Relinadora de Agúe
.car -- Usina .Mussurepe
, Miniciplo de -Pandulho - Estado
vele Pernambuco

\Capacidade de prOCh1010 prevista:
;45,0 mil 1 24h;

6 - Proa IA/1 • SC	 1556-73
• Cia. Usina Ciunba.hyba
! Municiplo de Campos • Estado do
Rio de Janeh•ot

, Capacidade de pioclução ¡irevista:
190,0 mil 1/241i;

• -846	 I dor designado, toda a eolaboragãO
A.	 necessária para o desempenhe tia ta.

Estado da refa;

V - assinar as Resoluções tia Co-
MissÉi oe os termos de posse dos _seus

n...membros;
VI - praticar •tocloz, ,os atos necce-

sários ao cumprimento das ativicia-
, des de -competêneia da ONAI previ:

tas no parágrafo único -do art. 3° do
Deceeto nv 76..593, de 14-11-76.

Art. 12 - São atribuições dos mem-
bros da CN,1.

I - estudar proaessos que lhes 'fo-
rem distribuidoe, seneltindo parecer:

E - •tomar parte nas discussões e
votações, apresentar emendas ou subs-
titutivos as condições das pitreeres e.
propostas de resoluções e pedir
tas de processos ou adiamento de

• disidíssão;
III - requerer urgênciia,

tactamente, para inclusão, apoe es-
g:Onda a agenda, ,de discussão e vo-
ta-ean da processos ,oela .nfia incini
das - oein come-prioridade paradis-•

;cussao -ou 'votação • de 'determinado
assunto;•

.I'V - apresentar propostas ou •n
dieações e levantar • questões -de °r-
etem;

v - requerer a ponvoca0c, de ses-
sões extraordinárias, justiitectude a
sua necessidade;

VI -- prestar infoenuições e apre
sentar -relatórios das atividadee

niejadas e programadas, em .exerução
ou executadas. no .órgão que repse-
senta, ligadas no Programa Nacional
do Alcsice•

'JU • apresentar, „quando discor-
dar -das 'opiniões .da Maioria, se .11sSirrl
O desejar, voto em sapal:e-do expres-
sando a opinião do órgão que reptes
senta.;

Vil i 'providenciar a participação
de seu niplente nus atividade:, da
CNN . em seus impedimentos -comu-
nicando „quando possivel o seu aras-
tamento ã Presidência;

IX - propor a .donvocação de pes-
soas ligadas às-atividades alcaoleiraz,
direta ou indiretamente, e de -reco-
nhecido valor técnico-profissional. .

Art. 13 - São atribuições cio Se-
cretario-Executivao

1 - dirigir, orientar e coordenar os
eervieos da Secretaria;
Ii - secretariar as sessões e ela-

borar as atas e resoluCla's;
in - autenticar o expediente da

IV -- preservar a documentacão si-

V - expedir normas de serviço com
o otnotivo cle racionalizar -e ajustar
pioec'aimentoe administrativos da Se-
cretaria.

Disposições Gerais
Art. 14 - As Resoluções da Ce-

iniesão vigoram a partir da data de
sua publicação no "Diário Oficial" nu
Un.ae, salvo deternimaçao . expressa
em can( cario constante do próprio
texto.

III - Aprovar a criação cie um
Grupo de Trabalho, integrado pelos
Representantes dos Ministérios
Agricultura, do Interior e da Seara--

I tarja de• Planejamento da Presidên-
cia da República, para .elabora-r, jun-
tamente com as autoridades esta-
duais, um trabalho do zorieamento
sócio-econormco e enologeco, visando
ao •estabelecimento de áreas priori-
tárias para _a insta ação de ,destila-
rias, de acordo com as definições -es-
tabelecidas no Decreto que instituiu
o Programa Nacional -do Álcool, no
.prazo de 90 dias.

- Aproar o ,ennuadramento
das seguintes- propostas nos •bjetivoe
do _Programa 'Nacional do Alcoon

- Proa .
Destilaria Aleicita S.A. - Montei--

pio de Teodoro Sampaio - Estado
de São Paulo,

Capacidade de produção prevista:
300,0 mil 1:2411;

2 - Proc. IAA-SC-1.31.1.
Casquei - Agricalit e Industrial'

S.A. Municipio cie Cambará -
Estado do Paraná.

Capacidade de produção prevista:
nul 1/24h;
- Proc. 1&A-SC-1 -Sal 	 .

Destilaria Santa Engnicia S.A. -
Munimpio de Fronteira - Estado de .
Minas Gerais.

:Capacidade de prodeetio prevista •
90,0 mil 1/24h.

V - A presente resolução vigora
nesta data e _será publicada no "Diá-
rio Oficial" •

Sala das Sessões da C(snieeão Na.
cionai do Álcool, acie vinte e sete dai
do mês de janeiro de mil novecentos
e setenta e seis. - Pavio 'Vieira Be-
lotti - Presidente.

RESMA:F e:AO CNAL nv 03-76,
DE 27 DE JANEIRO DE 1971;

A Comissau Nacional do Álcool -
CNAL, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista a deliberação tomada
em sua 2° Reunião, realizada em 27
de janeiro de 1976. resolve:

- Autosizar a assinatura dt con-
vênio entre o Instituto do Açúcar e,

Nocional do.
Petróleo loira a prestação de serviços
técnicos, comerciais e operacionais, na'
compra de aleool, nas condições que
forem arr ol adas entre rn °I as Enfie
dades.

Nao censidei ar obste... de'
igualização de mostos emitir regiões'.
Produtoz as, para qualquer matéria-.
prima destinada prodoeão	 áledol

111 Aprovai a criação de um.
Grupo de Trabalho, integrado pelos.
Representantes dos Ministérios da Fa-
aenda, Interior_ Agricultura, da Se-
cretaria de Planejamento cia Presi-
dência da República t da Sementada-.
Executiva da CNAl.„ coordenado pelo:
primeiro, paia estudar e propor altar-
nativas de eolueáo quanto à proble-
mática' cIo TOM incidente sobre a
téria-prlosa destinada 5 produção do
álcool ardelre carburante.

IV - Fixar em até 180 (ceneo e'
oitenta , dias, a partir cia data de en.1
quadramento da proposta no Progra-d
raa, o prazo mime para contratneão'
da operação com O Agente Financia-'
dor. não podendo a entrega do proje-
to a este, ultrapassai' e prazo de 90-
(noventa) dias. O não ature:emento
dos prazos acima estabelecidos impli-
cará no cancelamento :e:Femidieo
aprovação concedida.

V - Aprovar o criquad.nmento das
seeuinks proposta-. not objetivos do
Programa Nacional de Álcool, sujeito
ao redimensionameuto da capacidade
de lanugem de álcool.

1 - Proc. IAA - SC - 1eee-75
Menti° Sampaio 5. A	 ona Ro-

enclinh,o
Município de São Mieuel do., Ci ii

1.20á — Estado de Magoa:,
Capacidade de proclurno prevista:1

90 O mil 1/24h:

Art. 15 - As eventuais sesspe.sae
com transportes, diária.; ou de outra
natureza dos membros da CNA1 ceie
serão por conta das dotações dos C,r-
gtos que representem

Art. 16 - Os casos onussoe r,Prác,
por meio de Resolocõei- «ml.

tidas ps.r. ONAl.

REnsOLUCAO •CNAE N 5 02/76, DE
27 DÊ JANEIRO DE 1976

A Comissão Nacional do Álcool -
CNAE no uso de suas atribuições, e
tendo em vista a deliberação tomada
em sua 1° Reunião, realizada em 17
de areei/Viro de 1975, resolve:

1 - Aprovar o roteiro para apre-
sen eçao de propostas ao Instituta
lo Açúcar e do Álcool para exame
de eneuadramento nos objetivos rio
Pie --na.
ii - ,S.prorar o modelo da hen

de tada,tramento e inscrição de des-
tilarias de álcool.

Art. 30 Manter inalteradas todas
as disposições que não e oliclire111 coM

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1976. - Calatans .de Maga-
/lie/as, leratidente.

Mero, da Ag. Nacional n° 23-76

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRWADOS

PORTARIA SUSEP N° 14, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1970

O Superiutendente Superintea-
dência cie Seguras Privados, usando
da competência delegada pela Por-
taria n9 55, de 9 de fevereiro de 1974
do Ministro de Esta\go ria Indústria.
e do Comércio, e tendo em. vista -O
disposto no artigo '77 do Decreto-lei
n9 73, de 21 de novembro de 190,
na Resolução 119 7, de 10 de feve-
reiro de 1907, do Conselho Na.cional
de Seguros Privados, e o que •Cern5-
ta do Processo SUSEP n° 192.557-,75,
resolve:

Aprovar as alterações introduziclaa-
no Estatuto da KosmOs Capitaliza-
ção .S.A., com sede na cidade de
Rio de Janeiro, Estado do Rio de -
Janeiro, „dentre as qua lis relativa
ao aumetno de seu caplod social de
Cr$ 10.000,000;00 (dez inithões do
cruzeiros) para Ce$ 95.000.000,00
(vinte. e cinco milhões te cruzeiro:O
mediante aproveitamento de reservas
disponíveis conforme deliberação de
seus acionistas em Assembleia Geral
Extraordinária realizada ein 13 de
outubro de 1975. -.- A ipite& A difira,
KOSMOS CAPITALIZAÇA:0 6, A.

(C.-C, C 33.010.851.'0001-74)

BRAMEM() DO CAFÉ

' lin do Assemble ia -Geial E L.-:orcli-
aidria rCati.aaft aoi, 13 dateeeo
de 1975

Aos 13 de outubro de 197e, ria sacie
social -da 'doemos Capitalização .8., A.
à Rua do Carmo numero 27 - 8°
pavimenuto., nesta cidade, e!S
horas, atendendo a convi l'.es publica-
dos no "Jornal do Comércio" cie 24.,
la e de setembro de 1975 e no
Diário .0liei0 cio Estado do Rio de
Janeiro de 23, 26 e 29 da reesmo mês
e ano, presiness Acionistas represen-
tando mais de dois tersa.: do Canis
1JJ Social. cenforme (1.:V5illattInG; Com-
;antes do "Livro de Preerns e" exis-
tindo, portanto. "quorum" :ceai. Dl
retor-Presidente ela Soei:e:1 : 1:1 e deu
P01' instalada a As,sembléla, tendo
pedido aos presentes mie indica:-sem•
um Acionista para presidir os traba-
lhos. Por aclamação. foi indicado o •
Acionista Couto, Raul Oscar cie Cm'-
valho Sant'Ain a, que convidou o
Acionista Senhor Armincl e., Dominavas
Pereira. para Secretário. Iniciando
os trabalhos, determinou o Senhor
Presidente foesem lidos os edil:tis de
convocação o que foi feito, dos so-
guintee trinos: "Ruma Capitaliza-
rão S.A - Assembléia Getril Extra-
o/diminui --C. G. C. ..„ . ..... .
33,010 851.0001-74i	 -Contocação --
Ficam	 ,Senhores Acionietas conve-
cactos paia e. Assembléia Gi esil Er-
traordinaria	 realizar-ss ao- 13 cio
outubro de 1975, its 15 horae sede
social, á Rua do Carmo nemero 21,
8? pavimento, nesta eida.cle, com
eeguinte ordem do clie, • a) Aumento
do Capital Social de Cr% O . 000 060,00
(dez milhões de CnVell'ü. , ) pa

•
ra	 .

r
•	

.•
.	 .	 ,	 •	 •'hetes de cruzeisoei mectianie utiliza-

ção diz YII'Le do "I,' mela ria Cor se 5o
Monetária Para Aumento de Capi-
tal'', ArOVeniemk, da re,a,ea; laça .) do
Ativo Imobilizado: In Al inoiçã a do S:
1° ao Art. 4" e do Art. Tr dos Esta-
tutos Sociais: co Outra:- assunte; do
intereese da Sociedade. Rio cie Ja-
neiro, 23 de setembro do 107- -
ndui ce•l i	 Clessillio enre'Anna

Proc. IAA	 -SC - 1,208-75
;Cia. Agroinclustrial Santa Helena
Munieipie de Sapé - Estado da

Farailm
Capacidade de produção prevista:

00.0 mil 1,24h.;
-8 -- Proc. IAA -- SC - 540-7d

1 Usine. Sai-mi-Ma S. A.
Mumcapio de •Campos - Estado da

Rio •cle Janeiro
Capacidade cie prodoeão prevista:

00,0 mil 1124h.:
9	 Proc. IA.A -- SC - 1,475-75
Destilaria Aguarias Ltda.
Municipio de Pedro Gomes - Es-

todo de Mato Grosso
• Caparidade de produção prevista:

1200.  nfil 1 24h.

VI - Aprovar o enquadramento da
seguinte proposta no objetivo -do Pro-
grama Nacional do Álcool:

1 - Prece 'Ar\ -- SC 801-75
Tobasa Terantins óleo de 13a-

bani S. A
1Vhmiciple de iocantindipolls 	 Es-d

tacto Ge Umas	 1Capa(adace ele produeno de alcoel,
lddral, ,..e ,	 tala : 30,0

ern • A presente resolenão vigora
nesta data e nera publicada no Dla-
rio Oficiam.

Saia da: Ses.,óce cla Comissão Na-
:at '.am Ca.; Aicool, aos vinte o sete dias
do mós de janeiro de mil novecentos

setenta seis,	 Paul() Vieira Be-
Presidente,

as da pre sente, Resolução,

idneendsUCAO N' 967. DE 20
ED FEVEREIRO DE 1970

A Direi os 1;:k Instituto Mn '
cio Cale int COnforzniducit - cio que
dispõe i\ U`l ri" 1.719, de 22 de de-
zembro de lu:32, e tendo em vista e .
ts. a c	 (	

.	 •Interna-
eximi do Cale, de 1976, no que con-
eeire	 :r.1.1eaçao de estoques de,
nau , eenteele, em países, membros,
expor' 	 paia efeito cia
bdit,j, C. de (1110t1i, varlá MI-- de expor- !

eeenlve.

A ri	 I'. Efetuai , anua, Main te, da-
Paint . • lhe; de . contagem do !
caiea do C111 ít rmazéns nos'
norte:. no .ntenor, naae cooperativas:
- na .	 eatee de 3-'n , ticianien- •
to;

Aia 2 A velei:ele:se otii, procedi-
da len aeonte indicado pc-da Organi-

-i	
•

zedte Interracdt	 C	 esed ie	 ale	 aceito'
pelo Instituto Braeilein do Café;

Parág raio ún ico Pars.i, efeito	 :
‘ enficacao de que trata erte artigo
as ent	 es:dad	 adeazenadoial de café:
dever5o nrestar a' avente verifica-
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- Presideote. Em seguida, solicitou
o Senhor Presidente que fosse pro-
cedida a leitura, da proposta da Di-
retoria para o aumento do Capital
Social e da alte.ração do 19 ao Art.
4a e Art.. 59 dos Estatutos Sociais,
:bem como cio parecer do Conselho
Fiscal, o que foi feito, oomo em

•-guida sa transcreve: Propostta da.
-reteria: --- Senhores Acionistas: 1
A Diretoria da Sociedade vem pela
presente informar a V. Sos. que,.
dando cumprimetno ao diaposto nos
Artigos 39 da Lei número 4.357, -de
16 de julho de 1284, e 261 e seguin-
tes do Regulamento dó imposto de
P,enda, foi procedida a correção mo-
netária do Ativo Imobilizido da Em-
pr ger. 2	 Da aplicação dos índices
fixados pela iMnistéria do Planeja-

- mento e 'Coordenação Geral sobre as
contas do Ativo imobilizado passíveis
de oorreção, resultou a elosraÇãd do
4iFunrio de Correção Monatár,a Para

•Alimento de Capitpai" para 	
Cr$ 1.9:, 288, 976,79 (dezeno v e naillifica,

-• -duzentos e oitenta e seis mil, nove-
'Centos e setenta e seis cruzeiros c
Setenta e. nove centavos). 3 — EM
decorrência das provicifmcias acima

, relatadas é que vimos submeter P..
.aprovação de V. Sas, a seguinte pro-
posta: 1	 que seja efetivado nora
atopento do -Capital Social de 	
Cr$ 10.000.000,00 (dez mihrres de cru-

ozeiros) para Cr$ 25:00(1.000,00 (vinte
• -'e cinco milhões de cruzeiros), me-
. -diante a utilização de parte da "Fun-
do -de Correção Monetária Para Au--
Mento de Capital", no montante de
;Cr$ 15000.000,00 ("quinze onilhões de
:cruzeiros); II — que, se aprovado a

- Proposta supra, sejam emitidas ..
15.000,000 (quinze nallhées d Açoea
Ordinárias Nominativas do valor no-
Minal de Cr$ 1,00 (uni crutoele(» cada
'uma, destinadas a distribuição ars
Senhores Acionistas, a título de bani-
fiação, na proporção de 3 (três) no-
vas Ações para cada 2 (duas) das
--possuídas, ficando estipulado que a
alienação claS frações porventura re-
sultantes dessa bonificação será fei-
ta •através de instrumento do cessão
Cie direitos ou, quando não pactuada

-a cessão, mediante a venda em Bolo
Se, III — que, em conseqüiincia, seja

• alterado o Artigo 59 (quinto) dos Es-
` tatutos Sociais, passando o mesmo a

vigorar com a seguinte redaçOo. Art.
59 -- O Capital Social, totalmente in-

No caso de morte, renúncia
ou ausência por mais de 3 (trinta);
dias do Diretor Presidente, suas lua-,
ções serão exercidas pelo Diretor Via
ce Preaidente,Osem prtaitilzo das Jtri-R
buições deste último, Ocorrendo. va•-•
rao, nos . demais cargos da Diretoria
qut resulte om sua redução a trie-
nos de três titulares as remanescentes
indicarão seU subtsituto, o :mal czar-
cer:Á o mandato até a primeira As-
aembléia Geral que se realizar, quan-
do Será eleito sub,stituto definitivo,
para completar e_ período de substi-;

3," Os Diretores &eitos, antes, cle•
assinarem o termo da posse, 'deverão
paostad -caução de 5 te/aquentar ama
da socieda.cle, próprias ou :Vicia.%
que só poderão ser levantadas quan-
do derxareat o cargo o dePolli de
,o3rooadas as suas contas peia As-
.o atobo?,ia Geral.

: A. remuneração oleoso da
Diretoria, scrã fixada peia -'usem-
olear Geral que a eleger, atendido o
limite de até 10 (ceia) vezeso 0111
salário 212iiniM0 . ,cla Pais, sun prjuizo

a ProOosta da Diretoria submetida a cas „12,53atl°'1'y'::1'...c'"5 " I '' '•	 ' •o ; t	 ti à percentagem sobre os ol ores de

	

eria-doos, á	 ir- que	 ti'trata a alínea d ' do zirtigo 21,votaço1O, tendo sido aprovad a• semrestridses ,yela taraniiniudd do,,;	 tituirá as toa.< evds a. 	 oe. ; a podendo-lhes ser atribuído v:trba de
sente;, observada 	 absteno..1.0 dosrdIe. sões que sa roao.em	 rep

ahment im didos tendo ficad a	
Tesentznã.o.

	quais será° calaolarlaa a data:o ca-	 Finará a critério ,ias Direto-,ge	 pe,	 oDiretoria, bleambw.a	 adotar	 sers atuariais' aprovadas ra. Cerurm rCs estabelecer a faunaaa distoibelo
oe ,	 oc-das as providências	 na sentido paisc 'cN PT",o' • • ção eal	 si. da importã ar fixada

de dar 'cumprimento à, deliberste2d0 	 § 2." A	 ertorcob:a das odor( as teu.
 Assembléia. Concedida a palavra nicas e provisões será feita, atendidas

.	 •a quem dela quise.sse, fazer uso pára as determinacões do Govcrne. 	 -	 A , a," Compete e Dix.:,-(3t
tratar de outros assuntos do interes-
se social e ninguém tendo re main-
festadoodeu o Senhor Presidente por
encerrados os trabalhos, determinan-
do fosse lavrada esta ata que, lida
aos presentes e achada. conforme, vai
por todos assinada. Rio de Janeiro,
13 de outubro de 1975. - 	 Oscar
de Carvalho Sani'Anna .1rminclo
.4)0/72;ingur, Pereira — Maria There-
Va de Almeida e Silva Sant:Anna —
Paulo Victor Sant'Anna --Ana Ma-
gia Sant'Allâta p.p., aelona Maria

aSant'Arm Koehler — Helena Maria
Sant'Anna Koehler	 ElivilJeth È7az'
Sant'Anna, — Anna Maria ,S'eayes
Souza Sont'Aorna -- Oscar Gujmarães
Sant'Anna —,Maria Regina Sant'
Anna Marqués — Maria Eliut
Anna cio Rezende -- 31areos 'Rani

SantiAnna	 Orozimbo Rezende' --
Rubem de Souza Eiras.

ESTATUTOS DE KOSMOS
CAPITAT.4AÇA0 S. A.

de Janeiro, 22 de setembro de 1975. moo o	 maus •Jose Martins dos Anjos - Latira . De te do !dado
Uca —. José Teixeira de CarvaIho 	 §	 A iun a,a	 door r; coa r-o,
Filho. Posta em 'discussão o presta- mento de
dos os esclarecimentos :do:licitados. 'foi.

CAKTIMO

Obgto e Fies

go-c)nedteárpiaairtearadoAMijilidtg	 ';•-arivi`ss.	 á-151)1111' c'itlil-z;:;,I:1 ;11eos a'no montante de Cid: 15.000.-000:00
(quinze milhões de crudeiroo) com a na conformidade com os planas e
Conseqüente emissão ao 1:i..14)0..u0a condiçõest?2, r i :	 :.pilire go‘.ç.aa{5.)');' e Peca.!cipii?1.1trz',re,1;-io

no
.(quinze milhões) de Acura Ordiná-	 portar,. dos looportane,oas -receei-
Cr$ 1,00 (unicruoeirot coda ,umada	 aete,,,,a-aa	 a sottetrdlad-.serem -dist-atouoas como conificaçao 	 e'12.	 oapi-
("três.) novas Açõesara .	ri
aos Acionistas, na PrePorcão de	 atrir. l' :5	 dalernanado .ornd..	 .	 ,:aso•••oto., t.,	 e 1..saf. .-• e:a Iii.le .la t.`0 , -

da referida proposta coo
das pessuidaa, opinam pela oprova- iode era an !ruo naàxlmo Iro:oiro-ção
entender consulta os interesses

, no too ooo, ou ata t--- . .o; a rt'az"fite ,r1•:•.•:tiz' 4: te ada ,.. .d, ..	 .	 .	 .Some-nado	
i .

ado e, aprovam a alteração	 , ia, :c, ,-:',:, ,, .	 i 0.: c,.a..	 ,.i...proposta para o Art. 5" e o 19 ao	
:

tidod.-..„	 d-...-o,	 .	 -_-: • ••.• o.'.Art. 49 dos Estatutos • Soerias. Rio do, noto ,do ao: .o ,....,'O....„ .,. oa.	 at íleo
-

)

rias lqaminal.ivas	 velor,natiodoi doa cios	 drulos rara

zaç o S. N., tendo esse. Prazotomado conhecimento da proposta dal beração da
Diretoria, no sentido de eievar a -Ca-
pital Social de Cr$ 10;000,000.00 (dez
milhões de cruzoirost para ..
Cr$ 25.000,000,00 (vinte o vinco mi-
lhões de cruzeiros) mediante utiliza-	 Art. 4. , A Sociedade tem por objoto

Kosmos CoJitali È-1
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diante investimentos em deposites
em intsituições financeiras; aquisi-
ção de titulas da divida pública fe-
deral interna, de sociedade 'cle eco-
nomia mista garantidoeot,..ra, União
ou pelos Estados e Distrito Fedriital;
ações ou debêntures de empresas in-
dustriais, .camerciais ou conces.sionda
rias de services públicos, de bancos,
de outras sociedades, financeiras e e poovloões;
companhias de seguro; pela aquisi-
ção de imóveis para us,o próprio, veia-
da ou revenda, incorporação -e lotea-
mentes; empréstimos hipotecarias,
empréstimos sob caução de titulas
públicos ou priVaclos ou outras ga -
ranhas compra de letras camiiials
quotas de sociedades de fundo de in-
vestimentos, letras imobiliárias cio
emissão da Sociedade de Crédito
Imobiliário, letrae cio Câmbio,
-Lamento sobre os valores de resgates
tios "títulos de capitalização" que
emitir, e outras formas que venham
a ser facultadas por lei, atendidas
sempre .as condições de segurança,
rentabilidade, liquidez e preservação
do valor original a que tais aplica-
ções devam obedecer,

ser prorrogado "[Lel deli-
Assembléia Geral.

•tegralizado, é de Cr$ 25.000,000,G0
(vinte e -cinco milhões ele cruzeiro5)
dividido em 25.000..000' (vinte c- cin-
co mihões) de ações ordinárias no-
minativas, do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma. 4
— Aproveitando o ensejo e conside-
rando o aumento que vem se verifi-
°ando na Carteira em vigor as pro-
vidências que estão sendo postas cor
prática para intensificar a pro1u-
'00 e, .ainda, objetivando a possibi-
lidade da emissão de "títulos de ca-
pitalização" dc valor nominal cem-
diZente com a atual conjuntura eco-
nómica, propomos seja alterodo o pa-
rágrafo primeiro ao Art. 49 dos Es-
tatutos Sociais, observada. a seguin-
te redação: ":; 19 — O valor nomi-
nal de cada "titulo de caPitalização»-
ao ser' emitido, não poderá exceder
de 100 (cem') vezes o maior sei:Iria-
ininimo vigente no Pais. 5 - Cer-
tos de que a presente proposta -en-
sona es interesses - da Sociedade e dos

-Senhoret: Acionistas. color,o-no-nos à
disposição de V. Sas. para ~isque).
esd2 l arecordntog oue se aca ro nortes-

lao de 197.5. • Raul Oscar dd Colo-
valho Sant'Anna -- José Henriouo

- 1Y9rtino 'r ean Teixeira -- "r•Torcos
'Raul Sant 'Anna -- Ira us i o da Frei -
tas e Castro Netto. Pare= do Coa-
selha	 Aos 22 de seterriltro cie
1975. reunirom-se	 mel-abri-a cm
exercício do Conselho riroal cle IS-
moa 	 S.A., parq tomar
conhecimento da proposta 	 Dive--
teria datada de 13 de setembro
105, 'tendo emitido o seguinte. pare-
cer: Os abaixo wodnacios, membros

M,e exercício do Conselho Fiscal de

Aprovados na Assembléia avo/ a-::
traordindria cie 13 de au;'uhro de
1975

CAPPFULO

Constituição, Sede e Diwo,y-10' -

Art. 1..° Kosmos Capitali? tção S.A.
é uma sociedade por ações consritort-
da aos 2 de janeira de 1937, por es-
critura pública lavrada no livro 431,
folhas 42v, do NO Oficio de Nota
da cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, devidamente averba-
da no DNIC sob o n." 13.088, de 7
de abril de 1937, autorizada a fura-
cionar por Decreto do Govaho Fe-
deral a." 1.483, de 9 de março de
1987, inscrita no Cadastro ern1 eles
Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda sob na 331851-0001-;a e no,
Cadastro Estadual da Goariabara
sob n.' 084578.00 que será -calda pe-
los presentes estatutos o lisposicOes
legais que lhe forem aplicOveis.

e foro na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanaabra, pudendo man-
ter, criar e suprir agencias, .oacuraals
e filiais e outra-s dependéocias em
qualquer localidade do Território
Nacional,

Art. A Sociedade terá ma.zo
de duração de ricarenta e nove anos,
contados da data de autorização de
seu funcionamento, podendo esse
prazo ti-e duração de nooenta e nove
anos, contados da data cio autori-
zação de seu funcionamento, podendo

CAPITULO-

Capital e Ações
Art. 5.° O Capital Social, totalmen-

te integralizado, e de Cr$ 25,000,00010e
(vin	 'ate e cinco milhões de cruseiros
dividido eia 25.000.000 (vinte e cin-
co milhões) de ações ordinárias no-
minativas, cio valor nominal de Cr$
1,00 (hum cruzeiro) cada uma.

Art. 6." As ações serão ,sompre
IninatIMS, podendo ser representada!)
por certificados ou títulos também
nominativos, assinados por dois di-
retores, e deadobrásteis a requeri-
mento cio acionista, a preço não su-
perlar 50 culto,

capidow•
Arrminieirração

Art. 7.° A Sociedade será achai-
nistrada por unia Diretoria compos-
ta de no minimo três e rio máximo
cinco membros, sendo um Presiden-

a, praticar todos os atos necessá-
rios A 'gestão da •Soofeciadc;

b) elaborar o Relatar	 u: o anal que
,.:se fará adompardiar 	 iço •e
Conta de Diletas e Perdas;

C)' propor a , taxa do' ditaciendos;
(1) resolver sobro a aplicaoãe ,dos

fundos sociais, dam veservas lecnicaS

adquirir, incorpor ir, alienar,
bens indveis o imóveis;

f) hipotecar, cauciona,'
renunciar, acordar e oanáltuir ónus
reais sobre à imóveis e bons da So-
cLedarle . e dar garantias a favor de
terceiros obs,..rvadas 11.3 res i riçõea 44-
:orla;	 t..!r

g) deliberar sobre a criação e ex-
tinção de agências sucursais, filiais
ou representação da Socediade:
hl reunir-se para as delthera,Oes

doletivas de que srada esior ortiga,
sempre clu-e necesmil debborando
validamente por maioria de Jatos.

Art, 99 Os, clocumentits miatia‘os
aos atos do atribuições da Diretoria,
que importem cai obrigacão para a
Sociedade ou em nomeação de pro-
curadores, serão assinados pelo Dire-
tor pelo Diretor -Presidente, oalvo
aqueles que implicarem em renúncia
ou transação, os quais teia° tambem
a assinatura de uni outro Diretor.
Tais atos nodedlo ser praaicados per
dois Diretores em conjunto ou por
um Diretor e um piocurador ou ainda
Por um procurador coma poderes es-
peciais.

19 Os títulos de capitalização se-
rão válidos com a assinatura cie um
só dos Diretores.

29 A representação da Sociedade
perante os órgãos fisealizadore.s d.e
suas apelações, caberá a qualquer cloS
Direi-ares.

Art. 10,
aideni

a) convocar e presidir as reuniões,
da Diretoria; -

b) instalar as Assembléia-4 -Gerais'
OrdinárlaS e Extraordin árifgr
acordo ema as prescrições legais;

O) executar dentro das suas Md:,

eltrio.= . Rio do Janeiro, :".8 de setodn-	 Art 2 A sociedade tern ria: oede

Compete ao Direlor-op,

nistas ou afio, todos residentes o do-
miciliadas no Pais, eleitos pela As-
sembléia	 Geral pelo prazo clt. um
ano, podendo ser reeleitos.anterior,

1." O numero de diretores serà 	Ai-i. 11 Compete ao Diretor 'Viça-
determinado pela Assembléia Geral presideor e sults s .	 o Liretor
que os -eleger.1 doni e in sues faltas ou impeciiinen.

buições, os presea
ir
tes estatutos e 2S

te e um Vice-Presidente, e os de- deliberações da, Deteria e das ad-
ulais simplesmentes diretores, acio sembléias ge.tialo;

d) representar a sociedade em itil-
zo ou fora dele, ativa ci paedivamen-
to sem prejuízo clõ disposto no ar-t
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REFO MA A M1N1STRATIV A

DECRETO ,LEI No ZOO, DE 25-2-196:1,

DIVULGAÇÃO N 9 1.216

2Q EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ 10,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto 'ele Venda	 Sede, Avenida Rodrigues Alva,

Posto de Venda II Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento .2
Corredor D — Sala 311

At'ande-se a pedidos pelo

Em

Serviço de Reemboláo Postai

Brasília

Na sede do D.I.NO

...weraarorceuaroffirenuerreemanorommemneriewas. 	 • nIwarw...nmma....rna-
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CAPITULO 15

Ass embléia Geral

Art. 13. Á Assembléia Geral Or-
dinária reunir-se-á, anualmente, até
o dia .31 de março, sou a presidência
do acionista que for. po' ela indicado.

Parágrafo único./ O pis...51(1(ml.) da
Assembléia convidátá um dos acio-
nistas presentes piara S-cre,..arlo.

Art. 16. As Assembléias (ie.rals Ex-
traordinárias se reunirão todas as
vezes que forem legal e regularmen-
te convocadas, constituindo-se a me-
sa pela forma prescrita no artigo an-
terior.

Art. 17. Serão observadas as nor-
mas legais_ para convo..:ação e fam-
cionaniento das Assembléias Gerais.

Art. 18. Urna vez convocada a As-
sembléia Geral, serão- suspensas as
transferências de ações ate que seja
realizada a assembléia ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 19. As deliberações das AS-
semblélas serão tomadas por maio-
ria absoluta de votos.

Art. 20. Para que passam compa-
recer às Assembléias Gerais os re-
presentantes. legais e os procurado-
res constituídos, farão entrega dos
respectivos documentos -comprobatos
rios, na sede da sociedade, até a vés-
pera das reuniões,

tos bem como, presta lhe . 1 ,a,sua
oslaboraçío, por ele salichtisia ao
exercício	 soas ftinsrias,

Art. 12. .Compete aos Diretores,
Individualmente:

a) deliberar nas reuniões cia Dire-
toria;

b) zelar pela sxecução dos esta-
tutos sociais;

c) representar a soicedade rias re-
lações com os portadores de títulos e
perante a repartição fiscalizadora de
suas operações;

d) assinar títulos de capitalização
emitides péla soctetude•,

e) colaborar com o Presidente na
Superintendêneia cos negócios sociais;
• f) exercer as funções que lhes fo-
rem atribuídas em reunião da Dire-
toria

,T1	 cnetroLo v
• Conselho Fiscal

Ari. 13. O Conselho Fiscal é com-
posto de três (3), membros efetivos
e de igual número de suplentes, re-

• Sidentes no País, alconistas ou nã°,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, sendo permitida a
reeleição. Ao Conselho Fiscal com-
petirão as funções qtte a Lei deter-
mina.

Art. 14. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remo-
Tieraçã.° que for fixada pela Assem-
bléia Geral que os elegera

c:sairmo ver
Distribuição de Luares

Art. 21. Os lucros liquides que se
anualmsn'as depois de

!deduzidos todos os dss.mlbolsos e
! amortizações, reservas técnicas e de
' provisões cxigidas pela legislação cs-
pedal cks Sociedades de Capitaliza-
ção c eventuais prejuízos de exerci-
elos anteriores, ecrã.° distribuídos p

-ia seguinte forma:
O) 5',í, (einou p.a cento) para cons-

tituição do Fundo de Reserva Legal,
' destinado a garantir a intsaridade L's)
capital, até o limite ds 20'/, (vinte
por cento). do mesmo.;

1)) o necessário para distribuição
de lucros aos portadores dos "títulos
de capitalização" com prazo de par-
ticipação -completado, segundo os li-
mites e a.s coisidições aos mesmos
asseguradas, até o limite de 50% (cin-
qüenta por cento) do lucro liquido
apurado no exercício;

e) o necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas, por de-
t .rminação da Assembléia Geral, ine-

n'	 aronosta da Diretoria e pa-
recer do anselho Fiscal;

di a cota para boniticações à Di-
retoria e gratificações a funcionários
que a Assembléia Geral determinar,
não lhes cabenc.o qualquer percenta-
gens caso não haja sido distribuído

aos aelonistas um dividendo,
mínimo, seis por ce.nto (6%)
e no;

C) o restante será lesado, na:Pr
porção de urna terça parte paraW
"Reserva Eventual", ciastinadaa-k
atender a possíveis prejuízos ft)tUrWq_
e dois terços para o "Fundo- cle41W
nificação -aos Acionistas" pare;
tribuição segundo deliberar a.A4
bléla Geral cio exercício subsee..404

Art. 22. Reverterão a fa
dedada, e serão considcrado
a distribuir, o: dividendos lão re
medos decorridos cívico , anos
da sua exigibilidade.

CAPI C11; O VIII

D 2SPO Si0e3. Gerais

Art. 23. O tateia:leio financeiro,
sociedade comprencle o perlar:IÇA
de janeiro a 31 de dezembros.

Art. 24. A dissolução e liquidad,
da sociedade só poderão ter' lUk"f_-
verificando-se alguns dos casos:02f-
gislação vigente e se proceSsafç?'°-
acordo com as no 'mas legais..

Art. 25. Os casos omissos otr'
previstos nestes estatutos serãe"..:
gidos pelas normas que tegularn:17„
Sociedades Anônimas e, especialrii
te, pela lei e regularientos a
tão sujeitos as Sociedades de .'00,
talização
(N9 249 — 11-2-1976 — Cr$. 645iler



CONTRATO
Educação e Cultura, órgão que certi-
ficara a sua regularidade.

3. Caberá ainda, ao Beneficiário,
apresentar à FINEP e à Inspetoria,
independentemente de qualquer soli-
citação, cópia do certificado da pres-
tação de contas anual mencionada no
item, acima, relativamente aos recur-
sos recebidos per força deste Con-
vênio.

4. No caso de lide utilização pelo
Beneficiário dos recursos recebidos por
força deste Convênio, o saldo deverá
ser recolhido ao Fundo até GO (ses-
senta) dias após a tlata estabelecida
para a prestaçao de contas.

Cláusula Sétima
O Beneficiário delega competência

ao Centro de Ciências da Saúde, para
receber junto à FINMP, os recursos
previstos na Cláusula Primeira, bem
Como para exercer em nome do Be-
neficiário, as atribuições necessárias à
perfeita execução deste -instrumento.

wuliria :-feira	 DIARIO OFICIAL (Seção — Parte 11)
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MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

-.COMISSÃO NACIONAL
.0E EN-ERGIA NUCLEAR

PORTARIA. N° 16 DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1976

o Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), 110 uso
das atribuições que lhe confere a Lei
ac. 4.118, de 27 de agosto de 1962 os
Decretos núnieres 51.726, de 19 ch, fe-
vereiro de 1933, 64.238, de 20 de mar.,

.ço de 1969, e, ainda, o que cliaptie o
art, 127, item VII, do Regimento apro-
vado .13ela Portaria Ministerial ns 419,
de 8 de abril de 1975, resolve:. ,

• Designar o Geólogo Juracy Gar-
.batti para, durante a ausência do res-

.:pop:sã-gel pela direção do Deputa,-
: mento de RecUrsoS Minerais (DR1VI),
por motivo de férias, responder even-
tualmente pelas atividades de implan-
tação do mesmo Departamento, dele-

' gando-lhe, ainda, durante essa subs-
tituição, 'cOmpetência, para, nos ter-

mos dos artigos '75 e 95 Lo Dsuere
51 ,726, de 19 de fevereiro de 1963,

apor em doctunentos específicos os
vistos à exportação de minérios nu-
cleares e os de interesse à energia nu-
clear. — J.R. de Andrade Ramos,
Membro da CD no exercício da Pre-
sidência.

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1976

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear ((MEN), no uso
das atribuições que lhe confere o art.
127, item VII, do Regimento aicdovado
pela Portaria Ministerial n° 419, de 8
de abril de 1975, e tendo em vista o
disposto no art. 28 do Decreto núme-
ro '75.569, de 7 -de abril -de 1975, re-
solve:

N° 17 — Designar o Engenheiro
ál",YCZS Giírnborg para substituir, a
partir de 2 -do corrente mês, o res-
ponsável pela implantação do Depar-
tamento de Normas e Especificação
(DNE), por motivo de férias.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN)„ no uso
das atribuições que lhe confere o art.
127, -do Regimento aprovado *nela Por-
taria Ministerial ir 419, de 8 de abril
de 1975, tendo em- vista a concordân-
cia da coordenação de Recru4-amento
e Seleção do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil '(DASP) a
indicação do Conselho Nacional de
Pesquisas e a proposta do Diretor de
Departamento -do Pessoal, resolve:

N° 18 — Considear instituída
a Comissão de Transposição de Car-
gos para as Categorias funcionais de
-Grupo-Pcsquisa Cientifica e Tecnoló-
gica (POT-200), do Quadro de Pessoal,
regido pela legislação trabalhista, des-
ta Autarquia, integrada dos seguintes
Membros: Dr. Gilberto Alves da Sil-
va, PI-ID em Engenharia Nuclear,
atualmente Professqr Adjunto da
COPPE; Dr. Jader Benuzzi Martins,
Doutor em Física pelo CBPF, Profes-
sor em Física Nuclear do- Curso
Pós-Graduação do mesmo Instituto
Dr. Alfredo Marques de Oliveira,
Doutor em Física pela UFRJ e Pro-
fessor Titular do 0BPF.

II — Nos termos do item V da Ins-
trução Normativa n° 13, de 20 de agos-
to de 1973, do DASP, o Representante
do Conselho Nacional de Pesquisas,
Dr. Gilberto Alves. da Silva é o Pre-
sidente clã -Comissão ora instituída. —
J .R. de Anáade Ramos, Membro da
.CD em exercício na PreSidência,

A Secretaria de Planejamento
Presidência da República, doravante
denominada Secretaria, de Planeja-
mento, neste ato representaria pelo
Dr. Elejo Costa Coute, Presidente do •
Conselho-Diretor do Programa Na-
cional de Treinamento de Executivos,
conforme delegação de competênc a
contida na Portaria n2 74, de 18 de
outubro de. 1973, do então Ministro do
Planejamento e Coordenação Gerai, e
a Federação Brasileira das Associa-
2õ-es de Bancos, cem sede na Rua 15
de .Novembro n' 244, 6° andar, São
Pauto, Estado de São Paulo, doravan-
te denominada Executora, neste aio
representada pelo seu Presidente Con-
ter Luiz. de Morais Barros, coredde-
sane°

PRESIDÊNCIA
DA

REPT:J-11,1CA

• SECRETARIA

.DE PLAMEJAMPATO

Fina,nciadora de Estudos
e Proietós

C'oriténio que eniíe si fazem a Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos —
FLYEP e a Universidade Federal do

- Rio de Janeiro — UFRJ.
A Financiadora de Estudos e Pro-

jetes — FINEP, empresa pública re-
gida pelo Decreto ii 75,472, de 12 d's
ffla,rço de 1975, com sede em Brasília,
Distrito Federai, e serviços nesta ci-
dade, na Avenida Rio Branco n° 124.

andar, inscrita. no C.G.C. sob o
119 31.749.0U-000a-09, daqui por dian-
te denominada, FINEP, por seus re-

- presentantes legais, e a Universidade
Federal do Rio de Janeiro — UFRJ,
com sede na Ilha do Fundão, na Ci.-

- dade do Rio de Janeiro — RJ, adian-
te denominado Beneficiário, por seu
-representante rt tendo em vista a
necessidade de regular a aplicaçã,o de
recursos de Fundo Nacional de De-
senvolvimento. Científico e Teenológi-
co (FNDCT), adiante denominado
Fundo, em projeto a cargo do Centro
de Ciências de Saúde, celebram o
Presente Convênio sob as seguintes

'Cláusulas:
Cláusula Primeira	 •

A FINEP, na qualidade de Secre-
taria Executiva do Fundo de acordo
:com o Decreto n.° 75.472, de n de
"março de 1975, entregará. ao Benefi-
ciário recursos .do Fundo no montan-
te de até Cr8 6.000.000 00 (s. -Is mi-

- lhões de cruzeiros) na forma da au-
torização do Excelentíssimo Senh.....r
Presidente da República dada na Ex-
posição de Motivos ti" 423, de 9 de
dezembro de 1975.

Cláusula Segunda
1, O objetivo do presente instru

mento é estabelecer ás condições pela.s
quais o Beneficiário se obriga a exe-
cutar o projeto "Efetivação do Sis-
tema Centralizado de Biblioteca Cen-
trai", consoante a Proposta a ser
apresentada à FINE?, nos termos daCarta FINTEP-007153-75, de 7 de no-
vembro de 1975 e ainda em ,:onfor-
rrudad.e. cora as orienta.çll ,,s técnicas e
eventuais altera.e.Se.s que venham a ser
onortunarrrrite	 •'	 peia
PrNEP .

2 . A emeeentada
noa termo; em que aso see-ovada pela
PINEP, bem corno qualqesr outro do-curnento a ela relativo, ficam inte-grando o presente instrumento, como
se transcrito fosse e -no que corp el

-não colidirem.
'	 CláuStaa Terceira
1, Os recursos serão liberados pela j

Pr‘L TEP ele acordo com crono grania a'

"1-ÉRMOS DE
Éer estabelecido previament,s -con-
Soante as disposições fixadas para a
-exeCuçãe orçamentária e -os objetivos
do Decreto-lei nv 719-69.

2. AFINEP poderá solicitar. do
Beneficiário a revisão de cronogra-
ma inicial, de modo a ajustá-lo às
reais necessidades de projeto.

Clausula Quarta
O Beneficiário se compromete a:
a) Cdlaborar com a FINE?, quando

solicitado, na formulação e análise de
programas e projetos de interesse
para o desenvolvimento cientifico e
tecnológico;

b) Permitir à FINEP a permanente
fiscalização quanto -aos aspectos téc-
nicos e financeiros relativos ao pro-
jeto;

c) Aplicar recursos de cantrapax-
tida no valor de Cr$ 3.970.000,00
(três milhões, novecentos e setenta
mil cruzeiros) na execução do pro-
jeto- referido no- item 1 da Cláusula
Segunda, conforme indicado no ante-
projeto apresentado à, FINEP, pelo
Beneficiário, através do Oficio núme-
ro 943-75, de 7 de outubro de 1975.

d) Pagar, com recursos próprios as
despesas de publicação deste instru-
mento,

Cláusula Quinta
1. O Beneficiário submeterá à

apreciação da FINEP, relatórios se-
mestrais de execução do projeto de-
vidos a contar da data de assinatura
deste Convênio, contendo informações
sobre o andamento do projeto e fi-
nanceiras sobre -as aplicações de re-
cursos deste Convênio e de contra-
partida. O Relatório Final será apre-
sentado na data estabelecido, para a
prestação de contas (Cláusula Sexta,
item 1)

2. A FIN-EP poderá sitspender a
entrega dos recursos se o Beneficiário
não apresentar o Relatório a que se
refere õ item anterior, dentro de 60
(sessenta) dias contados da data pre-
vista para a sua apresentação..

Cláusula Sexta
Os gastes efetuados com os re-

cursos de que trata a Cláusula Pri-
meira deste Convênio, serãe objeto de
prestação de contas à FINEP e a Ins-
petoria-Geral de Finanças da Secre-
taria de Planejamento da Presiden-
cia da República, doravante conclui-
nada Inspetoria, em data a ser eata-
belecida, através de cartas as quais
ficarão fazendo parte integrante deste
Convênio e de cujo teor serão clenti=
ficadas • as Inspetorias-Gerais de Fi
nanças interessadas.
2. As disposições do item anterie.:

não desobrigam o Bfálefie.i.áTIO
prestação de contas anual a que es:á
obrigado por força da lei, e que deve
ser prestada perante à Inspetoria-
Geral de Finanças do Minites,ro eg.

posição de Motivos n.9 059-B, de 2 de
inalo de 1973, ,do então Ministro do
Planejamento e Coordenação Geral,
tendo em viela a necessidade de re-
gular a aplicação de recursos do Fun-
do de Desenvolvimento de Áreas Es-
tratégicas destinados ao Programa
Nacional de Treinamento -de Executi-
vos, doravante denominado PNTE, no
Projeto Curso para Executivos de Ins-
tituições Financeiras, a cargo . da Exe-
cutora, resolvem estabelecer o presen-
te convênio sob as seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira
1. A Secretaria de Planejamento,

por intermédio do PNTE, propõe-se a
entregar à Executora, recursos prove-
nientes do Fundo de Desenvolvimen-
to de Arcas Estratégicas, à conta do
saldo dos recursos destinados ao
PNTE, no exercício de 1975, ate o
montante de Cr 1.528.348,00 lhnrn
milhão, quinhentos e vinte e oito -nll,
trezentos e quarenta e oito cruzeiros)
que serão desembolsados conforme o
quadro demonstrativo das anile:te:ries
e fontes de recursos, aprovado pela
Secretaria Executiva do PNTE e que
integra o presente convênio como se
nele transcrito fosse.

2. A Secretaria Executiva do PN2E
poderá, periodicamente solicitar da
Executora a revisão do cronograma
inicial, de modo a ajustá-lo às reais
necessidades do projeto.

Cláusula Segunda
Faz parte integrante deste documen-

to, como se nele transcrito fosse, o
Projeto Curso para Executivos de :ins-
tituições Financeiras.

Cláusula Terceira
1. A Executora se compromete,

quando solicitada, a coopsrar na for-
mulação, análise e execução de pro-
jetos de interesse do PNTE e a ,per-i
mitir a este, por meio de sua Secre-
taria Executiva, a permanente fisca-
lização quanto aos aspectos técnicos e
financeiros relativos ao projeto.

2. A Secretaria Tlxeeutiva do PNTE
poderá baixar noemas e instruções
objetivando o bom desempenho ad-
ministrativo, técnico e financeiro do
projeto, as quais serão formal:liadas
atsavés de cartas e ficarão parte in-
tegrante -deste 'convênio.

Cláusula Quarta
1. Os recursos arrecadados pela

Executora, em 1974 e 1975 a titulo de
taxas, constituídos em Fundo Especial
da Executora, bem como os recursos
arrecadados pela Executora em 19'76,
também á titulo de taxas, de-lerão
ser aplicados no projete, de acordo
cora o quadro referido na Cláusula
Primeira, item 1, aprovado pela Se-
cretaria Executiva do PNTE, e coa-
tabiliaa.dos separadamente.

2. A. Executora, obriga-se a cens-
atai. o Fundo Especial cora o saldo dos
•e,caosos arrecadados, em 1976, a ti-
-- •T : "'	 :ira de assegurar a

Cláusula Oitava
O presente Convênio entrará em vi-

gor na data de sua publicação- no
Diário Oficial da União.

E por assim se acharem convencio-
nados assinara o presente instrumen-
to em 2 (duas) vias na presença das
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 23 -de fevereiro de
1976, — Péla Finaneiadora de Estu-
dos e Projetos — FINEP: Alexandre
Henriques 14eal Filho- — Fábio Celso
de Macedo Soares Guimarães. Pela
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro — UFRJ: Hélio Fraga. — Tes-
temunhas: Carlos Chagas Filho —
Jayme Henrique de Azevedo Rodri-
gues.

Programa Nacional
de Treinamento Executivo

Convénio que entre -si fazem a Se-
cretaria de Planejamento da Pre-
sidência da República, através do
Programa Nacional de Treinamento
de Executivos, e a Federação Brasi-
leira das Assaciaçães de Bancou.
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continuidade rio projeta para os 	 Partes: ,Departmento Nacional de de acorda con a fórmall,k e critérios
de 1977 e segututesi	 Rorlarrtten -- DNER e o constantes ea minuta dos Contrates

Sr. Luiz de Oliveira Marques.
.;to • • 1.ot rq-0 dó .Aps2 - tarnento-

ng (• 09, cia Superquadra Sin 116, bio-
co	 situado nesta

Valor mensal: crs ,..'it„oo() no (dois
na. eruzeiros . m.!irsais„ac.escide das
deslieses de impostas taxas mei-
c'eter, sobre o imóvel loca:- a.

Gator global: '0 n111or g,obal deste
oc ri ; rato (' de Cr$ 2 -, .905.68 (vinte e
cinca mil, novecentos e cinco cruzei-
ros	 sessenta e oito centavos).

Datacdo: 3.1,3.2.10 e 3.1.3.2,03,02
conto:eme, Nouts c., e EITÀ mo núme-
ros 910-75 e 54-75.

Fe; ti :ia: 12 tciob,i, mes, rlati ;actos s

dia b de junho de 1975. data da eÍC-
vecurnentn dia 7 -de juolki oe 1916.. s

Fiabdatn-ento: ,:-.N.utA..r..z.atia peai Che-
re esc, Gabinete do Sr, Diretyr-oeral.
tio DNER. dispensada a („ciiacao., nos
teirct.Os do art. 120 p4ragratu 2v, le-
t ra 'g" do Decreto-iei 206 de 25 de,
1,=..-1.ereiro de 1967. conforme telex
juntado as tis. 11 do_ preces.s,1 ntt,
mero 820.322-75.

.!•v testo a veracidade destes dados
para publicação..

Bras.ilia. 25 de fevereiro de 1976.
Elrlo 11 L11"erbCtelli, Substtato do

Chefe.

Paradamente.	 Oficio fl 126-76
Clciuszda $eiz:ta

1, A Executora snbinteterá à apre-
ciação da Secretaria Executiva

á partir de 31 de março de
1976,. Relatórios rince.trai de exe-
cução do projeta,

- • 2. A Secretaria Executiva cla PNTE
podem solicitar, atem dos Relatorros
:acima previstos,. antros Retatoilos de
Acompariharnento, fixando prazos Nua
a respectiva entrega.

3. A Secretaria Executiva doP.N.TE
poderá suspender o repasse de re-
cursos, se a Executora, até 30 (troa-

- ta) dias após o vénoiroc,:to das prazos
previstas para a entre,,trit dos redat4- •
rios, deixar de apresentá-los.

Olamtla Setzma

3. A Executora caie pleitear a p.....Ár-
NciPa00. no projeto, de instir_ult;õL.-s
financeiras afins,. obrigando-se, desdit
O- no casa de obt.tir 110VOS

conuniear a fona de utilização de
'tais recursos e respectiva escritura!'ivie,

Cletdb•.'èd(4 Q2tinta
1. Os gostos efetuados com os i-e-

curos de que trata o presente Cai-
vênia serão objeto do prestação- cie
contas à Secretaria Executiva d.)
PNTE e o, Inspetoria-Geral de Eina si -
.ças da • Secretaria de Planejamento,
dera vante denominada Inspetoria em
data a ser estabelecido através tft.
cartas, as quais ficarão 'fazendo parte

:Integrante cl,te instrumento e de
cujo teefl,'' será cientificada a rn ,-;peto-

obrigando-se a Executora a -
sentar, por solicitação da Secretarri,
Wxectutiva do P$TE, demonstrações
Periódicas da utilização de rceurss..,...

2. No coso de não utilização,. p.ia
Executora, das recursos recebidos por

•"orça -deste Convênio, o saldo deverá
go, recolhido em prazo a ser fixiiea
Pela Secretaria Executiva da PNTE.

3. A Iiixectitara depositará os re-
cursos recebidos por força do presente
.p•onvnici em conta vinculada PNTE.-
FEBRABAN - Peet,eração Bra,sfleira
das .Assaelaçbes de Bancos no Bulo°.
do Brasil S A., e os contabilizará se-

SUPERINTENDeNea
• NAWONAL DA MARWHA

MERCANTE
Contrato de Frattewirnento, que entre.

ei fctaese
cloyu.:1 daraiçortnita Mercante:, Ave-
!Ma Rle. Brattex, 115 - 14"' aud..

de Janeiro-, Brasil ça se,
!Jair designada por BUNAMillif i, de.
um lado, e Thyssen lacinstaltl
Technik, G.M.SEf Dassk;idorf (a
segun, designada jcii TRT 1 , de ou-
tra /adi), 74t4 jourt.a

juRitict Primeira -- Objeto do
Coirirato

1.1 -- Nas termos da presente, TRT
concede h SUNAMAM financiamento
para aquisição do materiais e equiPa-

- mentos a sextm utilizados na -cons-
trução de 13. :treze, navios "bulker"
de 15.000 TDW e 12 (doze) navios
"builter" de 37.500 TDW identifica-
dos como eascõs	 205 6 - 210:214
- . a suem cons-
truidos no Brasil pelas Incigstrias.
Reuniam'. Caneco S. A., (a seguir
denominada por Corsa-pai:x.0R)

1.2 - O- fome:ira:Mo dos materiais
e equipamentos mencionados na ,sub-. ciáusula anterior constitui objetos de
Contratos de Compra e Vencia, a ser
firmado entre TRT, de Um lado,
COMPRADOR -do outro, conipreen-
dendo a fornecimento do materiais da
Alemanha e outros países europeus, e,
que eontitairá o Anexo A a este Con-
trato tio Financiamento.

1.2.1 -- A discriminação do fome-
cimento aludido nesta stilocláusula
crbjeto das Listas referidas na sub-
rláusub 1.2- das respectivos Contra-
tos cie Compra e Venda.

ClUaszíta Segtnda - "trator dos
Materiais e Etripamentos	 Prairo
2-.1 - O preço 'FOB básico total

das materiais e equipamentos, a se-
rem fornecidos por TRT de acorda
COM , OS Contratos de Compra e Ven-
da mencionados na subelitusula 1,2
deste Contrato importa em DM
4).530.370,e5 (quarenta Milhões, seis-
e.ntos e trinta mil, trezentos e se-
tenta marcos alemães) sujeito a ma-
j-tratamento, de acordo corri a cláusula
Terceira do presente Contrato. até 0

tOte:1 de Lsa (que-
re:ate. !! oito milhões de marcos ale.-
mães! para entrega FOB Pomo da
Etvopa. tendo como mês básico para
el.- I	 Si' 1-e e	 ta:alenta	 l'olho de

O pra‘ti para tudiloacao desse
ril lailulaUmnit0 e de 12 meses.

2.1.1 -- O reajustam:cato a que sere,sere s s pav!A ralo en -liar será feito

de Compra c Venda anexo ao pre-
sente Cant! :cot (4 ‘ . Financiamento.

Clrfumla Tele/ :ta -- Condições de
Pagamento

3.1 - -Conforme o diSp0n51,0, nos
Contratos de Compra e Venda men-
cionado ria subeiguoula 12 ante-404
a .SUNAMAM p tura a TRT. o preto
D'OB total des mi:minus e equiparnen-

: tas estipula,,er, nas e:ano:alga quarta e
quinta dos Contratos de Compra e-
Venda, nas stv4ulnie.s condições:
a) -Cinco por cervo ) rio valer

básica. trinta (.30) dias após a entra-
da em vigor da present-) contrato, me-
diante remessa telegráfica contra re-
cibo de paganienio.

ni Dez por conta (IV' do; valor
FOB: emba"cado mediante carta ,de
crédito.

em Oitenta e .cineo por centa-i85-'t
cio preço FOR total, .ern dez (1.9)
prestações winestrak e iguais vou-
rendo-se a primeira doze 12 meses
após o prazo médio de embarque dos
equipammItos, livre, de quaisquer ta-
xa» , tribeQs ou impastes sobre elas.
•Meidentes no Brasil.

3-.2 - Para ;efeito dos pagamentos
referidos na 4mb-cláusula 3.1 acima, 9
preço FOR total a que se refere a sul).-
'cláusula 2.1 e parágrafo; 2,1.1 acima,
será reajustado tomanda-s.e os valo-
res ,individuals de cada item constan-
te do EquipaMento a que se refere a
st:n(4U~ 1 2 -dos Contratos de
Compra e Venda. e, utrizando-se as
Uma-las a critérios, de reaju,sliarnen to
constante das contratas de Compra e
Venda.

- Para efeito do disposto na
stibelãttsula .31 acima os reajusta-
mentos serão . efetivados apôs cada
embarque, utilizando-se as fórmulas,
e ,critérios dos reajustamentos caos-
tantos dos Contratos de Compra e
Venda.

cL4...,o acorra aumento ou di-
minuição no preço FOB total, em de-
corrência do reajustamento; dos itens
do equipamento. conforme previsto na
cláusula qtlillta: de cada contrato de
Compra, e Venda, a diferença entre o
preço 'FOB total reajustado final, e
o preço FOR básico total será,
dado da seguinte forma:

a) 36 ,*:, (oitenta e . ineo por cento)
cia diferença s ncontrada será acres-
cida ou dimirmida do valor da par-
cela financiada a fluo se refere a an-
lusa c) da subolansula

1:5- r,"„ (quinze por cento) da
rança encontrada será liquidada den-
tro de '31) dia= a cantar da data ern
que o valor apresentado for aprovado
pela SUNAMAM a TRT esta for
maior e pela TRT a SUNAMAM se
esta for para menor. em qualquer
caso, por simples remessa cie tima
parte Para a Outra.
eldaistao quarta - Juros e Data de
Pagamentos das Notas P1'01704$6rie,5
4,1 - A SUNAMAM pagará à TRT

juros de 7.5`; (sete e cinco décimos
por cento) ao, ano 'obre a parte fi-r-
nanciacia que .corresponcia (oi-
tenta e cinco por cela) do valor to-
ai reajustado- nnal, a que se refere a

alínea "c" .cila sabei:Atuaria dopre-
sente Contrato, -Os juros serão cal-
atilados sobre os respectivos saldos
devedores e ;coutados dia a dia a par-
tir do centésimo octogésimo (18Q9)---
dia anterior ao, vencimento da primei-
ra prestava° a que se refere a alínea
c) dg subciánsula ai:. respeitada o
que dispõe o paravafe,

4.2 - Os pros deverão ser pagos
rRT, Alemanha, em II parcelas se- '
mestras, vencendo-se e primeira par-.
cela 9 -Cseisa meses '11;pês O prazo- inê-
dio de embarque. As prestações do'

ta) cUa após a com;;;,: icine.otação dOs',.
embarques,	 terão: seus vencimentos ---;
.automaticamente :prorrogados até
90' Monagésiniof dia após a eomple,-
mentação dos ~arques, apileandeli;
se a subelansula 5 ..3 nas notas pro..;;;"
missórlas referentes -ael principal, ;-.•,,

4.2.2 - trao se 'aplicará o disposto
na sulaciáusula 5,.3 quando a de-Mora
no pagamento resultar' de atraso rittiA
remessa dos documentos correspon-
dentes por culpa ou omissão da

n••

- A Secretaria 00 'ENTE
pocl .4.‘a também .suspender a entrega
do recursos. se a Executara infringir
qualquer cláusula deste Convênio ou
proceder o modificaçeie,s; nos lbjeti-
Vos e rmitos da organização que, a
jitir'30 da Secretaria Executiva cia
PNTE, venham a eatrsar préjsli.ZoS",
fun colimado nsr;te. Instrumento.

ClatisZtla altava
O presenti Cart sibako vigorara dl é

31 de (dezembro- de 1979 e poderá ser
resc-intlicia. de comum acordo ca por
ata da Secretaria de Plaarejamento,

qu . 1.1mwr 'tempo na hipdtese de não
.curriprirne o to. pela Executora, tias
obrigações assu to i da S neste trust
Mento.

.Cltiusalkt rikma
O presente -Coni!,,ênio entrara ern

vigor na data de sua pubbicação
Diário Oficial. da União,

E por assirn se acharem conven-
cionados, fintam as parLies o presen-
te Convênio em 1 (urna) via junta-
Mente com as testemunhas. trYf trti-
mentarlas.

Brasata. 23 de joiwiro de 1915
lloio Corta ,couto. -Lzd. do ilforcís
Barros. - Testenninhas: Ekdsa 1-3ar ., •

Caio- Francisco França.
(Oficio n9 1 619).
ÁN'' 353 - 20-249 - Cr$ O90,t0).,

••••••••,•-n

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO PlACITINA.1

ESTRAUS E RODAGEAA'
Procuradora Geral

Pkr!..igo 789 do Pegularnésta do Ced-it!„,

strcin enio, -Caia r!. iate de Lot.eçã o
de Buovel ;Res,:lencial n" 02-76

principal serão pagar em 19 (dez)
parcelas semestral-. e iguais vencer,-.

a primeira 12 meses, após Q
prazo média de embargue dos equipa-
mentos, livres de quaisquer' taxas, tri-
butos ou impostos sobre elos inciden-
tes no Brasil.

4.2,1	 As. Notas Promizedrias que
venham a vencer eitio; de 90 (noven-

.ebiusztta. Quinta - Pagamentos
releiaIs

5.1	 Os pagamentos a que se
ferem as alineas. "a" e -"b" da stib.
cláusula 3,1, serão feitos peia SUNA.--
MAM nas datas estipuladas. da se-
guinte forma:

(cinco por cento-) mediante re-,,
messe -telegráfico contra simples re-
cibo	 pagamento-;
; 10 ," (dez por centa) rio valor FOS;.,;';
embarcado mediante .carta	 crédito:
irrevogavel,	 tirada •

f transferível, contra primeira apresei,-
, ta:0.o , dos• documeotos de embarquei,

desde -que lal embarque não seja In,- 
fedor a 6`;':. (seis porcento!' do valor;

; total das Contratos cio 'Compra c Ven-;
cia pertinentes.

Os pagamentos deverão ser efetua-,
Ielos em favor da TRT em. DM através-
•da Westdeutsche LandeShank Giro- ."

nzteiliestitialueau 5_e. ., ,5400.0_viessektorr	 -et 

5 2 - TRT informará à SUVA-
MAM. com antecedência Mínima dé.

- quarenta cinco (45) dias as datm.
Previstas para cada embarque corres- •
pondente aos Contratos de Compra e

; Venda.
5.2.1 -- Se os embarques não pu-

derem ser efetuados poi: chula 011
omissão da SUN.AMAM, c pagamento

, a que se refere a, subelausula 5.1 de-
verá ser liberado e efetuado à TRT
contra apresentação, por esta, de do-
cumentação; demonstrativa de que os
componentes correspondentes estavam

•prontos para embarque,
5.3 - Caso qualquer dos pagarnen,

tos previstas neste Contrato nas alí-
neas "R ", •" h " e "e"i da Subeiáusula
3.1 do presente Contrata não haja.
sido efetuado pela SUNAMAM dentro
cio1:5 (quinze) cilas da data de seus
-respectivos vencimentos, .a. straNI4-
MAM pagará ft TRT juros de 1,5%

•q(isueitei:eag:1, 0.einco décimas porcento! ao.
ano sobrs. o	 -da pagamento em

aso atatraso 	 a data di. sua efetiva

elduóata Sexta - Pagamentos'
ct Prazo

- Para atender aos pag,a.0WR-
t04 previstos na alinéa "t'" da sob--
clausula 3.1, bem como dos juros per-
tinentes, estipulados na cláusula
quarta acima, a SUNAMAM emitirá
a (aum, ,.érie,?, de notas promissórias,
sendo unia de 10 (dez) para o paga-
mento do principal, e, outra série do

towes para o pagamento de ju-
ros, todas escritas na l ingua inglesa
conforme o Modelo do anexo 93" ao
presente

- As notas das duas (2) séries
acima mencionadas ;que terão seus
vencimentos, nas datas corresponden-
tes aos prazos estipulados na sub-
clatis-ula 4.2 acima, serão todas paga-

•mis na Alemanha, elo DM pe.os
respectivos valores,

6.2.1 - As duas (2) sérios de no-
tes promissórias acima referidas cor-
responderão respectivamente:

à) Primeira serie: à aniortização da
FOR total do respectivos Contratos de
parte financiada por TRT do preço
Compra e Venda.

az ,Seguncla série: aos juros Mei- -
derltes sobre Os saldos :devedores da
parte financiada objeto da alínea an

-terior, contornar o disposta na clã>,
sola quarta do presente Contrato,

9.2 - :Dentro de -30 (trinta! dias
da efetivação do Contrato de Compra
e Venda, todas as séries de notas- P re

-massonas refoludas na cláusula. sexta,
serão .einitidas pela SUNAMAM à. or-
clin TRT, com as dotas Ále vericimen-,

deisadas em brama e serão eistle-



QIa4eira .11

•cittes .ao BANCO- para liberá-las à
•Üer de acordo cora as seguintes ins-
frações irrevogáveis:

- O BANCO escriturará o va-
lor_:de.todos os materiais embarcados
ou prontos para entrega. O BANCO
determinara o- Vaiar e a data do• re-r	 •	 -
Cabimento dos documentos indivi-
.ditais. A data média de embarque ser -
datas'` 's,-encimentes. Partindo de tal
Virá de ,base para a determinaçao oas
data, és toos para as- notas 'premis-
dórias seraa Caluniados. O BANCO
visará à SUNAMAM a data média

de;_embarque e a não- ser que a, SU-
kANIA.1Vi coinprave o erro no cálculo,
o• mais tardar 20 (vinte) dias após o

•rede.biniento da viso do BANCO este
inserirá as respectivas datas de ven-
cimentos nas netas promissórias das
Séries "A" e -"B", numeres A-1: a A-
li); B-1. a B-11, liberando-as às TR.T.

Calculado- o valor FOB
reajustado final. a SUNAMAM, para
&cita do disposto ria alinea a) da
suindá:unia 3..3, emitirá nova série de .
netas promissórias, nos mesmos ter-
Mas das anteriores e tendo como Va-

. 101' -total: o valor de Sã% do valor
PCB reajustado final e dos Juros cal-
-cidades Sobre este novo valbr e com
'a mesma numeração, que serão en-
tregues; ao Banco com instrução para
•qué este substitua as notas promissó-
rias anteriormente recebidas e as res.,-
titita à SUNAMAM com carimbo de
t ANUE-LUXE) - NU.:Lrá Ar,u) . VOU).

6.4- Se es embarques.' dos mate-
riais e equipamentos objeto dos Ceia-
tratos de Compra e Venda não pude-

'rent ser efetuados por culpa Ou Onils-
são, da SUNAMAM as correspondentes
netas promissórias. calculadas •conft-
rue suberáusida 6.3 acima, serão eia-
regues pelo BANCO à TRT após

horáprovada pela T.RT que a totad
dade daqueles materiais e equipamen

-tos estavam prontos para embarque.
--- A TRT avisará a SUNA-

MAM imediatamente ae motivos que
'diticultain o embarque .paxa, que a
SUNUMAM possa tomar as medidas
cabíveis, em tempo hábil.

Se a imphssibilidade de ein-
bargar qualquer lote de material e
equipamentos objeto dos Contratos de
~pra e Venda par culpa ou omis-
sa° cla SUN.AMAM, permanecer noz
ingis de 15 (quinze) dias além da
data prevista para o seu embarque,
PRT poderá colocar ta:. lote &mate-
riais e equipamentos a ser embarcado
à disposição do COMPRADOR corno
se embarcado fora. depositando-o em
armarem nas proilmidades do porto
de embarque, e dando disso pronta
ciência à SUNAMAM. As despesas de
armazenagem, seguro, transporte de
armazém ao cais -0/1 outras quaisquer
decorrentes-de armazendmento
rao por conta da SU/W.2,51AM, a par-
tir do 189 (décimo sexto)
, G.5,1 - Se a impossibilidade de
embarcar resultar de motivos tora do
.fliontrole da TRT e da SUNAMAM "
despesas mencionadas na presente
subciáusula serão divididas igualmen-
te entre ambos a partir do IS'? (de-
cimo sexto ' dia.

C/dum/2a	 Encargo
PiManceiros e Despesas Bancarias-
7 1_Além d •• pagamentos acima,

a SUNAMAM pa;_rarit• à TRT. soma
correspondente a tr.é:s e melo Por-

- cento (3,5`,"1 do •oreco FOB tora! rea-
justada final dos" Contratos de Com-
pra e V^nri,,..

7.1.1 - O 1-3:1;.a.u.....ito	 ,4,71
mencionada n..a. sáholiusniadestinado cobrir os encamas financel-
ros, e seguia de crédito na Alemanna,
e outros com a abrtura da crédito
correspondente e será feita mediante
remessas leit.-gr. áficas• em 2 (duas)Parcelas iguais, sendo a primeira cor-respondente a (lin:a-, virgula se-tenta e cinco por ornta, paga jun.-tamente com e pagaroente da impo,-táricia corre.spandente PriMtlraPrestação da parcela não financiada,
e a segunda, tainb4to cio 1,75V., (hum
Pa" juntamente com o paramento de
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4ini1).-....::" de 37,500 •tdV,
idenaicarte.: CerãO cascos - 205/a --

-21o/fm -- 21;-, -- 217 - 219;234, a se-
reta com. ; ruldos no Brasil pelas In-
dústrias Reunida:, Caneco S.A., (a

. seguir den..minada Camprador).
3..2 -- O ikrne.cimento dos mate-

riais e E ..l uivti,entos mencionados na
s ub-c I:, usula a ;1 ter: or Constitui objeto
de Cont.:ato de Compra e Venda, a
ser firmado eii •.„-ie TR-2, de uni lado,
e o Comprador da outro, 3ornpreeri-
dando a fornecluunto de materiais da,
.5.1cmartha e outro,. --`"es europeus,

•e, que consiltulAl o ..,Uiexo A a este
I. (,,'4.‘ntra",e deanciamento,
l 1,2,1 -- á, diceriminação do forne-
cimento aludida nesta subelansula -e

i ab,;14.-o das l' .1.sta.s referidas na saia-
;	 	  a 1.2 dos respectivos Contra-
', tos co ns.rrip-ra e Venda,

• adlistda Segunda

	

--- Valor dos Materiais
 lt!, itipain entes - Preza°

r_.:.. -- O meço FOB básico total
I o_ ,-,:,-fials e equipamentos, a se-
, rer: i' ,..ineelzlos por TRT de acordo
com es Ctmtratos -de Compra e Ven-
do mencionados na sub-cláusula 1,2
des..,2 Contrato, importa em DM
59.423,.260,00 (trinta e nove iriilh"des,
_que.trocentos e vinte e três mil, 411-
tentos e oitenta marcos alemães),
sujeito a reajustamento, de acordo
COM a cláusula Terceira do presente-

- Contrato, até o valor total de 1W...
50_000.060,00 (cinqüenta milhões de

E

marcos alemães) para entrega FOB
porto da Europa, tendo como mês
básico para efeito de reajustamento
:11.1.1110 dê 1974. O prazo para utiliza-
ção deste financiamento é de 24 me-
555. •

2.1.1 - O reajustamento a que se
refere a parágrafo anterior será fel,
to de acorda com n, fazenda e -cri-
térios constantes da, minuta do C.IQU'
trato de Financiamento,

Cidustari Terceira -
Condtfóes de Pagamento

3.1 - Conforme o disposto nos
Contratos de Compra e Venda men-
cionados na aub-cláusula 1.2 ante-
rior, a Sunalnarct paga, à TRT, o
prece FOB total dos materiais e equi-
pamentos estipulados nas cláusulas
Quarta e Quinta dos Cordratos de
Cem-pra e Venda, nas seguintes -can-
cliçrr.,--s i

a) Três por cento (3',;. i do valor
báslco, trinta (30) dias após a en-
trada eni vigor do presente Corillato,
mediante rume asa telegráfica contra
recibo de pagamento;

b) Dois por cento- (2%) do valor
básico, cento e cinnilenta (1(10) 'dias
após a entrada em vigor do presente
Contrato, mediante remessa telegrá-
fica contra _recibo de pagamento;

e) Dez par cento (10`5 do valor
FOB -embarcado mediante carta de
credito;

-1:1) Oitenta e cinco 'Dor canto ,,85..''.-,.)
do preço FOB total, em. dez (10),
prestaçdes semestrais e iguais, ven-
cendo-se a primeira doze 112) meses
apiG o prazo médio de embarque dos
equrorunentes, livres de quaisquer ta-
xas, tributos ou Impostos st.,bre eiaS
Incidentes rio Brasil.

3.2 - Para eleito dos pag,anaento3
referidos na sub-cláusula 3.1 acima,
o preco FOB total a que se refere a
sat.-cláusula 2.1 e parágrafo 2.1.1 aci-
ma. será reajustado tornando-se os
valores individuai.s de cada item ,do
Bquipamento a que 'se refere a sob-
cláusula 1,2 dos Contratos de Com-
pra e Venda, e. utilizando-se- ás for-
mulas e critérios de re,ajustar.nente
constantes dos Contrato; de Compra
e 'Venda.

3.2.1 - Pe.ra efeito do disposto na
sub-cláusula 3.1 acima, os reajusta-
mentos serão efetivados após cada
embargue, utilizando-se as .fórmuleS
e critérios dós reajustamentos cens,.
tanlies dos C'ontm'atr,a do Compra o,,
Venda.

do Brasil de modo a assegurar otrai	

sai "	
SUNA-

próprias, em DM.	 '

Cláusula No-na - Taxas.e
Tributos

9.1 - Quaisquer taxas, tributos ou
,impostos, inclusive o de renda. ema- este Constato de Financiamento.

lumentos consulares ou outros ónus 12.2' -_O presente Contrato, asai,
fiscais que possam incidir sobre o pre- nado pelas partes contratantes. TRT
se	 -sente Contrato. u registro ou esc-• e SUNA~I. entrará em vigor e exe-

I

"i '.5 o,. deverão ,,ser • os Or SUNA- ouÇão aPdS:
MAIVI se cobrados -pelo Governo ou 	 a) o seu registro pelo Banco Ora-
qualquer autoridade brasileira e por trai .

dgaT, se cobrados pelo Governo ou
qualquer autoridade aerna ou de um-
terceiro país.

Cidusuia Décima -- ..trbüragem. .
10,1. - Toda e qualquer divergà3.-

cia resultante da interpretação dos
presentes Contratos ou da sua exe-
cução, será dirimiria exclusivamente
por arbitragem, de acordo dom os is-
gularnentes da Câmara da Comércio
Internacional (Trrterm.'onai Crciber las. auto.ridad...5 comp.n-:ides da Re,
of rtoraraerce) Paris França, daqui pftblios: Federa.? Alemã.
por diante denominada CAlsaARA„ O presente Contrato é assinado em.
ar.. o.vés de muna junta d...= três árbi- G iseis) vias de rue,rna tl'Or, Irrà um
,,...0q	 S,4 efeito, das quais TRT, SUNAMAM

10.1.1 - Cabe a cada parte no- e a COMPRADOR Uri:la dimq VIU'
mear uni árbitro competen ...„?. e iMr.)3..r . cada.

' ciai e à CAMARA nomear o árbitro 	 Rio d.-e Janeiro. -5 d, eettribro d.e
clesempatador. 1975. - Superintendência NacionalI

10.2 - A parte que recorrer à as- da Marimba Islt:reante ...... planou
bitragem deverá nomear o seu árbi- Abar', Superintendmt-:. - Thys:;en
tro juntamente com o corre:2'3°i ndente Rheinstahl Tecimilz GMBH
perlick encaminhado à CAMARA de- 	 (Oficio ri" 128251.

il.'	 11vendo, a -outra parte. indicar e .2:
árbitro dentro de trinta (30, dias da -

r.ffidata em que receber a nocação. tia , Contrata os Foivn:irn..,-.-m.to, que ent.re
e/kik:IARA para o arbitramento pe- l s i fazem a Sanerendência Na-,
dido. ciontd da Marnthc Mercant P_., Au_r

10.2,1 - Na falta de indicação pela, Rio Branco. 113-14 , andar, Rio de
segunda parte do seu árbitro d.erirro ,
do Prazo acima estipulado, caberá à ,CAILI.A.B.,A nomeá-lo.

10.3 - A CiiillARA nomeará 1-1W-
die.tamenie o árbitro deszempasatior ,
que deverá ser total..inen-: indepen- -
dente de mialquer 14--;•aeão call g:2P> 1	 efraZdula Prsmeire -
quer das tia-na partes,	 .	 Q,Sfeto do Contrato.	 .	 .

...11.2,40.~.41:4,..........ii.....t../..MY,1 ",........ádl.i...1n1.1......,0,41,. .._........._

I arguia setenta e cinco par cento) . ambas as partes não -cabendo a qual-
', importância correspondente à segun- quer desas partes direito a dela 05-
; da e a ser incluida na carta de cré- correr.
' da prestação da, park:ela, não financia,	 10.6- A decisão- da OULABA alémoito.	 das conentoEs sobre a chvz-rgencia, es-

Os valores dos pagamentos acima tabelet.,,rá. também à qual das partes
e; 'ao calculAns com base no preço -caberá es (" s11118 cias, despas de aroi-

ÉGB total básico, 	 tragem.
7.1.1.1 - O- Valer final dos paga- 10.7 - _A decir,ão final da CAMA-

mentes reler/no no parágrafo '7.1.1 RA ,será em-ara-alhada a qualquer tri-
acima, será, calculado através de 'c.a, banal que lenha jurisdição cropeten-i
justamente de acorda Com o ,que dia- te ott será so:lcitado a um tribunal
p.ãe as cláusulas Segunda e Terceira 1 que a homologue judicialnie.nte, para
acima.	 , o Jim de exp,.-chr roon-dato de sad

7,1.1,2 - Após apurado o valor ti- -execução. conforme seja o USO.
. nal a que se relera -a cláusula 3.3 ! 	 CU-insula Décima Primtira -acima ,serà calculada a soma final 	 Garantzacorrespondente à subtláusula 7.1.	 3

7.1.1.2 -. A diferença porventura ' 11.1 - Dentro de 30 'trinta' dias
verificada- entre o valer calculada se- 1 após a assinatura deste Contraio, a

! gundo o que dispõe a.sulapar&r,," Ate W7 -6.1"24 ('°u1Prt/rneL4'''''e 2 .."'Lltrt"'"'7.1,1.2, e o. valor correspondent e 3. i gar à TRT. urna carta der garantia
a,5 ,-,-,.. (três vírgula cinco, poÉcento,) do e

em Paris - França.	 1.! --Nos termos do presente 0c,n-
3.0.4.1 ----p,As artet, -,c0.11:„;:at desde t trato, Tra ca-neccip à SILUT.11..9.1/2 li-

já a lei Francesa, coma a :tal aplica- ina neiamento Para aquisição de mata-
rei rios cases cLt arbitragem.	 - ria-1a e equipamentos a serem Chi--

10.5 -- A decisão da junta de arbi- 1 sacies na construção de 13 (treze)
regemt	 será final e obriwatóiiá para navios "bulker" de 15.000 td-ski e 12

tas de COrnpra, e Venda, s.era liquidada incondicionalmente o pagamento de
entre a SUNAMAM e a TR,T, 00 todas as quantias devidas. à TRT sob
(trinta) dias após- sua- verificação. i este Contrato no, resv.ctl,.os venci.-

Todas as despesas- bancárias rala- I Dle.111"‘
Ci011ada$ com os pagamentos- pr,evis- 	 Ckiusula Déo n-ma Seg-mila --
tias nesta e nas Cláusulas Qtaarta,	 Condíyks Fritas
Quinta e Sexta acima, serão- pagas
pela, .s.,uskvivaim..se ocerridcs, rio 332, 0„	 12,1 .- As partes contrata:1.d% cOn-

manha.	 demento pelo forneced.or poderá se..
substituído antes ou ri ,,:pois do final

Clausula Oitava - Moedas de	 dos embarques por um crédito . .a ser
Rderência e de .Pagamento	 -ãíberto diretamente por -um Banco

8.1 -- Toda documentação reeren_ Alemão ou consorcio de Bancos ale-
te ao preckente, jJaci_wi,ve maa níko 11., mães rle alta repu é ação à disoosiçã.e

1-expedida pela Rpública T..`derat-lça
preço poÉ,,	usico dos contra,. do Brasil, tine garante irrmegá,vel o

Venda, faturas e documentos do elal- d2 tal cré	 :51'1'1g inclusive
1.,,arque , ,seri£0 emaidos corn 0,s respeo„. nao limitadas, li taxa de juros. data

de reembolso do principal, datas deUsos valores expressos eni. DM. 	 vencriTnento e seguros deverão ser as
8.2 - Os pagamentoa a que se re, mesmas previstas nestes Contratos.fere o presente serão efetuados na Nenhuma outry. comissão e'eu se-4xlemanha através do, Westdeutsehenandesbai i k. a/rozentraje ttaa épocas, muneração sara cobrada à

mitada aos Contratos: de Compra e da SUNAIto 
bane

IAM.	
emdiç,,iusive mas

es básicas

cordam. em que o esquema de :Man-e Pela TRT, se ocorridos na Ale-

diluto a tiansieiencin dasravisas ne-
cessárias aos pagamentos dos Contra-
tos de Compra e Venda neste previs-
to nas épocas devidas. em DM.

13) a carta de garantia expedida,
pela R.epública Federativa do Brasil,
conforme mencionaria )2..1 sulxnusala
11.1 deste Contrato, tier siáo entre-
gue à TRT.

c) for apres ,ntada à TRT a garan,
tia definitiva de segizo de crédito pe- •

. -'.	 ."MAt'_	 para. ,	 .	 .
TR. T usará de seus melhores ofícios

para conseguir tal crédito bancário
para que a SUNAMAM possa pleitear,
formalmente .0 mesmo, substituindo

Janciro, RJ,, Bras-;..'	 ceguir desig-
nado por Sls.n.ver..-n.1 , de UM lado
e Thyssen TeeTiniR
Gmbh - Due2....e rídort (a seguir de-
signada por TRTI, do outro lado,
ns TOrMG



1110 Quinta-feira ii	 DIÁRIO OF(CIAI: (Seção - Parte II) . 	 Março de 1976.
•-

- Todas as despesas banCá,rias rela-1
cionads com os pagamentos previstoab

. nesta e nas Cláusulas Quarta, Quintafi
e Sexta acima, serão pagas péla:*
SUNAMAM se ocorridos no Bfasil-.0Z
pela TRT, se ocorridos	 Alearanhá.eE

Clausula- ózta y a - Moedas
Re I erin 2f a c de Pc ga mento	 .11

8.1 Toda documentação refereniel
ao presente Contrato, inclusive inaá'.7ii
não limitada aos Contratos de Co,'..,1,4
pra e Venda, faturas e cicoumntos
de embarque, serão emitidos com q$:...4
respectivos valores expressos em DM.:w

8.2 Os pagamentos a que se refere,"e
o pre.,,ente Contrato serão efetuado--
na Alemanha., através de Weattleutai
Che Landesbank Oirozentrale naS
épocas próprias em hm.	 ,
Cláusula Nona - Taxa c Tributo
9.1 Quaisquer taxas, tributos

impostos, inclusive o de renda, ernd;;..:t
jumentos consulares ou outros (intiS.
fiscais que possam incidir sobre.
presente Contrato, seu registro OWt.
execução, deverão ser pagos pordl
SUNAMAM se cobrados pelo Goverria,
ou qualquer autoridade brasileira ' :e
por TRT, se cobrados pelo Governo 'F• qualquer autoridade alemã ou de'.'.4
um terceiro pais.

Cláusula Décima - Arbitragem

3.3 - Caso ocorra aumento ou di-
minuição no preço FOB total, em
decorrência do reajustamento dos
Itens do equipamento conforme pre-
visto na Cláusula Quinta de cada
Contrato de Compra e Venda, a di-
ferença entre o preço FOB total rea-
justado final •e o preço FOB básico
total será liquidado da seguinte for-
ma:

a) 85% (oitenta e cinca por cento)
da diferença encontrada será acres-
cida ou diminuida do valor da par-

'cela financiada a que se refere a ali-
riça, d) da sob-cláusula 3.1;

b) 15% (quinze por tento) da di-
ferença encontrada sera liquidada
dentro de 30 (trinta) dias a contar
dá data cru que o valor apresentado
for aprovado pela Sunamam à TRT
se esta for a maior o pela T•T à
Sunamarn se esta for para menor,
era qualquer caso, por simples remes-
sa de urna parte para a otitra.

Cláusula Quarta -
Juros e Data de Pagamentos

das Notas Promissórias

4.1 - A Sunamam pagará TRT
Juros de 7,5% (sete e cinco décimos
por .cento) 'ao ano sobre a parte f i

-nanciada que. corresponde a 85% . -(ole
tanta e .cinco por cento) do valor to-
tal -reajustado final, a -que se refere
a alínea "d" da sub-cláusula 3.1 do
presente Contrato. Os juros serão
calculados sobre os respectivos saldos
devedores e contados dia a dia a par-
tir dó centésima. octagésimo (1809)
dia anterior ao vencimento da pri-
Meira prestação a que se refere a áli-
nea d) da sub-cláusula 3.1, respei-
tado o que dispõe o paragrafo 6.3,1.

4.2 Os juros deverão- ser pagos à
TR,T, Alemanha, em. 11 parcelas se-
tnestrais, vencendo-se a primeira par-
cela 6 (seis) meses após a prazo mé-
dio de embarque. As prestações do
principal serão pagas em 10 "dez)
parcelas semestrais e iguais vencen-
do-se a primeira 12 (doze) meses
após o prazo médio de embarque dos
equipamentos, livres de quaisquer ta-
xas, tributos ou impostos sobre elas
Incidentes no Brasil.

4,2.1 - As Notas Promissórias que
venhaam a vencer antes de 90 (no-

. venta), dias após a .complementação
dos embarques, terão seria vencimen-
tos automaticamente prorrogados até
o 909 (nonagésimo) dia após a com-
plementação dos embarques, aplican-
do-se a sub-cláusula 5.3 nas notas
promissórias referentes ao principal.

- Não se aplicará o disposto
na sub-cláusula 5.3 quando a demora
no pagamento resultar de atraso na
remessa dos documentos correspon-
dentes por culpa ou omissão da -TRT.

Cláusula Quinta -
Pagamentos Iniciais

5.1 - Os pagamentos a que se re-
ferem as alíneas -"a", "h" e "c" da
sub-cláusula 3.1, serão feitos pela
Sunamam- nas . datas estipuladas, da
seguinte forma:

3% (três por cento) Mediante re-
messa telegráfica contra simples re-
cibo de •pagamento;

2% (dois por cento) mediante re-
messa telegráfica contra simples re-
cibo de pagamento;	 .

10% (dez por cento) do valor FOB
embarcado mediante carta de crédito
irrevogável, divisível, confirmada e
transferível, contra primeira apresen-
tação dos documentos de embarque,
descia que tal .embarque não seja in-
ferior a 6% (seis por cento) do valor
total dos Contratos de Compra e
Venda pertinentes.

Os pagamentos 'deverão ser efetua-
dos era favor da TRT em DM atra-
vés do Westdeutsche Landesbank,
Duesseldorl 1 - Friedrichstrasse 56.

- A 'TRT informará à
5unamain, com -antecedência mínima

quarenta e cinco (45) dias as da-

tas previstas para cada eral;arqu
! eorespondente aos Contrato; de Com

I

pra e Venda.
5.2,1 -- Sa os embarques não pude-

rem ser c re 'e rylos ror culpa ou °mis-
sáo -da Sunemarn, o pagamento a
que Se refere a sub-çláusula 5,1 de-
vera Ger liberado e efetuado à TRT
contra aprese:ai:ação- . por esta, de do-
cumentação demonsttativa de que os
componentcs cori.espmadentes estavam
prontos para embarque.

5.3 - Caso qualquer dos paaamea-
tos previstos foste Contrato nas ali-
meas "a", "b", "c" e "d', suo-
cláusula 3.1 do presente Contrato não
haja eido efetuado pela Sumiram
dentro de 15 (quinze) dias da data
de seus respectivos vencimentos, a
Sunamam pagará à TRT juros de
7,5% (sete e Cinco dkimo por ceado)
ao ano sobre o valor do pagamento
em atraso até a data de sua efetiva
liquidação.

7,1.1 O pagamento da soma men-
cionada na subcláusula acime, é des-
tinado a cobrir os encargos .finan-
cairee . o seguro de crédito na Ale-
manha, e outros com a ab eeinra do
^rédito eOrr"3,101Elen te e ser': feito
mediante remessas telegráfi cas em 2
(duas) parcelas ! galais, sen d o a pri-
meira correspondente a 1,75 (um
setenta décimos e eme° centesimo,
por cento), paga juntamente com o
pagamento da imnortancia corres-
pondente à nrimaira prestação da
carcela não financiada, e a segunda,
também de 1,75% (um setenta déci-
mos e cinco centésimos por cento),
paga juntamente com o pagamento
de importância correspondente à se-
gunda prestação da parcela não fi-
nanciada e a ser Incluída na -carta de
crédito.

OS valoras dos pagamentos acirrar
aerão calculados com base no preço
FOB total básico.

7.1.1.1 O valor final doe parra -
mentos referidos no parágrafo 7.1.1
acima, será calculado através de rei-
justamente de acordo com o que dis-
põem as cláusula ,: Segunda a Ter-
ceira acima.

7.1.1.2 Após apurado o valor final
a que se refere a cláusub. 3.3 acima,
será calculada a ramo final correa-
pondente à subcláusula. 7,1.

7.1.1.3 A diferença norventura
varif i cada entre o valor calculado
se •Yundo o que dispõe o subparáeeafo
7.1.1.2, e o valor correspondante
3 5^', (trée e cinco décimos por cento)
cio Dreço FOB to tal básico dos Con-
tratos de Compra e Venda, será li-
iniciada cairo a SUNAMAM e a Trt.T
30 (trinta) dias após sua verdierão

Cláusula Sétinza - E,Y cargo.;
an iros e Despe çsn Do "^(i: las

7.1 Além dos parramentos acima,
a SUNAMAM pagará à TR.T, soma
correspondente a três e maio por
cento (3.5C) . do preço FOB total ix a= -
justado final dos Contratos da . Com-
pra e Venda.

. substitua as notas promissórias an
te:lora-lente recebidas e as restitua i

!Sunamain com cantai)) de Cancelled
- Null And Void.

6.4 - SJ os embarques dos mate-
; riais e equipamento., objeto dos Con-
tratos de Com pra e Venda não pude-

, rem ser alentados por wipa ou
São da íiunamcun s correspondén-
tes notas promissórias, calculada,
conforme sub-claufula 6.3 acima, se-i ,-!ao ernregues, pelo Banco à TRT após
comprovada pela TRT que a total:-

Idado daqueles materiais e equipa-
mentes es i.avam prontos para embar-
que.

0.4.1 - A TRT avisará a Suna-
inani imediatamente 03 motivos que
clificuii.am o embarque para que a
Sunamam possa tomar as medidas
cabíveis, em tempo hábil.

6.5 ---.Se a impossibil'clad de em-
barcar qualquer lote de material de
equipamentos objeto dos Contratos de
Compra e Venda por culpa ou omis-
são da Sunamam, permanecer por
Mais de 15 (quinze) dias além da
data prevista para o seu embarque,
TRT poderá colocar lote de materlaS
e equipamentos a ser embarcado à
disposição do Comprador como se em-
barcado fora, depositando-o em .ar-
mazém nas proximidades do porto
embarque, e dando disso pronto men-
eia à Sunamam As despesas de ar
mazenr :em, seguro, -I rui-porte do ar-
mazém ao cais ou outras quaisquer
decarr,ntas do armazenamento cor-
rerão por conta da Sunamem, a par-
tir do 16" •(décimo sexto) dia.

6.5.1 - Se a imprnsibilidade
emberear resultar de motivo; fora da
controle da TRT e da Sunamem as
despesas mencionadas na Present2
sub-cláusula serão divididas igual-
mente entre ambos, a partir do
(décimo sexto) dia.

•

11.1 D.mtro de 30 (trinta) dias -
lid.s a assina t ura deste C ontra te, a
SUNAair OnI comrrealetc-se a entregar.
à TRT. urna caie a de garantia ex-
redida nela Republica Federativa
Praell. que enranta irrevogável e in-
t.ondicimelmente o pavoa/lento de to-

.,1(14 na quantias (le..idas à T PT sob
e'dr: Contrato nos respectivos venci-
mentos.

10.1 Toda e qualqaer divergência'
resultante da interpretação do
een'e Contrato, ou da sua execucáci;-e'
será clirimida exclusivamente por are
bitragein, de acordo ram os regulas.::':.eis
mentos cli Cámara -de Comércio Xiie:at
ternacional (Internat'ne	 rhamber.'•-
of C nrnmeree), Paris, França, daqui

ior cli ente d rneminada Camara. atra-
•'. és dia urna •junta cia

1.0.1.1 Cabe o Pada par fa nomaaies
nrn árbitro compa f ente e Imeareial e..;'
à Câmara nomear o árbitro cica..em,
patador.

10.2 A parte que recorrer à arbi-
trac.ein deverá 1 !orfr	 o sou
jun t monte cora o corre spondente -,:4
pedido encaminhado à Càmara
vendo, a outra parte. indicar o settdiY-Z;
arbitro dentro de trinta (30) dias da..:
data em que receber a notificação da,;
Cimara para o arbitramento pedida..

10.2.1 Na falta cie indicação pela -
seejunda parte do seu árbitro dentre
do prezo acirra r e tipulado. caberá
Câmara nomeá-lo.

10.3 A Cáinalat nomeará, imedia-:
tamente o árbitro desempatador que
deverá ser totalmente independente
de qualquer ligação com qualquer das.
duas partes.

10.4 A arbitragem se processará..
em Paris - França.

10.4.1 As partes escolhem desde
já a Lei Francesa como a lei aplicá-
vel nos casos de arbitragem.

10.5 A decisão da junta de .arbi,
tragam será final e obrigatória para
ambas as partes não cabendo a qual-
quer dessas partes direito a dela re-
correr.

10.6 A decisão da Câmara além
das conclusões sobre a divergência,
estabelecerá, também, à qual das par-
tes caberá o ônus rias despesas de
arbitragem.

10.7 A decisão final da Câmara •
será encaminhada a qualquer tribu-
nal (ma t enba jurisdição competente
ou será solicitado a um 'tribunal que
a homologue judicialmente, para o
fim de expedir mandato ele sua exe-
cução, conforma seja o caro.

C 1 re	 Dhima Pri Ora -
Garantia

.Clausula Sexta -
Pagamentos a Prazo

6:1 - Para ate.nller aos pagamen-
tos previstos na .alinea "d" sub-
cláusula 3.1, bem como dos juros per-
tinentes, estipulados na cláusula
quarta acima, a Sunamam emitira
2 (duas) séries de notas promissórias
sendo unia de 10 (dez) para o pa-
pamento do principal, e, outra série
de 11 (onze) para o pagamento dos
juras, todas escritas na língua inale-
sa conforme o modelo do anexo "B"
ao presente.

6.2 - As notas das duas (2) sés
ries acima mencionadas que terão,
seus vencimentcs; nas datas corres-
pondentes aos prazos estipulados na
sub-clausula 4.2 acima, serão todas
pagáveis na Alemanha, em DM pe-
los seus respectivos valores.

6.2.1 - As duas (2) séries de no-
tas promissórias acima referidas cor-
responderão respx:ctivamente:

a) primeira série: à amortizaçao
da parte financiada por TRT do pre-
ço FOB total dos respectivos Con-
tratos de Compra e Venda;

b) segunda série: aos juros Inci-
dentes sobre os saldos devedores da
parte financiada objeto da alínea an-
terior, conforme o disposto na cláu-
sula -quarta do presente Contrato.

6..3 - Dentro de 30 .(trinta). dias
da efetivação dos Contratos de Com-
pra e Venda, todas as séries de no-
tas promissórias referidas na clau-
sula Sexta serão emitidas pela Se-
namam à ordem TRT, com as datas
de vencimento deixadas em branco e
serão entregues ao Banco para li-
bera-las à TRT de acordo com as se-
guintes instruções irrevogáveis;
• 6.3.1 - O Banco escriturará o va-
lor de todos os materiais embarcados
ou prontos para entrega. O Banco
determinará o valor e a data de re-
cebimento dos documentos individuais,
A data média de embarque servirá
de base para a determinação das da-
tas cie vencimento. Partindo de tal
data os juros para as notas promis-
sórias serão calculados, O Banca avi-
sará -á Sunamam a data média de
embarque e a não ser que a Sana-
mam comprove o erro no cálculo, o
mais tardar 20 (vinte) dias após o
recebimento do aviso do Banco ,este
Inserirá as respectivas dates de vens
-cimento nas notas promissórias das
Gerias C e 1). números 0-1 a -C-10 e
D-1 a D-11, liberando-as	 TRT.

6.3.2 - Calculado o valor FOB
reajustado final, a Sunamam, para
efeito do disposto na alínea a) da
su-briánsula 3-.3, emitirá nova série de
notas promissórias, nos mesmos ter-
mos das anteeiores e tendo corno va-
ler total o valor de 85% (oitenta e
cinco porcento) do valor FOB rea-
justado- final e dos juros calculados
sobre este novo valor e com a inuma
numeração que .serão, entregues
Banco com instrução para .que este.
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Cláusula Décima Segunda
'Condições Finais

12.1 As partes contratantes con-
cordam em que o esquema de finan.
aiamento pelo fornecedor poderá ser

- -substituído, antes ou depois do final
dos embarques por um crédito a ser
'aberto diretamente por um Banco
.Alemão OU consórcio 'de Bancos Ale=
,mães ode alta reputação à disposição
da SUNAIVIAM. As condições básicas
de tal crédito bancário, inclusive mas
não. limitadas, à taxa da juros, data

-de reembolso do principal, datas de
-vencianento e seguros deverão ser as
:Mesmas previstas neste Contrato.

'Nenhuma outra comissão e/ou re-
. anuneraçãO Bera cobrada à SUNAMAM

para tal crédito bancário.
TRT usará de seus melhores on-

das para conseguir tal credite bati-
Cario para . que 'a SUNAMAM possa
.-pleitear, formalmente, o mesmo,
sübatituindo este Contrato de Finan-
ciamento.
' 12:2 0. presente 'Contrato, assinar
do pelas partes contratantes, TRT e
SUNAMAM, entrará em vigor e axe,-

-mação- após:
. O seu registro pelo Banco Cen-
tral do Brasil de' modo a assegurar
o direito a transferência das divisas
necessárias aos 'pagamentos dos Con-
tratos de Compra e Venda neste
previsto naa épocas devidas, em DM,

b) a carta de garantia expedida
pela República Federativa, do Brasil,
conforma mencionado na Suboláusula
Uni deste Contrato, tiver sido en-
tregue à TRT.

c) for %apresentada à. TRT a ga-
eantia clefinitiVa de seguro de crédito
palas autoridades competentes .da
República. Federal Alemã,

O. presente Contrato é assinado em
6 (seis) vias dó mesmo teor, para
em só efeito, das quais TRT,
SUNAMAM e o Comprador terão
duas vias cada.

Rio de janeiro, 5 de setembro de
- 1975. - Superintendência Naeionai.
'da Marinha Mercante - Manoel

Superintendente - Thyssen
'Rheinstahl 'Technik Gmbh„
a (Oficio as 12.825).

ajustado final, a que se refere a ali- .34 - As notas das duas (2) série'
nea "d" silbeláusula de pre- acima mencionadas que terão saus

venenuentos, nas datas -corresponden-
tes aos prazos estipulados na sub-

ra-
ra-

iniciais
•

5.2.1 - Se os embarques não pu-
deram per efetuados por -calina ou:
omissão da SUNAMAM, o . pagamen-
to a que se refere a a,ubclánsula 5.,1
deverá ser libera-do e efetuado à MaST
contra apresentação par esta, de do-
cumentação demonstrativa de que os
componentes correspondentes estavam
03:Mitos para embarque.
, 5.3 - ,Caso qualquer dos pagamen-

tos previstos neste Contrato nas alí-
neas "a' , "b", "c" e "d", da sub-
'cláusula 3.1 do presente Contrato não
haja sido efetuado pela SUNAMAM
dentro de 15 (quinze) dias da data
'dó seus respectivos vencimentos, a
SUNAMAM 'pagará à, 'TRT juros de
'7,5% (sete vírgula timo por cento).
ao ano sobre o Valor -do pagamento
em atraso até a data de sua efeti-ro_
liquidação.
Clausula Sexta - Pagamento a Prazo

6.1 - Para atender aos pagamen-
tos previstos ha alínea "d". da sub-
cláusula 3..1, bem como dos juros per-
tinentes, estipulados na cláusula quar-
ta acima, a SUNAMAM emitirá 2
(duas) sériea de Natas PrO•TilzráriaS,

sendo uma de' 10 -(du) para cnpaga-,
mento do principal, e, outra série de;
11 (onze) para o pagamento , dos ju-
ros todas escritas na' língua. Inglesa:
conforme o modelo do anexo "B" ao
praaente,

5.1 - Os pagamentos a que se se-
fere a alínea "a", "b" e "c" da sub-
oláuaula 3.1, serão feitos pela ..,.... •
SUNAMAM nas datas estipuladas, da
seguinte forma:

2% (dois por -cento) mediante
Massa telegráfica contra simples
cibo de pagamento;

3% (três por cento) mediante re-
messa telegráfica contra simples reci-
bo de pagamento;

10% (dez por cento) do valor FOB
embarcado mediante carta de crédito
lirrevogável, divisível, confirmada ,e
transferível contra primeira . apresen-
tação dos documentos de embarque,
deade que tal embarque não „seja, in-
ferior a 6% (sela por cento) do valor
total do Contrato de Compra e Ven-
cia pertinente.

Os pagamentos deverão ser efetua-
dos -em favor da TRT em DM atra.
vês -do Westdeutsche Landesbank Gi-
rozentraie, 4000- Busselford 1 - Fried-
riohstraase 56.
.5.2 - TRT informará à 'SUNAMAM,

com antecedência mínima de quarenta,
e cinco (45) dias as -datas previstas
para Cada embarque correspondente
co Contrato de Compra e Venda.

'Contrato Financiamento, _que entre
- si fazem a Superintendência Nado-

cional da Marinha Mercante, Ave-
, nida Rio BrancO, 115 - 149 and., Rio

de Janeiro, RJ, Brasil (a seguir de-
signada POr SUNAMAM). de um -ta-

' -do; e Thussen R,heinstala
GMBH - Dusseldorf (a seguir de,.
signácla por TRT ), :de outro lado,.
na forma abaixo:

Cláusula Primeira, - .Objeto
do Contrato

, 1.1 - Nós termos do presente, TRT
cancede à SUNAMAM financiamento
Para aquisição cie materiais e equipa-
mentos a serem utilizados na constru-
ção 'de 13 (treze) navios "bulker" de
15,001 TDW -e 12 (doze) navios "bui-
icei' de '37,500 TDW - identificados,
COMO CUCOS - 205-6 - 210-214

- 219-234, a serem construi-
. dos no Brasil pelas Indústrias Reuni-

das Caneco S.A. (a seguir denomi-
nada por Comprador)..

1. 2 - Ofornecimento das materiais
e . equipamentos mencionados na sub-
aláusula anterior constitui objeto de
contrato de -Compra e Venda, a ser
firmado entre TRT de um lado, a
o Comprador do outro, compreenden-
x10 o fornecimento de materiais da
Alemanha e outros países europeus, e,
Oue constituirá o Anexo A a este
Contrato de Financiamento.

1.2.1 a-. A discriminação do forne-
cimento aludido nesta subcláusula é

.objeto .clas Listas referidas na sub-
cláusula 1.2 , -dos respectivas Contra-.
Os de Compra e Venda.

Cláusula Segunda - Valor dos
Materiais e Equipamentos

• , - Prazo	 .
LLI. --- '0 preço poB básico totalÁ

uva- Materiais e equipamentos, , a se-

da. mencionados na subchlusula 1,2
deste Contrato, importa em DM
S8,367.229,00 (trinta e oito, milhões,
trezentos e sessenta e sete mil, duzen-
tos e oitenta e nove marcos alemães),
sujeito a reajustamento, de acordo
com a cláusula Terceira do presente
Contrato, até o valor total de DM „.
521000,00000 , (cinqüenta e dois milhões
de marcos alemães) para a entrega
POB porto da Europa, tendo como
mês básico para efeito de rejustamen-
to julho de 1974, O prazo para utili-
zação ciaste financiamento .é do 36
meses.

2.1.1 - O reajustamento a que se
refere o parágrafo anterior será feito
de acordo com a fórmula e critérios
constantes da minuta dos Contratos
de Compra e Venda anexo ao presen-
te Contrato de Financiamento.

Cláusula Terceira - Condições
de Pagamento

3,.1 - Conforme o disposto no Con-
trato de Compra e Venda menciona-
do -na subeláuaula 1.2 antertea, .,..
SUNAMAM pagará TRT, o preço
F013 total dos materiais e equipamen-
tos estipulados nas cláusulas quarta
e quinta dos Contratos de Compra e
Venda, nas. seguintes -condições:

a) Dois por cento (2%) -do valor
básico trinta (30) dias após a entrada
em vigor cio presente Contrato, me-
diante remessa telegráfica contra re-
cibo de pagamento.

b) Três por cento (2%) do valor
básico, quinhentos e quarenta (540)
dias após a assinatura do presente:
Contrato, mediante remessa telegráfi-
ca contra recibo de pagamento,

-c) Dez por cento (10%) do valor
F013 embarcado mediante carta de
crédito,

b) Oitenta e cinco por cento (85%).
do preço FOB total, em dez (10) pres-
tações semestrais e iguais, vencendo-
se a primeira doze (12) meses após
o prazo médio de embarque dos equi-

•pamentos, livres do quaisquer taxas,
tributos ou impostos sobre elas inci-
dentes no. Brasil,

3.2 - Para efeito dos pagamentos
referidos subcláusula 3.1 acima, o
preço FOB total a que se refere a sub-
cláusula 2.1 e parágrafo 2.1.1 acima,
será reajustada tomando-sedo-se os Valo-
res individuais de ca-ala item constan,
te do Equipamento a que .se refere
• subelausula 1.2 dos -Contratos de
Compra e Venda, e, utilizando-se as
fórmulas e critérios de reajustamento
constante -claS Coneratos -de Compra e
Venda.

3.2.1 - Para efeito -do disposto na
subeláusula 3.1 acima, os reajusta-
mentos serão efetivados após cada
embarque, utilizando-se ás formulas e
critérios dos reajustamentos constan-
tes dos 'Contratos de Compra e Venda.

rem fornecidos por TRT de, acordo
com os Contratos de Compra e Ven-

3.3 - Caso ocorra aumente ou di-
minuição no preço FOB total, em ,de-
corrência do reajusta-monto dos itens
do equipamento, conforme previsto na
cláusula Quinta de Cada Contrato de
Compra e Venda, a diferença entre o.
preço FOÈ total reajustado final e
o preço FOB básico total será liqui-
dado . da seguinte formai

a) 85% (oitenta e cinco par -cen-
to) -da diferença encontrada será,
acrescida ou diminuída -do valor da.

, parcela financiada a que se refere a
'alínea d) da subaláusula 3.1;

b) 15% (quinze por cento) da di-
ferença encontrada será liquidada.,
dentro de 30 dias a contar dá data
era que o valor apresentado fel' apro-
.vado -pela SUN-AMAM a 'MT se esta
for a maior -e pela . TRT a SUNAMAM
se esta for para menor, em ~quer
caso por simples remessa -de uma par-
-te para a outra.
Cláusula Quarta - Juros e Data -de

Pagamento das Notas Promissórias
4,1 - A SUNAMAM pagará a MI'

juros de !-45% (sete vírgula :cinco par
conta) ao ano , Sobre a parte finan.
piada que -corresponde a 85% (oitenta
e Cinco por cento) . cio valor total re-

a) primeira série: à amortização dr,
parte financiada por TRT do preço
FOB total do respectivo Contrato -de
Compra e Venda;

b) segunda série: -aos juros inciden-
tes sobre os saldos devedores da par-
te financiada obPto da alínea ante-
rior, conforme o disposto na, cláustilt
quarta do presente Contrato.

6.3 - Dentro de 30 (trinta) dias
-da efetivação do Contrato de 'Compra
e Valida, tidas as séries de notas pro-
misaorias referidas na cláusula sexta,
serão emitidas pela SUNAMAM à or-
dem. TRT, -com as datas de Ve,ncimen-
to-deixadas em branco e serão entre-
gues ao . Banco- para liberá-las à TRT
de acoado :com, as seguintes instruções
irrevogáveis:

6.3,1 - Ramo escriturará o va-
lor -de todos -os materiais embarcados
ou prontos para entrega. O Banco
determinará -o valor e a data de re-
cebimento dos -documentos individuais.

data, média de embarque servirá de
base para a ,determinação das 'bkas
de vencimento. Partindo de tal data,
os juros para as notas promissórias
serão calculados, O Banco avisará
SUNAMAM a data mé,cUa cio einbar-

, que e .a não ser eue à SUNAMAM
comprove .0 erro no cálculo, o mais
tardar 20. (vinte) dias -após o recebi-
mento do aviso do Banca este inseri-
rá as respectivas datas de vencimento
.nas notas promissórias das séries 1)2
e F, números E-1 a E-10 e F4 R F41,
liberando-as li TR,T,

Calculado -o valor FOB
reajustado final, a SUNAMAM, -para
efeito do disposto na alínea "a" da
bula-cláusula '3.3, emitira nova nérie
,de notas promissórias,. nos Meardes
tentos das :anteriores e tendo corno
valor total -cfavalor de 65% alb Valor
FOB reajustado final e das juros cal-
culados sabre este novo valor ,e com
a mesma remuneração, que serão en-
tregues ao Banco com instrução pa-
ra que este substitua as notas paca;
inissorias anteriormente recebidas e as
restitua à SUNAMAM com carimbo
de Cancelled-Null and Void.	 •

6.4 - Se os ,embarqnes dos mate-
riais e equipamentos objeto do Coa-
trato da Compra e Venda não pude-
rem ser efetuados per culpa Mi omis-
são da SUNAMAM as corresponden-
tes notas promissórias, calculadas
conforme subsclausula 6.3 acima, se-
não entregues paio Banco à TRT após
comprovada pela TRT eine ,a totali-
dade daqueles -materiais e equipamen-
tos estavam prontos para embarque.

6.4,1 - A 'TtaT avisará a
SUNAMAM imediatamente os moti-
Vos .que dificultam o. embarque para
que a SUNAMAM possa tomar as -me-
didas cabíveis, em tempo hábil.

6.5 - Se .a impossibilidade de ,ern-.
barcar qualquer , lote -de material e
equipamentos objeto do Contrato de
Compra e Venda por culpa ou omis-
são da SUNAMAM, permanecer por
mais de 15 -(quinze) dias além da
data provista para o seu embarque,
TRT poderá colocar tal lote de ma-'
teriais e equipamentos a ser embar-
cado à disposição do Comprador 'co-
mo se embarcado fora, -depositando-o
-cmii -armazém nas proximidades 'do
porto de embarque, e dando 'disso
pronta ciência à, SUNAMAM. As des-
pesas de armazenagem, seguro, traias-
porte do armazena ao caia -ou outras,
.quaisquer decorrentes do armazena-'
-mento correrão por conta da
-SUNAMAM, á partir , do 16'? (décimo
sexto) dia.

.6.5.1	 a impossibilidade de ein-
bancar resultar de- motivos fora. do

se t .
Os juros serão calculados sobre os

respectivos saldos devedores e conta- camufla 4,2 acima, serao todas paga-
dos dia a dia a -partir do centésimo aeis na Alemanha, em DM pelos seus
octagésimo. (1809 ) . dia anterior ao vens respectivos valores.
cimento . da primeira prestação a que	 0..2.1 - As duas (2) séries de no.
se refere a alínea cl) da .subciáusula, tas promissórias acima referidas cor-
3.1, respeitado 0 que dispõe o. pará- ra.sponderão , respectivamente:
grafo :6.3.1.

4.2 - Os juros deverão ser pagos
TRT, Alemanha, em Ii parcelas se-

mestrais, vencendo-se a primeira par,
cela 6 (seis) meses após o prazo mé-
dio da -embarque. As prestações
principal serão em 10. (dez) parcelas
semestrais e iguais vencendo-se a prl•
meira 12 meses após .o prazo médio
de embarque dos equipamentos, livres
-cle -quaisquer taxas, tributos. ou imposa
tos sobre elas incidentes no Brasil

4.2.1 - As Notas Promissórias que
venham a vencer antes de 90 (novens
ta) -dias após- a complementação dos
embarques, terão seus vencimentos
automaticamente prorrogados até o
909 dia -após a complamentação dos
embarques, aplicando-se a subcláusula
5.2 nas Notas Promissórias referentes
ao principal,

4.2.2 - Não- se aplicará o -disposto
na sulicláugula 5,3 quando a demora
no pagamento resultar de atraso
remessa dos documentos correspon-
dentes por culpa ou omissão da TRT„

.Cláusula Quinta - Pagamentos



, g , resolver os caaoe amiasos, ouvka
I as partes interessadas;

Ti, selecionar e indicar cara a an.
I dada ajustante o técnico a eer caata
fado.

, Clausula Terceira
Cooperativa:

, ai contratar, (onio	 liacionáta
• após ouvir a CR, teenica para aa
catar as atai Medas do ISATF

remunerar o técnoad dnealado`r:
atividades da Coopera:ave, de aaaa
com o mercado regional de traba,
e legislação em vigor, incluindo a pa
ticipação financeira da TNCRA;
i c) exercer, inicialmcm e. as tançõ;
rir planejamento e . a.a.:ação Cl
alividades do ISA TE e, era atual
progressiva, 'as de supervisa .) e ,Can
trole;

d , remeter ou entregar diretamen
à CF 11)devidamente visados aor
Diaetor, os relatarias mensais das ata
viciadas desenvolvidas lo laaTn•

c, colocar a CRI111 sampre bifai
mada de quaisquer ocorrancade,cal
venham prejudicar o anda,mento
ISATE, inclusive as rfaacionadaa
f) Técnico;

.1, fornecer os equipamentos mata-
riais necessários á exa.lieíao dos ti-'
balhos dos técnicos;

g) atualizar o salário do técnico
luntariamente e	 canagatoriatnant6
quando decretado pelo aoder paialica;

h ) patrocinar o :le,locLune.rito dp
la.?cnico por ocasião dri reunião f11110
do PAT.

Clriusitla Quarta -- Caveela ao Téo;•4
nica:	 ,

cm'  residir obriantoriamante, 1,0 Musa
nicipio. sede da Coaperativa a da,1.0
está, vinculada;

b i participar da atalaia:tale da planta
de ira.ballio;

c , elaborar relatara) me.aeal do traa
bailio realizado, segunda narialo aita
i.aareacio. acrescentai-uai ,.o riaenia .aa
acorrancias dignas de 'anel-	 •

•
ff E jtar desenvolvar ,,u,:o tipo

na sua arei te " tae&M'i
xerlaclas ra; renataeredaa	 .d•

ei realizar com freouancia analisa
e avaliação dos tralielhas;

-",
a alar pelo bom eaa da de congerea

‘eeao cloe equinamem na e materiaiW;
,0 n 4)Cad0.-;	 51-Ç5 reSPO/M1.1)55.1Clade

atendei', indiscrinanocamonte.
t oda- associados da Caarie-alva,
eando na suas atribu i ze- •

Cláusula Ottava - Moedas
da Fteferència e de Paganien.to

• 8.1 -- Toda documentação referen-
te ao presente, inclusive mas não li-
mitad,a, aos Contratos de Compra e
Venda, faturas e documentos de em-
barque, Seraci emitidos com os res..,
pectivos valores -expressos era

8.2 - Os pagamentos a que se refe-
re o presente -Contrato serão efetua-
dos na Alemanha ,através do West-
deutsche Lanclesbank Girozentrale nas
épocas próprias em DM.

Cláusula lqona	 Tf.t.ra; e Tr'butos

9 . .1 - Quaisquer taxae, tributos ou
impostos, inclusive o da renda, emo-
lumentos consulares ou outros anus
fiscais que possam, Incidir sobre o
presente Contrato, seu registro ou exe-
cução, deverão ser pagas por 	
SUNAMAM se cobradas pelo Gover-
no ou qualquer autoridade brasileira
e por TRT, se cobrados pelo Governo
ou qualquer autoridade aleinO ou de
um terceiro país.

CMUStaa Darime -

10.1 - Toda e qualquer diveevéra:
eia resultante de. interpreaee d o do
presente Contrato, ou da. sue axe-
euçãq, será dirimida aaclasivamenta
per arbitragem, de acordo ema. os re-

•10.4 - A ,u•bitaie,in	 proresaará
em Paris -- França

10.4.1 - As partea escolhem desde
já a Lei Francesa, remo a lei aplicá-
vel nos rasos de arbaragen.

10.5 - A decisão de junta de arbi-
tragem será final e obrigatória para
ambas as partes nao cabendo a qual-
quer dessas panee direito a dela re-
correr.

10.6 - A decisão da Camara alem
das =alusões aobre e divergência,
estabelecerá. 'lambam. a qual das par-
tes caberá o emas das despesas de ar-
bitragem.

19.7 A decaeo final do Camara
será encaminhada a qualquer tribu-
nal que tenha jurisdição competente
ou será solictiada a uni tribunal que
a homologue judaaalmente, para
fim de expedir mandada da sua exe-
cução, conforme seja o ca.''.

.Ciraiada
Decana Primeira	 Garantia

11,1 -- Dentro de 30 (trinta) dias
após a assinatura deste Contrato, a
SUNAMAM compromete-se a entregar
à TRT uma carta de garantia expe-
dida pela República Federativa do
Brasil, que garanta irrevogável e in-
condicionalmente o pagamento da to-
das as quantias devidas-, à TRT sob
este Contrato nos ra-pectivos venci-
mentos.

Cláusula Décima Segunda -
Condieõe.s Finais

12.1 --- As partes contratantes con-
cordam em que o esquema de finan-
ciamento pelo fornecedor pulará ser
substituído antes ou depois do final
.dos embarques por um crédito a ser
..aberto diretamente por um Banao
Alemão ou consórcio de Bancos Ale-
-mães de alta reputa-0a à disposição
da SUNAMAM As condições basicas
de tal crédito banaalo. inclusive mas
limitadas, à taaa de juros, data de
reembolso do principal. datas de ven-
cimento e seguros deverão ser as 11125-
mas previstas neste Contrato.

Nenhuma outra comi•-aio e ou re-
muneracao será cobrada a SUNAMAM
para tal crédito bancálio.

TRT asara de saua melhores ofi-
cies para coneeamr tal credito ban-
cário para que ;i SUNA3.1.4.al passa
pleitear. faaneema aia o manta sabe-
tarando tate Cont.-eta da Finen.
man ;').

1

 de Compre e Venda neste preaiaa
-nas épocas devidas, em DM

b) a carta de garantia expedida
pela República Federativa do Brasil,
a-ia-forme maacionado na sub-clausu-
la 11.1 desta Contrato, tiver sido en-

	

tregue á 'IT(T.	 .
c) for apeeaeatain à TRT a garan-

tia definitiva de eaguro ca.• crédito
pelas autcrridadee competente. da Re
pública Fadara! Alamk

O presente Contrato a animado em
6 daeisi vias ao mesmo teor, para um
só efeito, das quais TRT, a:UNAM/ia(
c o Coa:maciça t o rdo duas vias cada.

Rio de danava, 5 de setembro de
1975. - Superintendencia Nacional da
Marinha Mercante - Manoel Ablua
Superintendente .- Th aseen Rama-
-ata/ Techni); Gmbh.

O/ icio a • 12.825

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

tN STITUTO NAC IONAL
DE COLONIZAÇÃO

E ;REFORMA AGRÁRIA

Aos 30 dads elo mês de . iane.ro ao
ano de hum mu novecentos -e setenta
e seis o Instituto atacional de Colo-
nização e Reforma Agrária, fintar-
quis vinculada aq Ministério do Agri-
cultura, atrai& de seu araão Reg10-
nal do Estado do Rio itatuide ao Sul,
ora denomine da simpleement c .CR 111)
representaria pra seu Ululai Eng"
Agr. Frederico Martim Gunner Darr
e a Cooperativa Triticala Sarandi
Lida, aqui denominada Coaperraivt
representada pelo seu Daelor Tareai-
dente Sr, Lida LantliariG tale:vadia
fim= o presente Termo de Ajuste
para lutagraaão de Serviço-, de As-
sistência Técnica. eairionlinaloISATE
com base nas Diretrizes Gerais auto-
varias pelo Conselho de Diretores do
INCRA em 28 -de março de 1972, con-
forme Resolução miS 01-72, para exc-
cação de um programa cle assistência
que se regerá pelas Cláusulas am-
diaca _abaixo:

Cláusula Prrnicir.e - O 1SATE aaa-
tira a. 'Coopeartive nas, aa-actralee de

ILA • jarldU	 ã O
integrada no dentai,' de alcançar: --
tailizaçaa racional tios l'CrlirS'JS caie-
tentes: raelhoria do ria cl, cetiraalo,
-e fortalecimento do r-apírito ec.opera-1
tivista.

CLaumila Segunda. - Conapa e à
CR .(11.J:.

ai exercer, ;rtaavés cio Camalenador
do Peta, as atribuiçõee í1 aunaria-
ÇãO. supervisão. coniroa e oaa l ia.,-ão f
do ISATE; I

	

patrocinar	 r.alea.ao are-aerviço
paru técnico selecionado para executar
o ISATE-,

c) praaiar. ao praíaaional ca‘..autoi
do isr.rE, quando necessário, as-
sistência supletiva cio aperfaiçoanicanto
técnico, manstranda cursos financi-
ando sua freqüência O i21 treinamemos
em SC:TVIC:0:

Marco de 76
....-i--.-----,-- - - - '

1 Os recursos fii.-in e eir ,-a p..:a. :•tari
mento cio prinvano a :1 d nava e, :c
rerão ii. conta do Oreamerao Prag
ma 19.76 do INCRA, Proleio
-1énc.ii./. Técnica ae Co ia-'c'ativas, .$

i dicatos e Associraõeo Rurais Cadi
. 21.04.18. 2.2.144	 --	 Faeridelitca
•Despeaa .3279" Para atandimolito.
segundo e terceiro anae: (tjiatc, ci$i•i

, cursos deverão a.a. eonaanadose
•OP dos exercicite,	 i i •	 1;1;7- r910;-
, Programação "A.seaiso. i_ici..: Técnica
; Cooperativas, Sincl;c 1:o : e Aseacia'ç
i Rurais".

.- • ,
' e. 21 a contribuição atuai" do /'NQ.
',sena paga, inenselineute, à Caaper

! tte ai.é O a
tira, mediania -o recebimento dola
ala° mensal eorresponaen	

il

, 20 de cada mi's. devidamente vis
•par um de seus Diretoraa
I

, e. 3) a -contribuição do aNCRM
; poderd ser utilizada para manateraç

i
e funcionamento do ISATE;

1112 Quinta-feira 11	 DIÁRIO QPICIAL; Seca° I	 . Parte 11).	 .	 .
Yen.1•11~n~0.11.1. <Mi"	 •ITIPION.M10 

controle da TRT o da SUNAMAMot.
despesas mencionadas na presente
sub-clausula serão dividida; igual.
mente entre ambos, a partir do 10'
(décimo sexto) dia. •

Cláusula Sétima - gricargos
Financeiros e Despesas Bancárias

— Além dos pagamentos aci-
ma, a SUNAMAM pagará à TRT, so-
ma correspondente a três e cinco dé-
cimos por cento (3,5'a) do preço FOB
total reajustado final dos Contratos
de Compra e Venda.

7.1,1 - O pagameato da soma
mencionada na sub-clausula acima, a
destinada a. cobrir os encargos finan-
ceiros, o seguro de crédito na Alema-
nba, e outros com a abertura do cré-
dita correspondente e será feita Me-
diante remessas telegrafarias em 2
(duas) parcelas iguais, sendo a pri-
meira corraspondaate a 1,75a ¡um
setenta décimos e cinco centésimos
por tento), paga juntamente com o
pagamento da importáncla corres-
pondente primeira prestação da
parcela não financiada, e a segunda,
tabibém de 1,75'a (mu setenta dê'
cimos e cinco aentésimos por cento),

• paga juntamente com o pagamon
de importância arrespondente à ter-
caíra prestação aa. parcela não finan-
dada e a ser incluiria na carta de
arédito.

Os valores dos pagamentos acima
serão calculados corri base no preço
FOR' total báSic0.

7.1.1.1 --- O valor final dos paga-
:alentos' aseferido no parágrafo 7.1.1
acima, se‘ra calculado através de rea-
justamento de acordo tom o que dis-
põem as alánattlas Segunda e Tercei-
ra,acima.

- Após apurado o valor fi-
nal a que se refere a cláusula 3.3
acima, ecrã calculada a soma final
correspondente à, sub-clausula,

7.1.1.3 - A difelança porventura
verificada entre o valor calculado se-
gundo . 0 que dispõe . o -subaparagrafo
1.1.1.2, e o valor correspondente a
2,5% (trêse abico décimos por cento)
do preço FOR total básico das Con-
tratos de Compra e Venda, será li-
quidado entre a SUNAMAM e a TRT,
30 (trinta) dias após sua vefi,ficação.

Todas as despesas bancárias rela-
cionadas com as pagamentos previstos
neste e nas Cláusulas Quarta. -Quinta
e Sexta acima, serão pegas pela
SUNAMAM se ocorridos no Brasil e
pela TRT, se ocorridos na Alemanha.

gulanaentas da Caniara de Comércio
Interaacional (Lu ai nem :onal Cham-
ber of Commerce 5 , Paria, França, da-
qui Por dianle denaminada Câmara,
atrearés de iuua Junta de três arbitras-
-10.1.1 -- Cabe a aacla parta nomear

um árbitro comperante e impanial e
à Camara nomeai' o arbi t ro deaem-
paladar.

10.2	 A pata: „ate ocaarer à arbi-
tragem deverá _altear seu árbitro
juntamente com o corre:pendente pe-
dido encaminhado a Camara devendo,
a outra paa.e, indicar o sau arbitro
dentro de arinta GO, dias da data
em que receber e nouficaçao da Co-
mana para o arbiLoniento pedido.

10.2.1 Na falta de indicação pe-
la segunda parte cto seu árbitro den-
tro do prazo icima estipulado, cabe-
rá, a Camara nal-rica-1o.

10,3 A Camera nomeará imedia-
tamente o árbitro dasempatador que
deverá ser totalmente independente
de qualquer liaação com qualquer das
duas partes.

-d) enraiaria e opinar anaaavrt-
inea-ea sobre e paogrF.Lma iti•dclacle
do 1S.ATE. bera -como da e -leeão do

	

taa.-.e-co	 ,ar admitido • 3r1 .4 COOrerji

ci COZI j:1 1.)1433 -. na- 3 araa de (Iara

	

rei) •*-	 E com a ima-a-ataria

	

ev e.,	 ();.){1.0i .sedc-ata r- ar 	 ina

aeiouito cio INCRA
12	 fl p	 1L	 cOlaad''ea as-	 •1:., ti • a:rã - Ciaai d ior pc:r.1-

Pa' rt Pantra`dmI	 TRT ar‘ cao, a	 anpartaneiaa. aniaas
suNelar -^- :a •	 ••	 ..d-•	 lardirave a, abrazaeae•-

exeaaaa	 •	 ': •	 '

ra a _e.:	 ...alc. a a	 •"“	 ai-;, • ' • 	 •	 ed,
do L a	 a • 1 czl. ,ea	 '• O Ia- I	 (._	 00.
rema)	 ,•,;..	 „c. t:.

a:a
t e. 4i havendo aumenta de al'il.a
decretado . pelo Governo FezlePol-'.

I

NCRA poderá, respeita'-'do as -teso
sabilidades orçamentárias e iartane."

f ias, suplementar proporciona-Ma:rata
I suas contribuições anuais:
,

f suspender o paga alento da • Ca
i lribuição mensal por Infrinaanala:a
qualquer das cláusulas deste MUS



'abaixo discriminadas.
-obrigações sociais e 13 salário:incluive ae,

iY ano; Cr$ 32..000,00.
29 ano; Cr$ 24,600,00
3? ano: Cr$ 16.000,00
Os recursos financeiros para aten-

dimento do primeiro ano/ajustai, cor-
rerão à conta. Orçamento Programa
1976 tio INORA, Projeto "Assistência.
Técnica às Cooperativas, Sindicatos e
Associaçõee 'Rurais -Código: . ...... '
ai. 04 ,18,2 .2 . 144 — filementv de Dos-
pesa 3.279". Para atendimento • do

' Segundo e terceiro anos -.ajuste, os re-
cursos deverão ser consignados no'
,.01a/clos exerci:Mos da 1977/1078, na
Programação -'Assistência Técnica às
Cooperativas, Sindicatos e Associa-
ções Rurais".	 .

.e. 2 —a contribuição anual ,do
INCRA será paga, mensalmente,
Cooperativa, mediante o :recebimen-
to do- relatório mensal correspondente
tó 0 dia 20 de -cada mês, devida.:

Monte visado par um -de _seus Direto-
res;

e. 3 --- a contribuição do INCRA
sê poderá ser utilizada para menu-
tenção e funcionamento do /SATE; .

e. 4 — havendo aumento de ealá-
rio decretado pelo -Governo Federal,
o INOR, A poderá, respeitando 'as ,wes"
Ponsabilidades orçamentárias e ti-

/o- apresentar ,quando solicitado,
• -acenes eSclareeedoreS relacionados

com p :tiebalho e ON00140,
,	 „	 •

0 .0110,10 c9.14-Nta	 O presente
terá a ,duração de 3 -(três) anos,

iinprorrõgaveie, a partir da data da
floração do ia:Janeiro .duocéchne
ceatribuição do INCRA.

elejimaa Sexta — O presente Termo
daeAjuste lei elaborado em Observan-

- de às Diretrizes ;Gerais do 'PLANATE,
podendo -.ser rescindido por Multi'',

.„ pianola quando de interesse de qual- .
gaba tias partes ajuttanteg,eu guando'

aerificar	 aiao eu,mpaimento das.:
:.-ebrigeções assumidas.

A rescisêa em ambos :os casos, será!
: precedida de entendimentos prévios.

ParaggiO •21tiOo — A. 'rescisão do
e, presente 'Termo de ..Ajuste desobriga, o,
:eneDRAé qual'equer 	 relaciona-

dos _cem o técnico ,:ateamére ,dêle
e'tratado.

Por estarem de ,acordo, ambas as
partes :firmam o presente Termo de'

. Ajuste em 10 (dez) viae , de acordo
-roma Instriição 11 7 ele 26 de março
S. de 1372. — Frederico Martint ,aunnar

Dilrr	 „Luiz 1,aurinclo .Gracialli
Ateio:e lrineu eaurtn.

Oficio n9 20

Aos 30 dias do mês de janeiro do
arai de hum mil novecentos e setenta
e seis o Instituto Nacional de Co-
lonliação e Reforma Agraria, Autar-
quia vinçalada RO Ministério ela Agri-
cultura, através de Seu órgão 'Regio-
nal do Estado do Rio -Grande do Sua
opa denominada simplesmente CR

',(li), representada por seu Titular
:Ene Agr.' Frederico Martins -Quniaar,
_Dlirr g Cooperativa .Triticola Supe-
-.reme Lida, aqui denominada Coope-
rativa representax-ea pelo seu Presi-
dente Sr. Terciso Recelin, firmam o

-_--1,reeelite Termo de Ajuste para nate-
:se:ação de Serviços de Assistência
Técnica, denominado I$ATE, com
base nas Diretrizes Gerais aprovadas
:peio Conselho de ,Direteree do INCRA
em 28 :de março ele 1972, Çonforme
Resolução n :' '01-72, para execuçiao de

. um programa de assistência que se
regerá pelas .Cláusulas e condições
-abaixo:

Clduside Primeira — O MATE
-objetiva apoiar a Cooperativa na:,
-atliedades de Assistência Técnica.
-ensejando ação integrada no sentitiç
de -alcançar — raelonal do
recursos existentes: — menearia de

estimulo e lentalecimneto dc
- -asPirlto eopperativista„

aldesula SetnInda	 COMPet4,:
•CR (Ur :

cerrei'. através do Coordenado:
do PAZ atribuições de coordenação.
AtiPervisão, controle g avaliação do
/SATE;

ln patrocinar estágio pré-serviço
Para técnico selecionado para eu-
-rufar e 'SATE;

e c) Prestar ao prenealonal essaeutai
-'4e 'SATE. quando necessário, RSSIS-
têneia _supletiva de aperfeiçoamentotérteso ministrando cume finam
eiando sua freqüência ene teeletnn

,e,ni serviço;
di analisar e opinar conelueive-mente sobre o programa de atividade:do LATE, bem como da seleção do

técnico a ser admitido pela Cooperativa;

te contribuir, neet 3 ano:, de dura-
ção deste 'SATE, com a importem:ia '
de Cr$ 12.000.0.0 (setenta e doa 	 'eruzeiros ;

e . 1) da contieuição do INCRA
eMoPerativa deverá destinar para.0 Técnico as importa-nelas anua!:

Parte H)

Cláusula Te reetra
Cooperativa:

a) contratar, como seu funcioná-
rio, e após ouvir a CR, técnico papa
executar as atividades do ISATE;

bl remunerai e técnico vinculado
às atividades da Cooperativa, de
acordo com o mercado regional de
trabalho o legislação em vigor, in-
cluindo a participação financeira do
INCRA:

c) exercer 0 inicialmente„ RS fun-ções de planejamento o 'fiscalleação
das atividades de MATE e, em ati-
tude progressiva, as de supervisão e
controle;

d) remeter ou entregar direta-
mente à CR/11s ,devidamente visa-
dos por um Diretor, OS relatórios
mensais -das atividades desenvolVi-
dae do ISATE;

e) colocar a CR/11 sempre
folanada de quaisquer ocorrências
que venham prejudicar e andamento
do ISATE, inclusive RS relacionadas

, com 0 Técnico;
-0ernecer os equipamentos ma-teriais necessários à execução dos

trabalhos dos técnicos;
g) atualizar o salário do- técnico

veluntariemente e obrigatóriamente
'quando decretado pelo poder pende;

a) residir obrigatoriamente, no
aamicipica sede da Cooperativa a que,
está vinculada;:

b.) participar da elaboração do
plano de trabalho;
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o) elaborar relatório mensais do
trabalho realizado, segundo modelo
'padronizado, acrescentando _aos moa-
mos ge ocorrências dignas de neta;

d) -evitar desenvolver outro tipo
de atividades, na sua área de Atua-
ção, _sendo Vedadas as reintuieradae;

e) realizar com freqüência Análi-
se e .asetlia,çã'o dos trabalhos;

osiar pelo bom estado de -con-
servação dos equipamentos e -mate-
riais. colocados 'sob sua responsabi-
lidade;

g) atender, indiscriminadamente,
a todos associados da Cooperativa
segundo as suas _atribuições;

infignneaspresewenlaretar ce-dqougdo	 itareisoacillocnitad,oo.

com o trabalho g execução.
Cláusula Quinta —O presente

;Ajuste terá a duração de 2 ,ataês)
anos, improrrogáveis, a partir da da-
ta do liberação do primeiro duodé-
cimo da contribuição do INCRA.

Cláusula Sexta — O presente -Ter-
mo de .Ajuste foi 'elaborado em ob-
servância às Diretrizes 'Gerais tio
PL.A15ATE, podendo ser rescindido
por inatlimplência ouando de interes-
se de qualquer, das partes .a.justantes,
ou quando se verificar o 'não campei-
mento das obrigações assumidas;

rescisão, em ambos os -casos, será
precedida de entendimentos prévios,

Parágrafo Único — A rescisãe do
presente Termo de Ajuste desobriga
o INCE-A de quaisquer ônus relacio-
nados com O técnico através dele
contratado.

Por estarem do acordo, 'amibas- -as
partes firmam o presente Termo .de
Ajuste em 10 (dez) vias de acordo
com a Dast tição n9 07 de 29 de mala
ço de 1972,
çO de 1972. — Frederico Mcu-t mi
(4unstar Dilrr	 Tamiso Recue —
Meieee	 Testeinu-
nhas;' Lauro Prestes Filho	 Pt(ulo
27tio P. da Rosa,

Quinta-feita. 11
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g) resolver os casos -omissos. ouvi-
das as partes interessadas:

h) selecionar e indicar vota a en-
tidade ajustante o técnico a ser oon-
tratado.

— Compete

nancelres, suplementar prepocional-• patrocinar o -deslocamento do
mente as Suas contribuições -anuais; técnico por ocasião da reunião anual
.f suspender e pagamento da cosi- do PAT.
tribuição mensal por infringência de Cláusula Quarta — Compete ao
qualquer das cláusulas deste Ajustei Técnico;

TURISMO
INCENTiVOS Flc-CAIS

DECRETO-	 1\P:" 1. I91 DE 27,-10-197/1,

LGAÇÃO	 116

Prer;o Cr$ 1;00

A VENDA

Na idade do Rio de :janeiro

Posto de Venda — Se; Avenida Rodrigues Alves, I

_Posto de Vend s Ministério ?a Fazenda

Posto ?e Vendo II; Palácio da fustiga, 2j pavimento
Corredor D	 sela a11

Atende-se a pedidos pelo Se vrço de Reembolso Pasta,

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

AOS 30 dias do mês de janeiro do
-no de hum mil novecentos e setenta

seis o Instituto Nacional de colo-
a:zação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, através de seu &mãe Regio-
nal do Eatado do Rio Grande do Sul,

denominada simplesmente CRI 11),
representada por seu Titular Eng': Agin
Frederico Mastim Dürr e a'C0oPera

-Cva Agrícola Patrulhense Ltda., aqui
denominada cooperativa representada
pelo seu Presidente Sr. Paulo Enio
Pereira da Rosa, firmam o presente
Termo de Ajuste para Integraçãe
Serviços de Assistência Tecido-e-deno-
minado 'SATE, com base nas Dire-
trizes Gerais aprovadas pelo Conselho
de D'h:etores do INCRA de 28 de
março de 1972, etinforme Resolução
nC 01-12, para execução de uni oro-
gruam de assistência que se reg-ceá
pelas Cláusulas e condições abaixo;

Cláusula Primeira — O is.isers obje-
tiva apoiar a Cooperativa nas attal-
dades • de Assistência Técnica ense-
punia ação integrada no sentido de
alcançar — utilização racional dos re-
cursos :ixistentes; — melhoria do ni-
vel, estimulo e fortalecimento do ea-
pirite cooperativieta.

cláusula Segunda — Compete á
Cla (11):

to exercer, -através do Coordenador
do P4T, as atribuições de coordenação,
supervisão, controle e avalia ção do
/SATE;

b) patrocinar estágio pré-serviço
para técnico selecionado para executar •
o MATE;

e) prestar ao profissional execute'or
cio /SATE, quando necessário, as-
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c/) evitar desenvolver outro tipo ele
atividades, ría sua área de atuação,
senda vedadas as remuneradas;

e) realizar com freemancia análise
e avaliação dos trabalhos;

,f) zelar pelo bom -estada de -cansar-
vação dós equipanientas e materiais
colocados sob sua respansabilidade;

g) atender; indiscriminadamente, a
todas associados da Cooperativa se-
gundo às suas' atribuições;

h) apresentar quando- solicitada, in
formes esclarecedores relacionados;
com e trabalho e execução,

Cláusula Quinta --Ø presente:
Ajuste terá a duração de 3 (trêaa
anos, improrrogáveis, a partir da data.
da liberação dó primeiro duodécinio da'
contribuição -do INCRA,

Cláusula Sexta — O Presidente
Termo de Apesta foi elaborado etli
-observância às Diretrizes . Gerais do,
PLAN-ATE, podendo ser rescindido por,
inaclimplêncla quando de interesse de,
qualquer, das' partes -ajustantes,
-quando se aerificar o não cumpria
mento dás (obrigações assumidas.

A rescisão, em ambos es -casos; será,
precedida ele entendimentos pré.vios.

Parágrafo Único' — A rescisão do;
presente Termo de Ajuste desobriga:
o INCRA de quaisquer ,ônus raladas
nados com o técnico através dêle con-
tratado.

Por estarem de acordo, ambas as,
partes firmam o presente Merino de'
Ajuste em 10 (dez) . vias de acordo com
a Instrução rio rj de 2-9 de março:
de 1972. — Frederico illartim Gunnar,
Dilrr — Paulo Enio Pereira da Rosa

Alcione Prineu Durai,	 Teste-
munhas; Lauro Prestes Pilho	 Octd-
via Stawinski:

Oficio no 20

Aos 30 dias do mês de janeira do
ano de ^alam Mil novecentos e seten-
ta e seis, o Instituto' Nacional de
Colonização o Reforma Agrária, Au-
tatquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, através da seu Orgão
Regional do Estado do Rio Grande do-
Sul, orai denominada simplesmente
CR (11), representada por seu Titu-
lar Eng. Agr. Frederico Martiln.
Gunnar Dürr e a .Cooperativa
tieola de Getúlio Vargas Ltda., aqui -
denoininada Cooperativa xepresenta-
da pela sou Presidente Sr. Octávio
Stawinski, firmam o presente Termo
de Ajuste para integração ,de Servi-
os de Assistência Técnica, denomi-
nado ISATE, com base nas Diretrizes
'Gerais aprovadas pelo Conselho de
Diretores do INCRA. em 28 de mar-
ço de 1972, conforme Resolução no
01-72, para execução de um progra-
ma de assistência que se regerá pe-
las Cláusulas è condições abaixa:

Cláusula Primeira — O ISATE ob-
jetiva apoiar a Cooperativa nas ati-
vidades de Assistência Técnica, en-
sejando ação integrada no sentido
de alcançar: — Utilização racional
dos recursos existentes: — melhoria
do nível, estimulo e fortalecimento
-do espírito cooperativista,

Cláusula Segunda — Compete à
CF, (11);

a) exercer, através do Coordena-
dor do PAT, as atribuições de adir-
danação, supervisão, controle e ava-
liação do ISATE;

b) patrocinar estriado pró-serviço
para técnico selecionado para exe-
cutar o ISATE;

c) prestar ao profissional executor
do ISATP, quando necessário:, assis-
tência supletiva ele aperfeiçoamento
técnico, ministrando cursos financi-
ando sua freqüência em treinamen-
tos em serviço;

d) analisar e opinar conclusiva-
mente sobre o programa de ativida-
de -do ISATE, bam como - da seleção
do técnica a ser admitido pela Coo-
perativa;

e) contribuir, nos 3 anos de. du-
ração ,deste ISATE, com a importân-
cia de Cr$ 72.000,00 (setenta, e dois
mil cruzeiros);

•elatênela Supletiva de Werfeiçoamentó
técriloo, ministrando cursos finança-
aOdo sia frequência em treinamentos;
em serviço;

4) . analisar e. opinar ,conolualvantente.
Obre o programa de atividade do
-3k9ATE, bani, como da aaleção do téc-
nico a Ser admitida pela Coppara-
tista;

0) contribuir, nos 3 anos de dura-
alia deste 1$ATE, com a importância'
de -Cr$ 72.-00000 (setenta e dois Min
cruzeiros);

e.1) 'da -contribuição da ,INCRA, à.
Cooperativa deverá destinar para ó
Técnico as importai:Mias anuais
abalam .cliacriminadas, inclusive as
obrigaçõeS sociais e 139 salário:

19 ano:. Cr$ 322.0000.
.29 anca Ca$ 24...000,00.
39 ano: -Cr$ 16-.000,00.
OS 'recuara financeiros para ,aten-

diinanto do . primeiro 'ano/ajuste, 'cor-
tarão- a conta do -Orçamento Programa
1976 da INCRA, Projeto "Assistência.
Téenica aa Cooperativas, Sindicatos e'
'Assóciações Rurais Código: 21,04,18..
2. a.144 Elemento 'de Despesa 3279".

;Para i ateliciiménto do segundo e ter-
cairo anos/ajuste, os recursos cieverãe
ser cemaignaidos no 2Pjclos exercícios:
de I977.4978, ta Programação "As-
sistência Técnica àS Cooperativas,
6inclicatoS e Associações Rurais".

,e. 2) -a contribuição sarna' do. INCRA
apaa paga, mensaltnente, a Coopera-
tivas. Mediante a recebimento do re-
lataria mensal correspondente até o-
dia 20 de cada ines, devidamente al-
aga:1 por una aè aeUs. Diretores;

e., 3) a contribuição do INCRA sa
perderá Ser utililada para manutenção
e, farreio:menta do ISATE;

e. 4) -havendo , aunianta de salário•
,decretado pelo ^ -Governo Federal, o
'ZN-ORA 'poderá, respeitando às respon-
sabilidaaea .orçamentárias e Er:rancei-
-1w,, suplementar próparcionahriente as
.Suas •cantribuições.

f) suspender o pagamento da cai-
aralogiçãa mensal por infringência -de
qualquer das ,cláusulas deste Ajuste;

.e)- resolver os casos omissos, ouvi-
-das as 'partes interessadas;

12.) selecionar e indicar com a enti-
dade aluStante o técnico a ser -c-entra-
tado..

-014s-uai Terceira — Compete ã
'Cooperativa:

a) contrataa, como seu funelonário,
apaa cariar a -CR, técnica para exe-

cutar as atividades aa ISATE;
.b) reinunerar atécniso vinculado aS

atividades da cooperativa, de 'acorde
com o- mercado regiónal de trabalho C
legislação em vigor, ¡adunado .a par-
aicipação finaaiceira, do INCRA;

'e) exercer, inicialmente, as funções
de planejamento e isealização das
'atividadea do ISATE e, em atitude
progressiva, as de supervisão e con-
trole;

cl) remeter ou entregar diretamente
à CR(11) devidamente ',atados por um
Diretor, os 'relatórios mensais das ati-
vidades ,desenvolvidas cio 'SATE;

e) colocar à CR-11) sempre infor-
mada de quaisquer ocorrências que
venham prejudicar' o andamento do
ISATE, inclusive aa relatrionadas com
-o Técnico;

f) fornecer os equipamentos mate-
riais necessários à execução dos tra-
balhos dos técnicos;

at) atualizar o salário do técnico vo-
ltmtariamente e obrigatoriamente
guando decretado pelo poder público

11) patrocinar o .deslocamento -ch;
técnico por ocasião da eunião anual
do PAT.

,Cláusula Quarta — Campeie ao Téc-
nico:

a) residir obrigatoriamente no Mus
Cafelo, sede da Cooperativa a que .esta
-vinculada;

b), participar da elaboração- do plana
le trabalho;

e) elaborar relatório mensal do tia-
alho realizado, segundo nioclêlo

acrescentando ao mesmo as
çorrênciaS dignas de nota;

e.1) da contribuição do INCRA, à
: •Cooperativa, deverá destinar para ó
.Técnico as importâncias .anuais

discriminadas, inclusiva as obri-
gações sociais e 13 o salarial:

1 0 ano: -Cr$ '3a.-000,00
29 ano: Cr$ 24.900,00
39 ano; Cr$ 10,900,00
Os recursos financeiros para aten-

dimento do primeiro ano-ajuste, aor-
verão à conta do Orçamento Progra-
ma 1976 -do INCRA, Projeto "Assis-
tência Técnica às Cooperativas,. Sin-
dicatos e Associações Rurais Código:
21..04,18.2.2.144 — Elemento de Des-
pesa 3279". Para atendimento do

,segundo e terceiro anos-ajuste, os re-
cursos deitarão ser consignados no•
OP dos exercícios de 19774978, na

'Programação "Assistência 'Técnica às.
Cooperativas, Sindicatos a Associa-
ções Rurais".

e.2) a contribuição anual do IN-
CRA será paga, Mensalmente, à Co-
operativa, mediante o recebimento do
'relatório mensal correspondente até
o dia 20 de cada, mês, devidamente

: visado por um de seus Eiretores;
e.3) a contribuição do INCRA só

poderá .ser utilizada para rrianuten-
eão e funelonamento , do ISATE;

e.4) bastando aumento ale salário
decretado pelo Governo Federal, o

'INCRA poderá, respeitando as res-
ponsabilidades	 arçarnentárias e fia
rianaeiras, suplementar proporcional-
mente as suas contribuições anuais;

fa suspender o, .pagainente
contribuição mensal por infringência
de qualquer das a:hW-Salas deste Ajus-
te;

ga resolver os casos omissos, ou-
vidas as partes interessadas;

,seleCionar e indicar com a aía-
tidade anistante o técnico a ser .con-
tratado.

Cláusula Terceira — Compete
Cooperativa:

a) contratar, como 6ext funcioná-
rio, e após ouvir R CR, técnico para
executar as atividades do ISATE;

b) remunerar o técnico vinculado
às atividades da Cooperativa, dg
acordo com o mercado regional de
trabalho e legislação em vigor, in-
cluindo a participação finanCeira do
INCRA;

c) esercer, inicialmente, as fun-
ções de planejamento e fiscalização
das atividades do ISATE o, em ati-
tude progressiva, as de supervisão e
controle;

cl) remeter ou entregar diretamen-
(e à CR, (11) devidamente visados por
um Diretor, os relatórios mensais elas
atividades desenvolvidas do ISATE;

O) colocar a CR (11) sempre in-
formada de quaisquer ocorrências que
venham prejudicar o andamento do
ISATE, inclusive as relacionadas com
e Técnico;

ia fornecer os equipamentos mate-
riais necessários à execução dos tra-
balhos dos técnicos;

G) atualizar o salário do técnica
voluntariamente e obrigatoriamente
quando decretado pelo poder público;

h) patrocinar o deslocamento do
técnico por ocaslão da reunião anual
do PAT,

Clclu.:zila Quarta — Compele ao
Témico:

a) rcsidir obrigai orlam,. nte, no
Município, aias da Cooperativa a que
está vinculada;

b) participar da elaboração do pla-
no de trabalho;

c) elaborar relatório mensal do
trabalho realizado, segundo modela
padronizado, acrescentando aos mes-
mos as ocorrências dignas -de nota;

d) evitar desenvolver outro tipo de
atividades, na sua área de atuação,
senda vedadas as remunerada-s;

ea realizar com freqüência análise
o avaliação dos trabalhos;

servação dos equipamentos o -mate-
i) zelar pela bom estado de con-

riais colocados sob sua responsabilida-
de;

g) atendei:, indiscriminadamente,
todos associados da Cooperativa se-
gundo as aust.s atribuições;

h) apresentar quando solicitado,
informes eselarecedore,s relacionada
coal o 'trabalho- e .eaecução,

Clciusula Quinta — O presente
Ajuste terá a- duraçãade 3 (três) , anos
improrrogáveis, a partir da data da.
liberação do primeiro duodécimo da.
contribuição do INCRA.

Cláusula Sexta — O' presente Ter-
mo ,de Ajuste fói elaborado em 'obseia.
\rância as. Diretrizes Gerais do PLA,
NATE, 1:et:lendo ser -rescindido por-
in•adimplência quando de interesse dó'
tmalauer das partes 'ajusamites, ou-
quando se verificar a não cumprimena'
to ,das obrigações assuiniclaa.

A inala-ao, em ambos os casos, será
Precedida de entendimentos prévias-,

Parágrafo Único — A rescisão. do ,
presente Temia de Ajuste desobriga
o INCRA de quaisquer ônus ralado,.
nados carn o técnico através dele con-
tratado.

Por estarem de acordo, ambas aSe.
partes firmam o presente Teimo de
Ajuste 'era 10 (dez) vias de acordei..
com a Instrução no e7, de 26 .de mar-
ço ,de 1972. Frederico Martinz,
atar Dürr —Octavio , Stawinski — 41-,
.cione Irineu Burin.

Testemunhas:
Paulo Enio Pereira dg Rosa
Lauro Prestes filho
Of. no 20-

COMIS$ÃO.
DE FINARICIAMENTO

DA PRODUÇÃO

Contrato :de Locação de Imóvel que
entre si fazem , os representantes do.
Espólio de Virdal Antônio de sennd
e a Comissão ele Financiamento dá
Produção' t('-PP)

Aos vinte e sete (27) dias do mês
cia janeiro do ano de 1976, presentes,
de tini lado os representantes do éspd-

Virdal Antônio da Senna, Senhora,
Maria José Pires Pacheco de Senna,
braaileira, viuvai do lar, portadora
da Carteira de Identidade 119. nado,. :-
expedida pelo Instituto de Identifi-
cação Pecha Melo,. de Salvador (BA)
a do -CPF n9 902116055 e Virgílio
Américo Pacheco da Senna,

casado, arquiteto, portador de_
Carteira de Identidade no 527.776, ex-
pedida Pelo Instituto de Identifica,
çâo Pedro Maio, de Salvador (BA)
e do CPP no 072999405, ambos -resi-
dentes e domiciliados em Salvador
(BA), doravante denominados Locaa
dores e do outro lado a Comissão de
Financiamento da Produção' (CFP)!
Autarquia Federal vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, representa-
da, por delegação, pelo seri, funcio-
nário José Pondé Júnior, doravante
denominada Locatária, foi contrata-
cia a locação de um imóvel, na for-
ma e condições das cláusulas seguin-
tes:

Cláusula Primeira: — O imóvel ob-
jeto cio presente contrato situa-se na
Av. Ademar de Barros ,n9 10, bairro
de Ondina, em Salvador (BA) e dos-
tina-se à instaLnão da Agência, da
Locatária, possuindo umo, linha te,
lcianirs ai 7-33-28 com o respectivo
apsaalho, que fará parto integrante .
da locação até o seu

Subcidualla única: — As cantas do -
referido telefone serão pagas rego- .
larmente pela Locatária e a parcela
da financiamento do telefone, se liou- -
ver, será ressarcida pelos Locadwes-

Clausula Segunda; — O prazo -de
locação será de três (3) anos, con-
tados a partir alo dia 16 de fevereiro
de 1976.

Cláusula Terceira: — A presente .
locação poderá ser renovada median-
te comum acordo entre as partes, con-
siderando-se automática por igual
período, CR,S0 este instrumento não



pelo. -Código -de! Contabilidade
Pública.

Subelausula dMica: 	 O aluguel
sess, .reajustado anualmente, a par-

d tir do décimo terceiro (13d) mês
inicio da locação- ou renovação, na

•base de vinte por cento (20%) do
Valor -vigente do mês anterior ao do
reajuste.

,Clausula Quinta: - Correrão pot
conta da Locatária, a partir da data
do Miolo locação, - as obrigações
relativ.as ao, pagamento das twois

, energia .elétrica, agua, esgoto, te-
lefone e telex, cabendo aos Locadores
o- pagamento de -quaisquer impostos

mou venham a incidir so-
bre . osaludIdo

Subelausula Única: —Caberá aos
Locadores promover o seguro contra
Incêndio .do imóvel em tela, ficando
a _cargo . da Locatária o seguro das
instalações de sua propriedade,

.Clausula Sexta: A Locatária de-
clara, receber .o imóvel locado em per-
feitas condições de habitabilicfade,
com todas as Instalações elétricas, de
agua e esgotos em perfeita funciona-
Mento, comprometendo-se, finda a
locação, a devolve-sio no mesmo es-
tado, ressalvado o desgaste deeor-
rente do uso normal.

Clausula Sétima: - A Locatária
não poderá, sem prévia e expressa
autorizeção . dos Locadores, efetuar
qualquer modificação na estrutura da
,ebra, podendo, no entanto, caso não
Implicam , em alteração da estrutura,
laser .as benfeitorias .que julgar ne-
.ceasárlas ao bom funcionamento da
sua Unidade Administrativa ali ins-
talada e, finda a locação, poderá re-
tirar as partes removíveis,

Subclausula	 -, No caso cio
vir a, ser feita qualquer modificaçao

•na estrutura do imóvel, as despesas
correrão por conta da 'Mataria, não
lhe cabendo qualquer, indenizaçao c,
finda a locação, os Locadores pocTerão
exigir que o imóvel lhe seja entregue
no estado primitivo.

-Clditsida 'Oitava: - A Locatária
.não poderá ceder, .emprestar, trans-
ferir ou sublocar total ou .parcial-
-mente o imóvel objeto do presente.
Contrato, sem o prévio e expresso

. corisentimento dos Locadores.
eldusUla Nona: - O não cumpri-

,. mento de qualquer das -cláusulas cio
presente contrato importará na Sua
imediata rescisão, independentemen-
te de aviso ou interpelação judicial
ou .extra judicial, ficando a parte
que der causa á rescisão- obrigada a-
pagar à outra, a titule de multa "n-tratual, a importância .corresponden-

‘ te Co valor de dois (2) meses do
aluguel vigente na data da rescisão.

Clausula Décima: - No caso de
alienação do imóvel locado, ficam os
Tmadores obrigados a notificar por
escrito ao adquirente, da existência

' do presente contrato de locação, ca-
bendo a este ultimo aceitar e som-
prir todas as . suas cláusulas.

Ciditsula Décima Primeira: - Nas
hipóteses de desapropriação, incênd
aio 'ou interdição do . imóvel, de rot-
ina, a impossibilitar a continuidade
da Meação, o presente contrato fi-
cará rescindido de pleno direito, nãocabendo., neste caso, a nenhuma das
Partes, o pagamento da multa con -tratual estabelecida na cláusula nona.

Cláusula Détima.Segunda: - O pre-
sente contrato será Inscrito no Car-
tOrlo de Registro de Títulos, Doou-
%eitos e Pessoas Jurídicas da 01-
Rfule de Salvador - (BA) bem como,
t19 pyglnZo de vinte (20) dias .da sua

tam, Publicado rio Diario Ofi-
, eik a União, correndo todas as dez-

Poses por conta. dos Locadores.

osdrdsrsddssdssdsed- ds-d-od-sses-dddds=5""d""'"-
seja dowdociado por qualquer 	 dds	

s•dosess•

partes com trinta (aw dias de ante-
sedei:ido	 zsda termino,

Viddsuld Qutwia: -0 valor me:-
sal da .aleguel é de Cr$ 15.000,oll-
(quinze mil cruzeiros), o qual dera
pago aos locadores ate o décimor t a
do mês subsequente ao  vencido' e
assiro sucessivamente, mês a mês. na
Agência da, Locatária, mediante a
,apreaentaçao da documentação
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Cláusula Décima c;
dirimir quaisquer ciursirta;-, 3 ri tt.) da <.;da execução do ps. ?2nt.:i contrato
bem como dos c“.s... tdrii ..¡ti,s, fica
eleito foro cio DiatMto Fe-
deral, com rendncia n quido osr um
outro.

E, por estar .al
pressiste em cinco Is) via-, de um só
teor e para a medulo efeito ¡ode na
presença de .Ctitta3 P,Mie1111.1111'QZ4.

Salvador, 27 de janeiro de 1970-. -
Maria José Pires Per •', 	 Seu-

na - VirgUto _Lni:r;co l'a,het:0
Senna .-- Comissdo	 1'11"te

to da Produção, José Pcmte

.Clausula Terceira ,:- Preço	 [tratara responsável por todas as des-

1 Seç4o 3. ni - O preço do presente 
I pesas. .,t .,,,sultain tez ..

; ContLito. ;‘,.,1 integrado de .quatro ; - -Ci;tsula Sétima - Denuncia
i 010111011t‘r c.- irurientes destacáveis: ; As * dtssos contratantes poderão de-
. eu"" de u:t ' ' i • ma.). gastos "TI ma " nane ia£ a qualquer tempti .0 presen-
' e'''''is -c? d ' -. -. '''' ^:i do admlnistiraçã-t- te Conta:ato, mediante aviso préviotributos,. e escrOo de 30 ( trinta) -C119,5'.:-Seodo 3.02 - ..d CFP reembolsará .
à EMBR A PA Loa.-as despesas de- , 	 Cláusula Oitava	 Publicação

1 correntes da utilização dos sistemas :
:computaolsnais, cid s eguinte forma:	

Esto contrato será publicado e re-
¡.,,ssoisado na forma da lei, correndo,

a) a Ld1BR Ar?, :alentará o custo as correspondentes despesas por con-
ep1c:cntacio 	 ps,00

!zação por paro da CPP ou a serviço
d	 •	 •s 

e à disposieão exclusiva da última, 	 Clausula Nona - Poro
1valendo-se	 mesmos critérios Pe"	 Pica eleito o r07'0' da dustiço Te-los quais pada ou venha a pagar peia.

oua própria utilização, loca-cito,	 demi, em ' Brasília. Distrito Federal,
arrendamento a terceiros, inclusive o para claimir quaisquer Pen`iericiasPRODASEN	 Departamento de ‘ resúltantes da execução deste em-

! Processamento de Dados do Senado trato.
: Federal e à CAEEB	 Companhia.; E, Por estarem a.ssind justas e em-
Auxiliar de Empresas Elétricas Era- 1 tratadas, ambas as Partes sssinarn

i slleiras, obrigando-se a fornecer a; o . presente instrumento. 'cit „o .(05)
CPP, sempre que solicitados-, cópias t vias de Igual teor, na presatou, das

'das mesmas faturas e. os respectivos duas testemunhas abaixo.- subscritas.
instrumentos contratuais e suas al-:

tera,ções; custo referido na alínea "a" 	
Brasrlia, DE„ 27 de janeiro de 1976.

bi no José Irineu CsaYral - Paulo Ro-
anterior estarão	 docitildos, todos os oerto Via-nua.
tributos porventura incidentes;

c) vindo a EMBRAPA a -possuir
sistema de computação próprio, será
eleito Ora critério especial de for-
mação do preço, por acordo- de am-
bas as Partes Contratantes;

d) a, EMBRAPA poderá emitir fa-
turas parciais à medida que tiver de
efetuar pagamentos à terceiros, ou
optar -por	 faturarnento global - "C"véné°  (tue entre-si ceitb''can
mensal, em que serão discriminados Instituto- Brasileira de Desenvolvi-
Os valores devidos pela utilização dos	 Menín Florestal -• rEDF, e.a Fun-

•respectivos sistemas computacionais. 	 dação Universidade de Brasilia
Seção 3.03	 0,, gastos cora aia-	 concessão de 807.9aS de Trabalho.

teriais. tais como formulários condis
dia_ Aos dois dias. do mês de janeiro donuos, , cartões, fitas magnéticas,

.cos online, cilindros, etc. utilizados ano de mil novecentos e setenta • .e
pela CFP ou- pela EMBRÀ.PA, a ser- sef 3, na cidade -de Brasília Distri-
viço daquela, serão cobrados com. Co Federal, de um lado, Q Instituto
base no respestivo valor de	 Brasi'eiro de DessdrivolYsimento Ere-
ção, inclusive os tributos incidentes, restai 1BDP - Autarquia Federal
seguindo-se os inc,smo.s procedimentos criada pelo Decreto-lei rid' 289, de
estipulados nas alíneas "a", parte fi-
nal, ^e "d" da Seção 3.02 anterior.

Subseção 3.03.1 - A OPP, me-
diante prévio assentimento da
EIVIBRAPA, poderá optar -pela aqui-
sição direta e sua reposição
EIVLBRAPA de materiais da mesma
qualidade e quantidade daqueles que
houverem sido utilizados.

Seção 3.04 - As despesas de admi-
nistração correspondem aos custos
internos da EMBRAPA, inclusive de
pessoal, dificilmente destacáveis pare
fins de cálculo, 'ficarão previa-mente
fixados no percentual de 55 (cinco
por .cento) sobre o total dos fatura-
mentos feitos à CFP eai cada mê,s
do ano civil, e deverão ser pagas
no início do mês imediatamente se-
guinte ao dos respectivos faturamen-
-tos,

Seção 3.05 - Todos os tributos
porventura incidentes sobre qualquer
dos elementos oomponentes do preço
deste contrato, ficarão por conta da
PEZ ressalva do Imposto sobre a
Renda da EIVIBR-APA.

Seção 3.06 - A liquidação das fa-
turas deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias da data de
sua apresentação.

Cidusala Quarta - Fiscaliza

Para representá-la	 junto à.
EiVaSRApA e acompanhar o desen-, Clausula Terceira - A ;jornada de
volvimento dos serviços objeto do trabalho dos bolsistas será -de .20
presente contrato. s CFP poderá de- (vinte) horas semanais e o ;horár io-

	

signa? técnicas de seu quadro.	 será	 estabelecido pelo /EDF, sem
prejuízo das a tividades escolares.

Clausula Qvintg	,Pro.2,0
Cidadela Quarta 	 Os, bolsista

O prazo do presente contrato é • não- terão vinculo onipre^gatido cai.
indeterminado, permanecendo vIgen- i /BD-r, nos temos estabelecidos lie,
te enquanto as partes manifestarem -portada ministerial ri 102 de 

8 em sua con tinu idade .	 de setembro cie 1967, publicada z's,
Cláusula Sexto - Rescisão Diário- Oficial da União de O -de de-

Contrato de Interçambio Técnico,
com utilização de ais/urnas compu-
tacionais e treinamento de pessoal,
que entre si celebram a Empresa
Brasileira de Pesquisa AgropecUaria

EMER4PA e a Comissão de Fi-
nanciamento da Produção - CEP,

A Empresa Brasileira de Pesquisa
.Agropecuária EMBRAPA, inscrita
do CGC-IVIF sob o iv 00.348.003-0001,-
empresa pública vinculada ao Minis-
tério da • Agricultura, instituída, por
força do disposto na Lei 5.851, de
7 de dezembro de 1972, com Sede em
Brasília, DF, adiante denominada
EMBRAPA, neste ato representada
por seu Presidente, Economista José
Irineu Cabral, de um lado, e, de outro
lado, a Comissão de Financiamento
da Produção - CFP. entidade au-
tárquica federal. .CGC-MF 	
n" 33.506.437-0001, sediada em Bra-
sília, I2P, neste ato representada pelo:
seu Diretor Executivo. Economista
Paulo Roberto Vianno, têm entre st
justo e acordado o seguinte:

Cláusula Primeira - Objeto

A finalidade do presente contrato
é estabelecer o intercâmbio e a
cooperação técnica, material e huma-
na, entre a EIVIBRAPA e a OpP, coxia
a utilização pela OFP de potenela-
lidados da EMBRAPA que estejam
disponíveis nos setores discriminados
nos itens. 1. 2 e 3 desta cláusula,
visando o atendimento de objetivos

atividades comuns a ambas as Par-
tes Contratantes, especificainente Me-
diante:

1. a utilização peia CPP dos sis-
temas computacionais disponíveis ta
EMBRAPA, neles -incluídos os equi-
pamentos de computação e os peri-
féricos, as aplicações desenvolvidas
e/ou Incorporadas;

2, o adestramento pela EMBRAPA
de pessoal da CFP nas áreas çle
computação e métodos quantitativos;

3. a concessão de assistência téc-
nica pf31a EMBRAPA. à CFP nas
áreas, de sistema e modelação.

Cláusula Segunda

Seção 2.01 - As obrigações acima
pactuadas serão prestadas em horá-
rios, periodos, forma, tipo e discri-
minação de equipamento e material,
programa de treinamento e assistên-
cia técnica, a serem fixados de co-
muns acordo por ambas as Partes
Contratantes, através de correspon-
dência e documentação escrita, expe-
dida por uma das mesmas Parte.
Contratantes e aprovada pela outra,
passando os rilesnIQS documentos, a
partir de então, a integrar comple-
mentarmente, este instrumento, para
todos os efeitos jurídicos decorrentes.

Seção 2.02 Qualquer clea presta-
ções contratadas sei será devida, ape

-sar do disposto na Seção 2.01 an-
terior, na medida em que não limi-
te, impeça ou atrase as atividades e
serviços da EMBRAPA, consideradas
todas as suas unidades e auburilda-
des, centrais ou descentralizadas,
bem como aquelas referentes aos di-
versos Sistemas Estaduais de PesquIsa
A gropecuária

Of ..n' IS
• —

INSTITUTO- BRASILEIRO .
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

28 de fevereiro de 196'T, doravante
denominado IBDF, representado . pe-
lo seu Presidente Dr, Paulo Azevedo
Berutti e de outra lado, a Funda-
ção Universidade- de Brasília., dora-
vante denominada Universidade, re-
presentada peio seu Presidente, o
Reitor Amadeu Cury, resolveram ce-
lebrar o presente Convênio, em. con-
formidade com as cláusulas e con-
diçõdS seguinted;

Cláusula Printeira g- presente
Convênio tem por objetivo possibi-
litar Bolsa do Trabalho a. alunos das
Instituições de Ensino Mimados do
Distrito Federal conforme as diretri-
zes estabelecidas no Convênio ceies
brado entre o' IVIiniatérle da; Educa-
ção e Cultura e a Fundação Univer-
sidade de Brasília.

Cláusula Segunda - Os -bolsistas,.
em número de 35, serão selegonados
pela Universidade que os encami-
nhará ao IBI5P, podendo este soli-
citar o desligamento- e substituição,
quando houver interesse,

Partigrato dnico -- Os bolaistas se-
rão escolhidas nas áreas de Intêroá-
46 do IBOF, e será() 'apÉotIgitádóf
sempre que possível, em -atividades
relacionadas com seu curso,

dezembro de 1967 e no Decreto
(;) presente contrato poderá ser res- mero e9•237, de 13 de janeiro de 19'12,

cindido por infração de qualquer de que insO;tui, em caráter nacional, o
Proissama "Bolsa de Trabalho",suas cláusulas. ficando a parte !n-



to a fim de ternecer Diários Oficiais
do Estado do Rio de Janeiro,

Cl,auula Primeira -
se obriga à fornecer
exemplares do Diário
tes 1, 111 e IV;

Cláusula Segunda
meatral dos serviços
Cr$ 1.170,00 (um mil,
crUniros);

- A Contratada
diariamente a

Oficial — Par- •

— O preço tria
prestados é dê
cento e setenta
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Parágrafo UniCo — A Univeraida-
de se obriga a fazer para os Weis-

. tas com as recursos que lhe forem
colocados à disposição pelo IBDF
Urn ,segure para cobertura de aci-
dentes Pessoais que Desama ocorrer
no local de .suas atividades.

Cláusula Quinta — A duração de
cada bolsa) nunca inferior a seis me-
ses, será fixada pelas partes Conve-
sientee. tendo em vista inclusive a es-
.pecialização profissional dos bolsis
tas.

CláSula •S'exta — Concluído o pe-
riedo mínimo de Cada beim. o I131)13'
apresentará à Universidade, relató-
firáo , sebae o desempenhe dos bo?sis-
•tasa

Ckingtta• Sétima	 A execução do
ptesente .,Gonvênio : realizar-se-á atra-
vés de entendimentos entre, os Exe-
autorej designados pelos eenvenen-

'' 'tes.
CláUsula Oitava — A 'Universida-

de pagara, mensalmente cada boi-
4%4 a'vista do .atestado de ire-
apaência foaneeida, pelo IBM' a im-
portância correspondente a dois va-
leres =de referência regional estabele-
oido pelo Decreto ra° 15.704, de 08
de maio de 1975, a titulo de bolsa de
tralWhe.

Ociiasula Nona — A Universidade,
•para Os fins previstos na ,Cláusula
oitava,. utiliaará os rectiraos. colocados

dispoeição ela Fundação Universi-
dade de Brasília pelo IBDF, os quais
.serãe ,depósitados, em canta corrente
-IV 431.000 ,-7, do Banco da :Brasil S.A.
— Agência SUNIV, viniailatla ao pre-
eente -Convênio.

Parágrafo Primeiro — Esta conta
será .Movimentada unicarriente pela
Fiandaeão Universidade dá Brasília,
quê Seniestralmente, .eu quando sol
citado pela ME, prestará contas
das ImPartancias movimentadas.

Parti grafo Segundo — O TIME fa-
rá os depósitos com a dev i da ante-
cipação que permita o cumprimento
pela Universidade, 4 oarigneao pre-
vista .na. Cláusula .oitava.

Cláusula Décima — As cleepesas
decorrentes deste Convênio, no valor
estimado de Cr 510.000,00 (quinhen-
tos :e dez mil cruzeiros) no corrente
exercício, correrão . à conta do Instl-
ante- Brasileira de Dasanarolvimento
PloreStal,

Cláusula Décima-Pritneir4	 'j
despesas de.carrentes, cio p2e,Sente
Convênie, V,eaam empenhadas na de-
ilação corimignada no elemento "Ser-
Viços em. Itegime de Programa-cão
Especial" da Atividade "Cooadena-
ção 'da Política de Desenvolaimento
Florestar ousteada por reausos
próprios

Clditsuta r2écima-Seguncla — 0.
presente Convênio vigorará a partir
de sua publicação 111) Diário Oficial
da União, podendo ser renovado me-
diante termo aditivo.

Cláusula Décima-Terceira • — A
inadimpiência, por odavenonte, de
obrigação cnie lhe caiba e que seja.
indispensável ao cumprimento de
obrigação pelo, outro, isenta este de
responsabilidade pelo não cumpri-
mente de sua parte.

Cláusula Décima-Quarta — Elege-
se, pele presente, o fole da cidade
de 13rasilia pF, para -dirimir quais-
quer devidas oriundas da interpreta-
ção deste Instrumento.

E por estarem de pleno acordo fel
o presente Termo de Convênio, de-
pois de lido e achado conforme, as-
sinado pelas partes e testemunhas,
dele, extraindo-se 5 (cinco) vias de
igual teor; para que produza todos os
efeitos..	 •

Brasília, 2 de janeiro de 1976.
Paulo Azevedo Berutti. — Amadeu
Cuay„

•Oficie n.° -99-

O Conselho Federal de Economia,
autarquia federal vinculada ao Mi-
nistério do Trabalho e regida pelas
Leis laça 1.411, de 13 de agosto de
1951, e 6.021, de .3 de janeiro de 1974,
pelo Decreto-lei n? 968, de 13 de outu-
bro . de 1969 e Decreto n" 31,794, de
11 de nove:1112ra de 1952, representado
neste ato pela Dr, Jamil Zantua, seu
Presidente, e a Dr. Henrique Ditt-
mar Filho, Ecoimmista, inscrito no
Co,' R. Econ. 1P Região — DF sob
o n9 996 e registrado no INPS como
profissional autônomo sob o nQ

, 10945527354„ firmam o presente con-
trato para prestação de serviços pro-
.fissionais de Assessoria, Técnica-Eco-
nômica — na forma da Resolução n9
.1055, de 5-12-1915, —, :cujo texto Inte-
gral conhecem e concordaria.

Cláusula Primeira o Dr. Henrique
Dittmar Filha prestar"i serviço ,. de
Assessor Econômico ao Co. F. Emir:,
com retribuição , mensal de 	
Cr$ . 5. 700;00 (cinca mil e setecentos
cruzeiros), com 'vigência a partir de

de janeiro do , corrente ano.
Cláusula Segunda — A retribuição

a que se . refere a cláusula anterior
será alterada quando ocorrer reajus-
te de vencimentos, e na mesma pro-
Porçãç percentual, dos servidores pá-
blicos, a fim de que guardem a /sono -
mia e a homogeneidade salariais
Prescritas na legislação pertinente ao
Plano de Classificação de Cargos-.

Cláusula 2'crccira — O local cia
prestação de serviços é em Brasília,
DF, e o prazo deste contraio é de
um ano, renovado automaticamente
na hipótese de inexiatir manifestação

,escrita, de qualquer dm partes, ,ate
60 (assenta) ,dias anteriores a0 res.,
.pectivo termo.

Cláusula Quarta -- Elege-se o Foro
cio Rio de Janeiro para dirimir qual-

dúvida ou litígio,
Em 10 de janeiro de 1916. —

.Zantut	 Herman Dittmar Filho. —
Testemunha: Olinda Maria Çampa-
nella.

-Ofício 253/76,

.das in-titla r;(5es do Conselho Federo

a
de Econom'.1 em Brasília — DP, que

Contratada obriga-se a prestar a
Contrat:AV.e, consoante cspecificar'3!
contidas na nossa proposta /ig fti
128-70.

Cláusula Segunda: A Contratada!
obriga-J.., prestar os serviços obje•-.0
deste Csntrato com empregados SM>
devidamente uniformizados, fornecen-
do todo o material e equipamentos
necessários à execução da mesmos.

Cláusula 'Terceira: Todos os encax
gos, imposto.; e taxas oriundos da .xe-
etiçj.o cinte Contrato será da respon-
abilidade ao contratada, afastada

qualquer solidariedade da Contra-
tante. •

Cláusula Quarta: A vigancla
presente C....Jato será de um ano,
com início c.a 1 ? de fevereiro 13 1975
e término uri 30 de janeiro de 1977,
podendo ser prorrogado por iguais
períodos, In:dianto entendimento en-
tre as partes.

Parágrafo Único: Fica entretanto
assegurado o direito de rescisão do
presente contrato, mediante aviso por
carta com ,anteccdencia de 30 (rina))
dias, se alguma das partes deixai Oe
adimplir satisfatoriamente suas obri-
gações.

Cláusula Quinta: Pelos serviço.; ora
ajustadas, a Contratame obriga-se
pagar a contratada até u 5' :dia do
mas subseqüente ao vencido, a impor-
tância mensal de Cr$ 1.480,03 (hum
mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros).

Parégrafo Único: Consoante pro-
poata F.I. 128-76 da Contratada
o preço mensal estipulado na Cláusu-
la acima, será anualmente reajustado,
nos termos dos índices de atualização
monetária prevista, na lei 11 2 6,205,
cie 29 de abril do 1975.

Ciclusu?a Sexta: A Centratada Iara
ponsabiliza-se por quaisquer dano.;
que por ventura sejam causados por
seus empregados ou prepostos, nas
instalações e patrimônio da Contra-
tante, após apuradas az devidas res-
ponsabilidades.

Cláusula Sétima: Elegem as partes
de comum acordo, o foro de Brasiha
— DF, para dirimir quaisquer .duvi-
das nundas deste Contrate,

E, por estarem justos e contratos,
firmam o presente instrumento em 4
.(quatro) vias de igual teor e para uni
sÓ efeito, na presença das testemu-
nhas abaixo nom.:atlas, para que pro-
duza seus efeitos legais.

Brasília DF, 19 de fevereiro de
1976, — Jamil Zantut — José Cana-
1h ode Araujo — Testemunha: Olinda
Maria Campanella.

Oficio .348-76.

MINISTÉRIO

TRABALHO

CONSELOO
FEDERAL PE ECONOMIA

Contrato de prestação de serviços e
de honorários que entre si fazem o
Conselho  e em e Economia e o
Dr. Henrique Dittmar

CONTRATO DE PRESTAÇA0
DE SERVIÇOS

Contrato de prestação de serviços que
entre si fazem, o Conselho Federal
.cle Economia e a firma Fiança Imó-
veis Lida..., lia forma abaixe:

. O Canselho Federal de Economia
-com sede no Edifício Palácio do Co-
aterei° salas. Ire 501 a 506 — S.0.5..

Brasília — DF, neste ato repre-
sentado por seu presidente, Dr. Ja-,
mil Zantut, brasileiro, residente' e doa
.tníciliado nesta capital, doravante de-
signado :Contratante, e a firma Viam
ça Imóveis Ltda., inscrição no
G.D.F. w 010,731-1 e no CGCMF

:00.335.380/0001-15, com sede à 	
C.L.S. 215 Bloco "C" Sobre-Loja iv
05, em Brasília — DP, neste ato re,
presentada por seu Sócio, Dr. José
:Carvalho de Araujo, brasileiro, mia-
do, advogado, também residente e elo-:
mUiado nesta Capital, doravante de-
signada Contratada, ajustam entre si
e celebram por este instrumental,
Contrato de Prestação de Serviços da
Segunda a Primeira, nos termos cia
nassa Proposta n° P.I. 128-75 data•
da de 8-1-1976, e resolução ne 1.015
Processo Co. F. Econ. 16-8-76 os
Vais passam fazer parte integrante
deste instrumento, nas condições se-
guintes:

Cláusula Primeira: O prtscnte Con-
trato tem por objeto, a prestação dos
servãoos de Limpeza e Conservação

MINISTÉRIO
DAS

MINAS' E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
.DE ENERGIA NUCLEAR

'Termo de Contrato celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Rio SEC — Diários :01I-
ciais Ltda. para fornecimento de
Diários Oficiais do Estado do Rio
de Janeiro.

Aos dois dias do mês de janeiro de
1976, na Sede da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, a rua Ganem.
Scveriano, 90, Rio da Janeiro-RJ, pre-
sentes o Senhor Frederico Cristiana
Buys Filho, Ordenader de Desp'sà,
com delegação de poderes conferida
pela Portaria no GO, do Senhor Frisa
dente da CNEN, daqui por diante
simplesmente denominada CNEN, e o
Senhor Paulo Casar (Aleita doravante
designada apenas Contratada, resol-
vem esdebrar por meio deste contra-

Clciuénta Terceira -- A liqtriclação•e,
da despesa cio presente Contrato cor- a
rerá à conta dos recuiaos atribuídos à
Corais:ia° Nacional de Energia Nua
ele-ar pela Lei n9 6.215. de 9 de ãe-

i zeinbro de 1975, publicada no Dirlaió
Oficial da 'União de 9 de dezembro dee e

, 197, conforme consta do Empenho: •
,n9 	 	 Elemento 3.1.3.0 .
Serv, Terç. Programa -- 2.169 ea

Pol. Nac. Energia Nuclear;

Cláusula Quarta — A Contratada
empregará todos seus esforços no sen-
tido de proporcionar a CNEN um Ser- :,

n VICO condigno com o objetivo e fina#
lidado a 'que se propõe.

Cláusula Quinta — O presente Com.
trato terá vigência até 31 cia denta- -

l
ime de 1976.	 •

Cláusula Sexta — Este Contrate' •
poderá ser rc.scindido, a.utoma,tica-

I mento por inadimplemento de qual-
quer cio suas clausu a.s e oix	 -

` ou pela superveniêneia de norma Is-
gel que o torne mater n al ou fo. nal-

I merre impraticável.

I Cláusula Sélinia — Fica o 1-nro
ta cidade eleito para d:rimir
quer questões oriundas 	 c.mtrato
ou de sua, interpietaçrle.

E por estarem azsim ;Listes e acor-
dados, firmam o presente cor/ I t.:to em.
5 (cinco) vt ris de igual 1,:cr e N, alot,
lido e actlado conP.:nne cm Nes:liça
das testemunhas nt)mea‘las a.
assinadas.

Rio de Jan-iro, 2 do janeiro de 1910.
,— Frederico Cristiano DuyS
ONEN — Rio SEC, Diários Oficiais -
Ltda. — Paulo Casar Chetti, Firma
— Diretor.

Oficio 40-16

Termo de Contacto celebrado entre 0:
COnliSSão Nacional de Energia Nu.
ele-ar e a SPIC Telecontunicaçõeá,
Ltda, para manutenção dos equt-,
pam,entos Ring Master.

AOS dois dias do mês de janeiro -da
1976, na Sede da Comissão Nacional
ale Energia Nuclear, à rua General
Severiano, 90, Rio de Janeiro-RJ, pre-
sentes o Senhor Carlos Eduardo Val-
ioso :dos Santos, Ordenador do Dosa
pesa, ce m delegação de poderes C011,
ferida pela Portaria n9 121-75, do Se-
nhor Presidsnte da CNEN, daqui per
.diante simplesmente denominada
CNEN, e o Senhor David Nascentes'
Coelho, doravante cl asignada apolee
Contratada, resolvem celebrar por
inalo -deste contrato a manutençãO
dos equipamentos Ring Mester.

Cláusula Primeira — A Contratada
co obri g a a efetuar a manutenção doa
equipamentos e atender a qualquer
chamado para atendimento técniço,

Cláusula Segunda — c.) preço
mestaal dos serviços prc..':tades é de
Cr$ 929,00 (novecentos e vinte e nove
cruzeiros).

Cláusula Teiceira — A liquidação
da cle.p.s.e, cio presen:e Contrate cor-,
rerá ii c.ont.t.i do, recersc:: atrilitucloa

Conils.ao Nacional de Energia Nu,
elear pela Lei n9 6.275, de 9 de de-
zembro de. 1015, publicada no DiáríO
Oftriel da União do i),cle ,dezembro de.
1975. coes forma con,1ma 04,)
n9-'i9, Ele:riem° 3.1.3.0 e-- Serv. TçVP.:.
Programa -- 2.169 Coord, Pol.
Nac. Energia Nuelear.,



Quinta-fetra

ceawart Quarto — A Contratada
empregará todos seus esforços
sentido de proporcionar a CNEN um
serviço condigno cela o objetivo e fi-
nalidade a •que se propõe.

Cláusula Quinta — O presente Con-
trato ',era Vigência até 31 de dezem-
bro de 1976.

Cláusula Sexta — Este Contrato po-
der:), ser rescindido, automaticamente
por inaelimplement o de qualquer de
sua:, claUsulas e condições, ou peia
•supersieniência de norma legal que
o torne material ou formalmente im-
praticável.

Cláusula Sétima — Fica o Foro'
desta cidade eleito para dirimir quais-
quer questões oriundas deste contrato
ou de sua interpretação.

E por estarem assim justos e acor-
dados, firmam o presente contrato en:
Ó (cinco) vias de igual teor e valoi
lido e achado conforme em presença
das testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas. — Carlos Eduardo Valioso
dos Santos, CNEN. — David. Nascen-
tes Coelho.

Ofício n9 38-76

Termo de Contrato celebrado entre a
Comissão Nacional do Energia Nu-
clear e. a "Office" Organização Téc-
nica de IlIdquinas Ltda. para con-

. servacão das máquinas de contabi.
lidada ADD 0-X.

•
Aos dois dias do más de janeiro cie

1976, na Sede da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, à rua General
Severiano, 90, Rio de Janeiro-RJ,
presentes o Senhor Carlos Eduardo
Venoso dos Se átos. Ordenaclor de Des-
reza, com delegação de poderes con-
ferida pela Portaria no 121-15. do Se-
nhor Presidente da CNEN, daqui per
diante simelesmente denominada
CNEN, e o Senhor Julio Richa. Unes,
docaver te designa ria  	 C• apenas on ra-

lmuOFICIAL

MINISTÉRIO

INTERIOR

SUPERINTENDÊN C IA

DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

CONTRATO N9 005-76

V = valor
reajustado.

R = valor do reajustamento.
---= média •aritmética • dos índices

Mensais do período que deve ser rea-
ju.stado, caracterizando-se essa mé-
dia mensal pelo cômputo dos índices
no período entre as datas do início
da etapa, fixada no Cronog,rama Fi-
sico-Finaliceiro e a do término dos
serviços a serem reajustados. Os Z. ri-
dices serão os editados pela revista
"Conjuntura Econômica" publicado
Pela Fundação Getúlio Vargas, colhi-
dos no quadro "índices Nacionais de
Construção Civil e Obra Públicas —
Edificações.''

To índice publicado pela revista
"Conjuntura Econômica tomado do
mesmo quadro, coluna e rubrica, re-
ferente ao mês de assinatura do Con-
trato,

Cláusula Décima — A Contratada
estará sujeita a multa, nos seguintes
casos:

a) equivalente a 0,1% (um décimo
por cento) do valor cio contrato por
(l'a, que exceder ao prazo previsto para
a conclusão da obra, até a vigésimo-
nono dia, e a partir daí a multa de
10% (dez por cento) de acordo com
a alínea b, abaixo.

b) equivalente a 10% (dez por cen-
to) solee. o sialor desse instrumento,
quando o atraso for igual ou superior
a 30 (trinta) dias sem justificativa
aceita pela Contratante, o que será
considerado como inadimplência e
dará causa à rescisão do Contrato.

Cláusula Décima-Primeira — A
Contratante declarará rescindido o
presente Contrato em caso de inadim-
plemento de quaisquer de Suas Cláu-
sulas e condições independente de no-
tificação judicial ou extrajudicial, fi-
cando desobrigada de indenização.

Cláusula Décima-Segunda — A
Contratante reterá sobre o valor de
cada fatura apresentada, a título de
reforço caucionário, o correspondente
a 0,5% (cinco décimos por cento), elle
será devolvido à Contratada, após a
liberação final da obra pela Contra-
tante.

Cláusula Décima-Terceira — A fis-
calização dc, andamento das obras,
será feita pela Contratante, obrigan-
do-se a Contratada a permitir o in-
gresso no canteiro de obras, de téc-
nicos credenciados pela Contratante,
para os traliallios de inspeção.

Cláusula Décima-Quarta — Os ca--
sos omissos no presente Contrato se-
rão esclarecidos em estrita observân-
cia com as normas constantes do Edi-
tal n9 01-76.

Cláusula Décima-Quinta — O Foro
do Distrito Federal é o competente
para dirimir qualquer questão oriun-
da deste Contrato, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e con-
tratados, firmam o presente instru-
mento em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma para um só efeito, na
presença das testemunhas abaixo fir-
madas.

Brasília, 26 de fevereiro de 1976. —
Hilton Prates, p. Contratante. —
Clardo CU/aipos Valladares, p. Con-
tratada.

Ofício 110 14-5-70

Convénio entre a Supertntendéncia do
Desenvolvimento da Região Centro-
oeSte e o Governo do Estado de.
Goiás, com a interveniéricia da Se-
cretaria de Planejamento do Estado
de Goiás e da Secretaria de Indús-
tria e Comércio tlo Estado de Goiás,
para elaboração de estudos de opor
Unidades industriais, no polo Ara.
guaia-Tocantins, d Polemazánia•

Aos 18 dias do mês de fevereiro de
1976, a Superintendência do Desen»
volvimento da Região Centroeste, do-
ravante designada SUDECO, repre-
sentada por seu Supe.rintendente En-
genheiro Nelson Jairo Ferreira Faria
e o Governo do Estado de Goiás, nes-
te instrumento designado simples-
mente Governo, representado por -seu
Governador Engenheiro Irapuan Cos-
ta Júnior, com a interveniência da
Secretaria de Planejamento do Es-
tado de Goisá, neste instrumento de-
signada SEPLAN-GO, representada
Por seu titular Dr. Mumberto Ludo-
vico de Almeida Filho, e a . Secretaria
de Indústria. e Comércio do Estado
de Goiás, neste instrumento designada
Secretaria, representada por seu ti-
tular Engenheiro Hugo Cunha Gold-
feld, celebrem o presente convênio me-
diante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira. — O presente
convênio tem por objetivo elaborar
estudos de oportunidades industriais
que possam ser objeto de caractereea-
çã.o de projetos de Plantas Industrieis,
no Polo Araguaia-Tocantins, compre-
endendo uma listagem dos empreendi-
mentos industriais viáveis, comple-
mentada com os seguintes levantamen-
tos básicos:

a) especificação dos produtos a se-
rem fabricados;

b) descrição da matéria-prima;
c) caracterização do mercado;
d) dimensão preliminar do empre-

endimento;
e) vantagens comparativas e loca-

cionais oferecidas pela região.
Cláusula Segunda --‘ As obrigações

das partes convenentes se traduzem
em:

a) do Governo
1 — adotar, através da Secretaria.,

todas as medidas necessárias ã exe-
cução do presente convênio;

2 — repassar à Secretaria os recur-
sos financeiros recebidos da SUDECO
e referentes ao presente convênio;

3 — apresentar, trimestralmente,
através da SEPLAN-GO, os relatórios
de acompanhamento,

b) da SUDECO
1. — repassar ao Governo a impor-

tância de Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) correspondente ao custo
dos projetos motivo do presente con-
vênio, sendo:

— a primeira, de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), após a publica-
ção deste convênio no Diário Oficial
e sua aprovação pelo Tribunal de Con.-
tas do Estado de Goiás, e,

— o restante, Cr$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil cruzeiros), parcelado, de
acordo com o cronograma físico-ti-
nanceiro dos trabalhos a serem exc.
Macios, elaborado pela Secretaria e
aprovado pela SUDECO.

Termo de Contrato que entre si fazem
Superintencléncia cio Desenvolvi-

mento da Regido Leni.,-c-Oesi.e, do-
ravante denominada Contratante,
represcitada polo Dr. Hilton. Prates
a a firma Construtora Vila Rica
S.A. de agora em diante denomi-
nada Contratada, • representada ?MS-
te ato por seu Diretor, Sr. Clard.)
Campos Valladares, tendo em vista
o que consta do Processo n 9 3.0ne,
de 104, resolveram celebrar o pre,
sente Contrato, nas C/ciustaas e
cr.sdicligues seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Contrato objetiva a construção do
Hangar da Contratante, situado no
Aeroporto Internacional de Brasília,
Setor de Hangar de Porte Médio, lote
14, com 1./.45 e.oin rigo-
rosa observância dos desenhos, deta-
lhes, cálculos, especificações, normas
de execução de todos os elementos ia-
formadores do projeto, constantes do
anexo, "Caderno de Licitação" que é
parte integrante deste instrumento,
oeni Corno &01-7G, a propos-
ta finareai a da Cen i veteda, copia do
Contrai& de Arrendamento entre a
SUDECO e a INFRAERO, bem como
de outros elementos que vierem a ser
fornecidos pela Contratante.

cLra. ser
redinien-ain

re ecindido. automaticamente
nDor i to do ualquer de

suas cleiieules e condieões. ou pela
superveniencia de norma legal aue
teime material ou formalmente - im- 1) -•'• 'i Ci.áir•iii'
Praticável.

Cláusula Sétima — Os recursos para

	

Cigilsa /a	 — Fica o Foro dos- atender a execução do presente Cop-
ra cidade eleito para dirimir quais- trato correrão por conta da dotação
quer questões oriundas deste contrato
911 de sua interpretação.

E Por estarem a.ssirn justos e acor-
e , firmam o presente contrato 07 . 07 . 021 , 2547, Empenho no 0208-76 .dad	 •

orçamentária da Contratante para o

pe ca — 4.1.1 O — da Atividade
m r,. (Cinco) vias de Igual teor e va-

lar, lido e achado conforme em ore- 
Clciusula Oitava — O pagamento doa 

. nça	
preço estipulado na Cláusula Sextase o as testemunhas aba= nomea-•

mis e assinadas.	
será efetuado cri parcelas, após o

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de
1976. — Carlos Eduardo Velloso dos
'•"ott0S, °NEN, — Julio Rfcha Unes,

tada, resolvem celebrar por meio des-
te contrate a manutenção das má-
quinas de contabilidade ADDO-X.

Cláusula Segunda — O preço tri-
mestral dos serviços prestados é de
Cr$ 1.152,00 (um mil cento e cin-
qüenta e dois cruzeiros).

-Cláusula Terceira — A liquidação
da despesa do presente Contrato vir-
será à conta des recursos atribuidos
à Ccauisão Nacional de Energia. Nu-
clear nela Doi n9 6.275, de 9 de de-
zembro de 1975. publicada no Didrio
Oficial da tJnie.o de 9 de cleze.mbro
de 1975 conforme conta do Fmnenho
n9 99. Elemento 3.1.2.2 — Serv. Terc.
— Progi•ama — 2.169 — Coorcl. Pd!.
Nac. Energia Nuclear,

Cláusula. Ouarta — A Contratada
empreaara toe'•os seus esforces no sen-
tido de Prdoercionar a CeWN um ser-
viço condiam° riom o obj etivo e fina- géncia do presente Contrato é de 240
lidacle a ave SC propée.	 diwa a contar da data de sua assina-

Cláusula ()vinte — o Presente Coa-
trato terá xeigência• até
cob de 1976.	

31 de dezem-	 Omiltwla Sexta — A Contratante se
obriga a vagar a Contratada para a

Cláusula Se?-in — Este Contrato ao- execução dos serviços objeto do pre-

processamento normal de cada fa-
tura, segundo as etapas de serviço
efetivamente executadas, conforme
Cronograma Ffsic,o-Financeiro apro-
vado e que, devidamente rubricado

sente Contrto, o preço global de ....
Cr$ 1.907.143,00 (um milhão, nove-
centos e sete mil, cento e quarenta e
oito cruzeiros),r eajustável como diz-

Cláusula Terceira — A Contratada
ee. obriga a atendei' as exigências da
INFRAERO bem como obedecer as
determinações da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas,

-
Cláusula Quarta — A Contratada

se obriga a iniciar as obras de cons-
trução do Hangar da Contratante,
dentro de 10 (dez) dias a partir da
assinatura deste Contrato, e concluí-
las dentro do prazo de 180 dias, de
acordo com o Cronograma Físico-Fi-
nanceiro. apresentado.

Cláusula Quinta — O prazo de vi-

Cláusula Segunda — Somente será
admitida a subcontratação dos servi-
ços de instalações elétrica, hidra-sa-
nitárias, mecânicas, de cobertura do
Hangar e de esquadrias, ficando re-
servada a Contratante o direito de
vetar qualquer subcontrada indicada
pela Contratada, ficando bem claro
que a responsabilidade civil pela Ma
execução desses serviços será sempie
cia C ontratada.

(Seçâo • I — Parti, 11)

Pelos contratantes, passa a fazer par-
te, integrante do preente Contrato.

Cláusula Nona — A partir do se-
gundo mês de execução dos trabalhos,

Nulor de cada • parcela a ser paga
a Contratada poderá ser reajustado
mediante a multiplicção de seu valor
original por uni coeficiente a ser de-
terminado pela fórmula:

R = 0,90 X (Ti — To) XV em quel

To

contratual do serviço

Março de 1976 1117

CONVÊNIO N9 3-76

presente exercício, elemento de des-

Cláusula Terceira — Os recursos
necessários à execução do presente
convênio, no montante de 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) correrão por conta do Fundo
de Desenvolvimento de Áreas Estra-
tégicas (FDAE), destacado na Expo-
sição de Motivos n9 13-75, do Conse-
lho de Desenvolvimento Econômico,
aprovado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, em 2 de ju-
lho de 1975.

Cláusula Quarta — Até o dia 31 de
março de cada ano, o Governo se
obriga a encaminhar o certificado de
Auditoria emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado sobre aplicação dos -
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para, sanar dúvidas sobre qualquer
, item deste Convenio ou sua interpre-
tação. renunciando as partes qualquer
outro, por maiï privilerdado que seja.

E, par estarem justes e acordados,
assinam o presenee convénio em 5
(cinco) vias na peeença das teste-
munhas abalee.	 Trapean cosia hk.

Governtwor do Deado de Goiás.
Nels&n, Jairo Ferrei ra Farra, Su-

perintendente da &MECO, -- Hum-
berto Ludovico de Almeida Filho, Se-
cretário de Planeiamento do Estado
de Goiás. — Hug. o Cunha Goldfc7d,
Secretário de Incliietria e Comercio do
Estado de ClOi:.{5.

Oficio . n" 1-l1-7(3	 SUDECO

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTUR

ESCOLA FEDERAL
DE ENGENHARIA DE ITA-JUBk

EDITAL DE CONV • OCAÇA0 ,
N° 009-76

De ordem do Senhor Diretor, fa
público que, do confor reidade. com
Resoluçáo do Conselho Departarne
tal (CD) da Escola Federal de Eng
-aliaria de Itajubá, em sua 1, , Rev,
leão Ordinária, realizada em 18 .dg`
l'~reiro de 1976, foi (foram) apro.va„

i da(s) a(s) Inscrição (Cies), ao (30.sk.
curso para Provimento do cargo-

' Auxiliar de Ensino — 2 (duas) va

1
 ga.(s) , para o Departamento •do
Computação e Organização cio(s) Ccur
didato(s) abaixo relacionado(s): '

Olirnpio de Sales Cunha
Nelson Ambrozeviclue
2. Fica(m) o(s) Candidato(3) UI

ma indicado(s) convocado(s) a cO4
parecer(em) no Departamento
Computação o Organização -- .1.)
sito no Campas ela MEI para a re
lização da(s) Prova(s), na(s), data(
e horário(s) abaixo espe.cificaclosi

Data- 23-3-1973 -- Horário: 1$;(1
horas -- Prova: Didática.	 -

a: 24-3-1976 -- Horário: 11
horas	 Prova : COnli Pc talento.

Data: 24 de março de )976 --É&
vário: 13,00 horas — Prova: Tittti#O'

Itajubá, 23 de fevereiro de 1976, •:..„,,
Bráulio Carneiro S lira, Diretor -ia D14,

1visão de Pessoal, setbetituto.
Visto: Prof, José Abel Roo dir$:,

50 0t05, Vice-Diretor em exercício. -'

recursos no exercício financeiro ime-
diatamente anterior.

Clausula Quinta — Este converve
poderá, mediante acordo entre as par-
tes, ter modificado para outros obje-
tivos além dos presentes, através de
Termo Aditivo, ou rescindido automa-
ticamente por madimpleir_ento de
quaisquer de suas cláusulas e pela su-
perveniêneía de nornis legais que o
torne material e formalmente impra-
ticável.

•Ciázcoula Sexta — O presente con-
vênio terá a vigência de 8 (oito) me-
ses• R contar da data de sua publica-
ção no Diário Oficial da União.

, Cláusula Sétima — Fica entendido
que o Foro de Brasília-DF é o eielio

MINISTÉRIO
• DA

AGRICULTURA

INSTITUTO .BRASILEIRO
•DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Comissão de LicitaçÃo

TOMADA DE PREÇOS N.° 04-76

Objeto — Aquisição de materiais
.de consumo

Data — 29 (vinte e nove) de mar,
ço . de 197.6, às 10 horas.

Local — Sala da Comissão de i.)icl-
tação, 11" andar do Palácio cio De-
senvolvimento no Setor , Bancário
:Norte.

Edital — Afixado no Hal' dos Ele-
vedores

Disposição — A .Comisso estará
lt, disposição dos interessados para
Attalquer esclarecimento, diariamen-
te no horário normal de expediente.

Brai:iiia-DF., 2 de março de 1976.
— Parisia Nunes Fernandes, Pre31.-
dente da Comissão P. de, L1cita46,2.

Dias: 10, 11 e 12.3.76,

Departamento de Pessoal
inDrrAr, N.° 05-76

O Diretor do Departamento de Pes-
soal do Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Florestal, de confor-
midade com a legislação eai vigdr,
torna páblic,0, para conhecimento dos
interessados, servidores deste Insti-
tuto, submetidos ao regirw. da Le-
gislação Trabalhista, que as provas
para efeito de transposição de em-
pregos para as Categorias Funcitónals

de Artifice de Meeánlca, Artífice de
Eletricidade e Comunicações, Artífice
de Carpintaria e Marcenaria, Enge-
nheiro Florestal, Engenheiro Agre-
gomo, Economista. Médico, Contador,
Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, Técnico de Contabilidade, ' Te-
lefonista. Tradutor. Agente de Ser-
viços de Engenharia, Auxiliar de En-
fermagem Agente de Defesa Meras-
tal, Agente de Atividade Agropecuá-
rias) Auxiliar Operacional em Agro-
pecuária e Procurador Autárquico,
do Novo Plano de Claesificacão de
Cargos, serão realizacete no dia" 14 de
março de 1976, ite 09 'tocas, nos locais
abaixo indicados:

Brasília (DF) — C ol ég io da Asa
Norte - (-CAN) avenida L-2 Nor-
te — Quadra 610-A

Rio Grande do Sul Ne. Sede da
Delegacia — Rua Andrade Neves nu-
mero 90 — 1." andar - Caixa Postal
n.o 1.383 — Porto Alegre
Flona de Canela -- RS - • Na Sede
da Flona

Floria de Puso Fund-) —
Na Sede de, Flana

Santa Catarina • Na Sede do
POCOF -- Rua João Pio buarle

Silva sem número - Florianópolis
— SC

Firma de Chapecó	 so — Na
Sede da FLONA

Floria de 2'Tés Barros	 SC --
Sede da FLONA

Paraná -- Grupo Escolar 19 de
de Deieinbro - Rua Desembargador
Mota seta numero - • Curitiba

nona de Irati — PA - - Na Sede
da Mona

parna de 1, (g_ do .lqua:: : ?	 PR --
Na Sede do PARNA

Minas Gerais • Auditório da De-
legacia — Avenida do Contorno nú-
mero 2.121 -- Belo Horizonte — :MG

Rio de janeiro e Jardim Botânico
— Escola Municipal Manoel •Cícero
— Praça Santos Dumont — Gávea
— Rio de Janeiro - RJ

Parna de Ita i i«ia	 Na Sede do
PARNA

São Paulo — Grupo Escolar ES-
perldião Rosa	 - • Avenida General
MC'Arthur n." 2.304 — jaguaré —
SP '

Flona de Capão Bonito — SP —
Escola Agrupados da FT,ONA • - Ca-
pão Bonito — SP

AM4azonas Instituto Benjamin
Constant -- Rua Ramos Ferreira
sem número — Manaus • • AM

Paraíba e perriarnbueo — Na se-
de da Delegacia de Pernambuco —
Avenida 17 de Agosto te° 1.057 —
Casa Forte — Recife	 PE

Bahia — Na Sede (ia Delegacia —
Edifíaio Suerdick Avenida Estados
tinidos n.° 14 — 4.° andar — Salas
405-407 — Salvador	 BA

Goiás — Audjtorio da DEMA —
Praça Cívica n:' • 100 .3.• andar —
Oviánla — GO
Espirito Santo Fse,, , ,r marta Or-
tia — Rua Francisco Ar.1 , 1.io, sem nú-
mero — Vitória -

Rébio de Sooretil aia - 4ede
Reserva Biológica de Município de
Linharee

Pará — Na Sede da Delegacia —
Avenida Almirante Tamanclaré ne-
meio 1.114 — Belém — PA

C!:afa - Colégio eioneea l ior Lue/
Rocha -- Ria J da Penea. n. 53
Fortaleza

Mato Gre_ti - Escola iieueduai de
1. • e 2.' 	 Preeidente Mediei
Cuiabá — Iv/T

Ria Gra nde du Nurte - Casa da
Criança -- Jil,tiluiçãci Padr2 Jota
Maria	 Bairro Tirai - Natal
RN

Alagoas	 Colégio Estadeei C ene-
go Machado	 Rua Cônego Macha-
do, seni	 Maceió	 AL,

Maranhao e Sede da Delegacia ---
Rua do Paesvio 11° 125 -- São Luis.
— MA

Piaui — Sede cia Delegacia - Rua
Ipirarrea n'' 1.567	 Caixo Postal
n." 80	 Teresma — PI

Sergipe - Seide da Delegacet —
Rua João Pessoa ne 320 - Salas
510-511. - Caixa Postal n." 134 —
Aracaju

Acre --- Na Sede da Delegacia --
Rua Marechal Deodoro ne 89 — Cai-
xa Postal a." 432 -- Rio Branco —
AC.	 •

2. Oe candidatos devei-ao compa-
recer com tillecedéticia mlnima, de
30 (trinta) minutos da hora mareada
para o inicio da prova portando do-
emento de identidade e caneta es-
ferográfica azul.	 •

Será ceemiderado inabilitado o
candidato que por qualque-r motivo,
deixar de comparecer ao local da
prova no dia e horário 	 ;clareados,
sendo-lhe atribuída o. nota gero.

CGC 3361381-0401

ASsFivIliLÉiA GERAL ORDINÁRIA

Edital de Convocação

Ficam convidados os senhores acio-
nistas para se reunirem em AS3eill-
bléla Geral Ordinária, às 15 (quinze)
horas cio dia 22 (vinte e dois) de mar-
ço de 1076, eia primeira convocação,
no Auditório do Ministério da Agri-
cultura, Esplanada dos Ministérios,
sobre-loja, Brasília, Distrito Federal,
Para apreciação da seguinte pauta:

— Balanços relativos ao l o e 2e-I
semestres de 1975 e respectivas dc-1
monstrações de Lucros e Perdas

II -- Pareceres cio Conselho Fiscal

Relatório das atividades de
1975

IV — Eleição do Conselho Fiscal e
fixação dos honorários de seis Mem-
bros

V - Eleição de 2 (dois) Membros
efetivos a 2 (dois) Suplentes, do Con-
selho de Administração

erj:	 eeeeeac cia r emunera00 da
Diretoria Executh a

VII — Outros assuntos de iniere e;
cia Sociedade

Avisamos aos Senhores aelenist,-e,:
que, na falta de quorum reeimental:
Para a inete l aeeo dos trabalhos, será
9, eseerublia realizada no dia 29 (vin-
te e eeetel de março de 1970. et.,m'
qualquer número de	 i?reseaeas. noi

hora

Bra ,nia. 10 de inarço de 1.976	 •
Ho tolo Pes“mi Duarte, Dl-

retor-Pyc?fdtate.
Dizee 11-12 --• 15-2-76

MINISTÉRIO • •
DOS

TRANSPORTES

SUP:ERINTENDÊNCIA
,NACIONAL DA IVIARINHA

MERCANTE
TO1vIADA DE PREÇOS N." 101-76

'" AVISO

O Núcleo Central da .SDNAMA.M.
era Braellia, torna público para Jtên-
clo., :dos Interessados e •das oatidades.
de classes que a Tomada de Preço::
eni epígrafe, relativa à •c,ontrataÇãO
de veículos, para transporte de peti-
soai a expedientes, cuja :abertura
stá mareada para o dia 15 de mar-

- ço de 1970, às 15:00 horas; que O
Edital correspondente encontra-se â
disposição na sala no.9 309 do
cie Sofia, sito na Quadra 17	 Lo-
tes 16-16 do Setor Comercial Sul.

Brasília, 27 de fevereiro de 1976.
Raimundo Edilson Pessoa' Evan-

gelista, .Chefe Substituto do Núcleo
-Central em Brasília.

Dias.: 10 e . 11,3,76.

EDITAIS E AVISOS

BANCO NACIONAL
DE CRÉDITO COOPERATIVO

S. A.

li

	Brasilia, 03 de março de 1076. —	
.

G laiherjne	 CUTliallt0, Diretor do	 EDITAL DE CONVOCAÇÃO —
Departamento de Peec.oal.	 el^ 010-,76-1)IP

De ordem do Senhor Diretor, façO.
Público que, de contwaniciade coai ak
Resolução do Conselho Departarrien'e
tal (CD) da Escola Fedeeil rio Ene-.
nharia de Itikjubá, em sua. La
Mão Ordinária, realizada em 18-
fevereiro de 1970, foi (foram) aprove
does) a(s) . Inscrição (óes), ao Coree
curso para Provimento cio cargo-dee
Auxiliar de Ensino, 1 uma) vaga(er;;;::
Para o Departamento de lerecâneet-÷A
DME. cio(s) Candidate(s) abaixo re-
lacionado(s):

Licínio TaVare.S

2. Flu(ue) o(s) Candidato(e)
ma indieatio(S) COnvOuado(s) 5. eOifl-
parecer earn no Departtleent0 de

-- DM, sito no Carti2as
EFEI, para a realização cia(s) Pro;r1
vais), na(s) data(s)	 e horario(s).,
abaixo especificados:

Data: 26 ele Mann de 1970. —
ráriO: 9,0( horas	 Prova: Títulos.

Data: 26 de marco de 1976 —
rii •rio: 14,00 horas — prova: Didática-..

Itajubá, 24 de fes,ereiro do 1971;
Bráulio Carneiro Silva, Diretor da
visão de Pessoal, substituto,

Visto: Prof. José Abel Rapa aos
San /O, Vice-Diretor em exercício.

EDITAL DE CON\ ()c:A r e.° —
N'-

De ordem do Seieur Diretor, laço
público que, de conformidade poin a e
Resolução do Conselho Depareamen-
tal (CD) da Escola Ftel-- • d 110 ungee..-
libaria de Itajubá, em seu-
neto Ordinária, realivecia ,./ri et de
fevereiro de 1976. foi (l(tfem) oree-a"
da (8) :1(R) Inscrição	 a.)
cais') parapara	 do a - . 40 de.
A l lxiiiv .r de Ensino, 1 .,dna)
par, a Depi,kriNn ...nrn i MCiu,1cU —
1.Ye lete doe'	 ela- e

Paulo Xle...ea l leites Pano.
2. Fica(M) a(e) (eineidato ,	aei•

inclieado(s) centre-mero a com-
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• MINISTÉRIO
DO-•

- TRABALHO

CONSELHO 'REGI() NAU
DOS CORRETORES

DE INVEIS

• 'W Região
.0 Conselho Regional dos COrreto-

-?. )es: 0,1n:oveis -- 8a Região, na, for-
do artigo 29 parágrafo 29, abre,

J , pago para , qualquer impugnação . 'clu-
Tente o período de 30 Cwinta) dias,
org .Cf pedido- de registro que lhe
fazem:

JIARÍO OFICIAL (Peça° . 1-•	 Parte II) Março de 1976 1119

,parecer (ein 'no DePartamento de Me,
digo --- ,31\ffl, sito no 'Campus

. DEEI, para a realização da(s) Pro-
1,tios), na(s), data (s) , e horário(s)

-- abaixo 'especificados:
Data: 26-de março de 1976 —

-Dia: 10,20 horas — Prova: Títulos.
Dato: .26 de março de 1976 	 Ho-

15;30 horas -- Prova.: Didática.
,-Itajtiba, 24 de fevereiro de 1976,.

Brdullo . C(rneiro Silva, Diretor da . 1)i-
' r Vidão de Pessoal', substituto.

Visto: Prof. .log Abel Royo dos
Santos, Vice-Diretor em exercício.

Pr. 468-16 Guerrini Empreendi-
Inentos Imobiliários Ltda., sita no
Ed.. Serra Dourada — Sala 517, em

D„ P.,
Pi. ,469-76 — Sandra, Maria Mo-

. - reira Sampaio filha de Delfino No-
:nata de Faria e Cecilia Barroso de
'Farias nascida a 3 de março , de 1947
em Cuiabá — MT.

Pr, 470 -76 — sa,nan Ya,mazalti,
lho. de Xenji Yaniazaki e Ain Yama-.

Zaki, nascido a 19 do, 	 de 1944,em Shizunka . --
Pro. 471-76 — Genita Edna Dome-

Mc:, filha de Teedomiro. Correa Buo-.
no a Benedita Martins Correa, nas-
cida a 22 de março de 1945, em -Gota-
rija — Go.

Pr. 472-76 António Carlos do
Nascimento, filho . de Red.eivino. Men-
des do Nascimento e Maria Mendes
dn ~cimento. nascido .em 15 de
agosto de 1952 em Paraeatu.

^ Pr. 473-76 — Paulo Corar do Pra-
do, filho , de Bolivar Prado' e António,
Barbosa- Prado, nascido em 11 de'
dezembro de 1954 em Cachoeira de
Minas — MG.

Brasília, 05 de março de 1976. ---
Olovo Pinto Datfid, Presidente,
(N9 1.987-B — 5-3-76 — Cr$ 50;00)

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

R DO COMÉRCIO

SIDERURGIA BRASILEIRA
S. A. — SIDERBRAS
COO n.° 012.367.061/(1001-39

	

Capital autorizado: Cr$	 ... ..
.5:Q00,-000,000,00,

Capital subs.orRo e integral:indo:
Cr$ 1.417.389,094,00, 	 -

Acham-se à disposição dos Senhores
Acionistas, na Sede desta. Sociedade,.
à Esplanada dos Miniátérios,
— '5? andar, na 'Cidade de Brasília --
DE., os documentos a que se refere o
artigo ri.0 99, do Decreto-lei n. o 2.627,
'de 26 de setembro de 1940.

Brasília, 5 de março de 1976.
Alfredo Américo da Silva Presidnte.

(Dias: 2, 9 ,e 10-3-76)
(N9 001971-3 — 5-3-76 — Cr$ 105,00).

MINISTÉRIO -
• DO
INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRENCIA
• N.9 23-76

. na a Assemblia Geral Extraordina„,
• ria a realizar-se' no . edifício' de sua

sede social, nesta Capital, no dia •1.8
• de março próximo, àã 14 horas, e&

primeira convocaçãO, a fim_ de de-
liberar sobre:

-	 •1) , Homologação do aumento de
-capital, de Cr$ 5.760.000:00000 para
Cr$- 11,520 , ..000a000,00; decidido
Asserribléia Geral Extraordinária de
23• de nOutubro. de 1975.

Incorporação dó "Fundo para
prejuízos eventtials" ao' "Fundo, de
Previsão",- mediante alteração do ar-
tigo- 28 dos. 'EStittutos,

.3) Investimentos imobiliárias tIO
Banco em. Brasília. Critérios de utt-.
lização de residências oficiais e AM,

,cionals compreendidas nessa progra,
fiação.

4) Constituição ,da Brazilian Ft,
nauta and InVestiinent _Corporation;
com sede em, 'Termite, Canadá, e
participação acionária _ do Banco
no , Banco Unido de Fomento,
do em Santiago, Chile, e na Brási-
linvest S, A. Investimentos, Par,
ticipações e Negócios, dom sede era

'São Paulo.
5) Assuntos de. interesse geral da

sociedade, •
Se não houver l quortun" para.

realização da Assembléia, fida desde
já mareada a data de 25 de mallo
:de 1975, também- no mesmo local e,
a realização, -em segunda convoca,
ção, - e,_:se necessário .o dia 2de abril,
de 1975" também no , mesmo local e'
hora, para a terceira e última con-
vocaç4o.

A partir 'do dia 18 de março de
1976; até a realização da Assembléia,
ficarão suspensas as transferênciaS
de ações.

Brasília, 8 de março de 1976. —
Moto 'Calmou de Sd, Presidente. •

Dias: 10, 11 e 12.3:76.

•O Chefe cio Nácieo Executivo de
Liditações — NEL cin Departamento
Nacional de Obras de Saneamento —
DIVOS, comunica que às 15 horas do
dia 19 do, abril de 1976, na Sede
mos, será realizada uma concor-
rência destinada à execução das:
oraras de ampliação da rede coletora
de águas pluviais da bacia ,do Forta-
leza na cidade de Macapá, Territó-
rio Federal do Amalia, 2 2 Diretoria
Regional dm DNOS ( 2n DRS).

AS- limos interessadas poderão , ob-
ter informações no NEL o adquirir -0.
Edital com a Especificação ti9 23-76;
na Divisão Financeira, localizadas na
Sede do DNOS li Av. Presidente
Vargas n9 62, na cidade do Rio_ de
Janeiro-RJ, ou na Sede da 2" IDES,
ã Av. Almirante Barroso, 4466, na
cidade de Belém, Estado do Pará,.—
Alfredo Edudrdo, Robinson- Aldridge
carmo (Resp. pelo Núcleo Executi-
vo de Licitações).

Dias 11, 12 c 15-3-76

BANCO DO BRASIL S.A'.

CGO 00.000.000/0001-91
Assuam-eu • UM, ExgnoorunNiium

1,a -Convocação
São convidados os Senhores Acio-

nistas do Banco . do Brasil S,

A R 0 .1.1 y.os
DO	 •

• M INISTÉRIO DA JUST ÇA
RepositWo .de doutrina, decisões administ-rativas, parecere:rt, aeór'cRieu.

"do Supremo Tribunal Federal, -elaboração legislativa e legislação/
Publicação trkuestrat.

.aLTI ,W10, NeMBRO PUBLICADO — 13 (outubro a dez,gMb$009,9;j)

Preço:	 1:5q00

• Ptikinerds a-trasados: O Departaptgego de 10P-tellsz) NaN01/fil
-teln à venda a coleção de ARQUWOS 'desde 1943, ex.c&to Q.4

•na, j, 2, M, 70 a 98 e kW, jã esgotados,

VElxIDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto 'de Venda — Sede: Ag., •ed4alie& Alves,
Posto dede Venda Minístaro da Fazenda

Posto de Venda R; Pakieto-da -jogro, ag pavimento —
• 'Corredor D — S4ra.311

astpdgi,,ãoa pedidos peio Serviço de Reem,bolso Pestu1

Brim Brasília
Na sede do

"'..r~na~hguraé..~m~.
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DA

rIDERATIV4N DO AR.

•tffffirDI St4 1 .4. bE ráibM-69,

• EMENDA N9 2 DE 9- 549.72

EMENDA N9 3 DE 15.--t

1.01ce 414.1g.tico Regpsiyo,

DIVIULGACAÕ N9 ir 41011

3° edição

iP1.3N9-1 Pd 10100

VÉNDK
4

Na Cidade do Rio de Tanelro

Posto' de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues "Alves, S11.

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3 9 pavimento ...$)
Corredor D — Sala 311

'Acende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postas

Em Brasilia

• i na sede Cio D..1.N.á

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00

"R-


